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DECRETO Nº

Aprova Convênio celebrado entre o Governo do

Estado, através da Secretaria da Educação,
tendo a Secretaria do Ceste (SEO), como —ór
gão interveniente fiscal, e a Prefeitura Mu
nicipal de São Miguel do Oeste,

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA,

usando da competência privativa que lhe confere o artigo

93, itens 1 e 111, da Constituição do Estado,

6 0 6 7

Art. 12 = Fica aprovado o Convênio que a este

acompanha, celebrado entre o Governo do Estado, através da

Secretaria da Educação e tendo a Secretaria do Ceste (SEO)
2 + 3 160 0920 interveniente fiscal, e a Prefeitura Municipal

de São Miguel do Ceste, visando o auxílio às obras Esporti

vas, especialmente para 1 10 do Clube Esportivo Gua

rani, do município de São Miguel do Oeste.

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data da

sua publicação.

Florianópolis, em 13 de outubro de 1976.

ANTONIO CARLOS KONDER REIS

Salomão Antônio Ribas Junior
João Valvite Paganella

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI FAZEM
A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DE
SANTA CATARINA (SEE), TENDO COMO ORGÃO
INTERVENIENTE FISCAL A SECRETARIA DO
OESTE (SEO) E A PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO MIGUEL DO OESTE.

Aos 16 dias do mês de setemb., do ano de mil novecentos e setenta
e seis, nó Gabinete do Secretário da Educação do Estado de Santa
Catarina, sito à rua Tenente Silveira, Edifício das Secretaria,
39 andar, nesta Capital, compareceram, de um lado, a Secretaria da
Educação do Estado, neste ato representada pelo Doutor Salomão
Antônio Ribas Júnior, doravante denominada SECRETARIA e, do outro
lado, a Prefeitura1 4 50 Miguel do Oeste, aqui
representada pelo Senhor Ademar Quadros Mariani, daqui em diante
denominada simplesmente PREFEITURA, declarando todos virem de comum
acordo assinar o presente Termo de Convênio, obrigando-se à
respeitar e cumprir tudo conforme 1e condições abaixo
apresentadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Objetiva 0 presênte Convênio o auxílio às obras Esportivas,
especialmente para iluminação, do Clube Esportivo Guarani, do
município de São Miguel do Oeste, neste Estado,
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CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR

A Secretaria1 com a importância de Cr$ 100.000,00 (cem
mil cruzeiros) à conta dos Recursos Próprios do Estado - 1976; ã
Prefeitura caberã participação que assegure a plena e total
10 dos serviços, constantes da cláusula primeira.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

O pagamento da importância atribuída à Secretaria, será feito em
uma única parcela, atê trinta (30) dias após a assinatura do
presente Convênio.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO

O prazo para execução dos serviços será de sessenta (60) dias após
a liberação dos recursos. Serão transferidos através da Secretaria
do Oeste.

CLÁUSULA QUINTA - EXECUÇÃO

A execução dos serviços caberá à Prefeitura. Os materiais aplicados
deverão ser de primeira qualidade, ficando ainda a Prefeitura com
a responsabilidade pela boa execução e solidez dos serviços.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

Além das demais cláusulas, fica a Prefeitura com as seguintes
responsabilidades:

a) manter, na construção, profissionais capazes e habilitados;

b) excluir a Secretaria de qualquer responsabilidade concernente
à Previdência social e Legislação Trabalhista;

c) colocar, em lugar visível, a placa indicativa da obra, conforme
modelo da Secretaria.

CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO

Os serviços serão fiscalizadosatravês de Engenheiro designado
pela Secretaria do Oeste - órgão interveniente fiscal- e Setor de
Prêdios Escolares da Secretaria.

CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÕES

Nenhuma alteração, no cronograma físico-financeiro, nem mesmo no
prazo de vigência, será efetuada sem prévia autorização da
Secretaria,

CLRUSULA NONA - RECEBIMENTO

Após conclusão dos trabalhos à obra será recebida por uma comissão
composta de um representante da Secretaria, um da Prefeitura e pelo
Engenheiro fiscal da referida obra.

CLÁUSULA DÉCIMA - PRESTAÇÃO DE CONTAS

A Prefeitura, após o recebimento dos recursos, deverá relacionar
toda a documentação das importâncias, para prestação de contas 2
ser submetida ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado, através da
Secretaria 40 Oeste, conforme prazos constantes 40 -652170
empenho e/ou subempenho.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

Este Convênio 0.4ser rescindido por mútuo acordo, como também
no caso de não cumprimento de quaisquer das obrigações estipuladas
nas cláusulas deste instrumento, independente de interpelação
judicial,

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DANOS

A Secretaria não se responsabilizarã por danos que surgirem na
referida obra, bem como danos causados a terceiros ou a outrem,
ficando tambêm expressamente estabelecido que a Secretaria não
pagará indenização de espécie alguma, por quasiquer motivos que
possam vir a surgir.

1511-

1. 0 presente Convênio será devidamente encaminhado 20 910
Tribunal de Contas doEstado e Assembléia Legislativa, para fins
de registro e aprovação. 
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2. No caso de não ser aprovado este Termo de Convênio pelo Tribunal
de Contas e Assembléia Legislativa, na forma estabelecida pela
Constituição do "istado, a Prefeitura declara expressamente, com.
a assinatura des te instrumento, que nenhuma indenização lhe serã

devida pela Secretaria.

Declara, igualmente, que nenhuma indenização lhe 4 devida
pela Secretaria em decorrência da não aprovação pelo Tribunal
de Contas ou 690.

Fica igualmente reconhecido pela Prefeitura que à Secretaria é
facultado considerar o Convênio insubsistente para todos os
efeitos jurídicos, e sem ônus para o Estado, será tambêm
considerado insubsistente, se por Lei superveniente, for >

considerado formal ou materialmente impraticável 5 08.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - FORO

Para as questões decorrentes da execução deste instrumento, fica

eleito o Foro da Comarca 1 106015 0655 de

qualquer outro, p 8 privilegiado que seja.

feza 1102 e do que acimanas 155 0
6 o presente Convênio em quatro vias de

010 1 10
10 4 40

1 do)
R QUADROS MARTIANI

Prefeito Municipal

JOÃO VALVITE PA!
8040 0

DECRETO Nº 1642, de 18 de outubro de 1976,

Declara de utilidade pública e de

interesse social os imóveis que

especifica, destinados à implanta

ção de Distrito Industrial.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA,

usando da competência privativa que lhe confere o artigo 93,

ítem XVIII, da Constituição Estadual e tendo em vista o dis

posto nos artigos 5º, letra “i”, 6º e 15º do Decreto - 1

nº 3.365, de 21 de junho de 1.941, bem como o que estabelece

o artigo 58 da Lei nº 4.547, de 31 de dezembro de 1.970%e o

artigo da Lei nº 5.089, de 30 de abril de 1.975, com a 20

redação dada pelo artigo 4º da Lei nº 5.101, de 20 de junho

de 1.975,

DECRETA:

Artigo 1º — É declarada de utilidade pública e

de interesse social para fins de aquisição por doação, compra

Ou desapropriação amigável ou judicial, área de terra com as

respectivas benfeitorias, localizadas no Município de Laguna,

medindo aproximadamente 1.150.000 2 120 cento e

cinquenta mil metros quadrados ), indicada no memorial 648

oritivo e demarcada em planta, ambos anexos integrantes des

te Decreto, destinadas à implantação de Distrito Industrial,

40 28 - 088 1081 6

pais, de qualquer espécie, porventura situados nas árees de

marcadas, não estão abrangidos pela presente declaração ex

propriatória.

Artigo 3º - Fica a Companhia Distrito Industrial

Sul8 - 00150 - 04 & promover, na forma

deste Decreto, & aquisição da área acima mencionada, correndo

as despesas por sua conta.

Artigo 4º — Nos termos do artigo 15 do Decreto —

Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1.941, modificado pela Lei nº

2.786, de 21 de maio de 1.956, fica 80autorizada

A invocar o caráter de urgencia no procedimento ou processo

desapropriatório, para fins de8840 4 posse dos imóveis

e benfeitorias, abrangidos por este Decreto.

Artigo 52 - Este Decreto entra em vigor na data

de sua publicação.

1060118 4 001.976
ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS

Ivan; Oreste Bonato
80 600

MEMORIAL DESCRITIVO DA ÁREA ATINGIDA

ANEXO AO DECRETO

Definida por uma poligonal com os seguintes limites:

- Início no ponto distante 500 metros do viaduto por sobre a

ferrovia, no lado Norte do Acesso Laguna - Br 101.

Deste ponto, ao longo da faixa de domínio do referido Acesso,

numa extensão de 1.100 metros.

Inflete na direção Nordeste, em 87 graus, seguindo 2

distância de 1.300 metros.

Inflete na direção Noroeste, em 90 graus, até encontrar 48

Faixa de domínio da Rêde Ferroviária S.A., com distância de

aproximadamente 360 metros.

Pela divisa de faixa de domínio da REFESA, na direção Oeste,

numa extensão aproximada de 1.075 metros.

Deste ponto, na direção Sudoeste, numa extensão de 510 metros,

onde deve encontrar o ponto inicial.

DECRETO Nº 1671, de 20 de outubro de 1976.

Aprova Convênio celebrado entre o
Governo do Estado,6 da Se
cretaria da Educação e 2 Uni ão
Catarinense de Educação.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA,

usando da competência privativa que lhe confere o artigo

93, itens | e Ill, da Constituição do Estado,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aprovado o Convênio que a "este

acompanha, celebrado entre o Governo do Estado, atraves da

Secretaria da Educação e a União Catarinense de Educação,

visando recursos orçamentários, para concessão de bolsas

de estudo, em 1976, a alunos carentes de recursos que fre

quentam, com aproveitamento, o 2º grau do Colégio Marista

da cidade de Criciúma.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data

da sua publicação.

Florianópolis, en 20 de outubro de 1976.Ú
ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS

Salomão Antonio Ribas Júnior 
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DECRETO No 1672, de 20 de outubro de 1976.

Abre crédito suplementar,

O Governador do Estado de Santa Catarina, usando da competência pri-
vativa que lhe confere o artigo 93, item IIT, da80 do Estado, combina

do com 0 80 39 4 1º e os artigos 6º e 79º, da lei n. 5,163, de 24 de novembro

de 1975 e tendo em vísta o que consta do Processo SSPO 579/76, de 13 de outubro

de 1976,

6 6 .6 7 4 3

Art. 1º, Fíca criado, na importância de 08 136.110,00 ( cento 8
trinta e seis mil, cento e dez cruzeiros ), por conta da redução parciel do d-

tem 2601 n. 1 — Reserve de6. 00 3260.00 — atividade 2401,
99999999.999 do Orçamento do Estado, na atividade abaixo discriminada, o seguin

te item:

1500 — SECRETARIA DE SEGURANÇA E INFORMAÇÕES
1501 — GABINETE DO SECRETÁRIO

Atividade 1501.06070202.001
Elemento 3110.00

8010 .3111.00
1 1159 - 0065625 00 9186.8 ....... 06 136.11000

Art. 22º, Este decreto entra em vigor na data da sue publicação, re-

010 05 efeitos à Ol de janeiro de 1976.

Florianópolis, em 20 de outubro de 1976.

ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS

Ivan Oreste Bonato

Ary Oliveira

ESTADO DE SA'TA CATARINA

87414 0 30470

0 DE ENSINO

DIVISÃO 03 250 MEDIO

Termo de Convênio Nº 476

Convênio que celebram entre si, 0 Estado

de Santa Catarina, a seguir designado 28

tado", representado neste ato pelo Senhor

Secretário da Zducação, Doutor Salomão An

tonio Ribas Junior e a União Catarinense

de Educação, entidade responsável pela 4

1820 do 00188510 12 42 .4

de Criciúma, ã 815002 re

2 por seu Presidente, Professor

10 828 o quel se rezerá 1 154

80189 a seguir colocadas:

CLAUSULA 314

- 1 por objetivo o presente convênio destinar

recursos orçamentários, para concessão de bolsas de estudo, em

1976 8 40 carentes de recursos que frequentam, com apro

veitamento, o 2º grau do Colégio Xarista da cidade de Criciúma.

01405014 525004

- As bolsas de estudo referidas 8 11 8

terior, serão destinadas, exclusivamente, a alunos que -4

tam as habilitações 05501oferecidas celo 016

86190 em0 000 16 42 habi

32itação.
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- 88 0 fim proposto na cláusula primeira, des

penderá o Estado a importância de r$ 188.000,00 (cento e oiten

ta e oito mil cruzeiros), cuja desvesa correrá à conta dos re

6808 05158408 0 00 40 280 12706.1.2 - Bol

sas Escolares - Ensino de 2º Grau.

CLÁUSULA QUARTA

- O repasse dos recursos de que trata a cláusula

anterior e respectiva prestação de contas, obedecerá o dispos-

to no Decreto N/SEE - 10.07.73/375, e à sistemática administra

tiva do Estado.

CLÁUSULA 90004

- A UCE compromete-se a determinar a seleção dos

alunos, por grau de carência de recursos, habilitação frequem

tada e aproveitamento, para efeito de criteriosa distribuição

das bolsas de estudo de que trata o presente instrumento.

CLÁUSULA SEXTA

- 0 Colégio8 por seu Diretor, encaminka

rá à Presidência da UCS e esta à Divisão de Assistência 40 244

cando da Secretaria da Zducação, 0 rol dos alunos beneficiados

com bolsas de estudo, especificando: nome, filiação, profissão

do pai, naturalidade, residência, habilitação e série que fre

quenta.

1457

= Compete à 03 Coordenadoria Regional de 342

ção, com sede na cidade de Criciúma, constatar o cumprimento *'

dos termos deste convênin, no que tange às obrigações assumidas

pelo Colégio Narísta.

CLÁUSULA OITAVA

- 08 convênio terá vigência até o die

31 de dezembro de 1976, devendo seu inteiro teor ser publicado

no Diário Oficial e registrado no Tribunal de Contas do Estado.

CLÁUSULA NOVE

- Fica eleito o Foro de Florianópolis, para 4

rimir quaisquer questões que possam advir: da execução 40

te Convênio.

E, por estarem justos e convencionados, o fir

mam em seis (6) vias de igual teor e forma, na presença 40

testemunhas 210 - assinadas, para que produza todos o6 seus

efeitos legais.

o)

Flor)61976.

1 2
Ribas Junior

32740 74 EDUCAÇÃO

Testemunhas: 
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Ato Nº 2714 de 14 de outubro
de 1976

O Governador do Estado, no uso
de suas atribuições e, tendo em
vista o que consta do processo nº
SEA-013.059/76 resolve AFAS-
TAR, de acordo com o artigo 271
da Lei nº 4.425 de 16 de fevereiro
de 1970 com nova redação dada
pela Lei nº 4.825 de 16 de janeiro
de 1973 combinado com o artigo
14 da Lei Federal nº 6.055 de 17
de junho de 19674 VALDIR DA
SILVA (matrícula nº 024.274), do
cargo da classe PF-6 da carreira
de Motorista, do Quadro Geral do
PoderExecutivo, lotado no De-
partamento Centra! de Compras
— Secretaria da Fazenda — a fim
de concorrer a cargo eletivo, no
período de 15 de setembro a 16 de
novembro de 1976.

Ato Nº 2715 de 14 de outubro
de 1976

O Governador do Estado, no uso
de suas atribuições e, tendo em
vista o que consta do processo nº
SEA-013.060/76 resolve AFAS-
TAR, de acordo com o artigo 271
da Lei nº 4,425 de 16 de fevereiro
de 1970 com nova redação dada
pela Lei nº 4.825 de 16 de janeiro
de 197º combinado com 0 20
14 da Lei Federal nº 6.055 de 17
de junho de 197400 81-
TENCOURT (matrícula nº
037.617), do cargo da classe PF-13
da carreira de Fiscal Auxiliar de
Tributos Estaduais, do Quadro
Geral do Poder Executivo, lotado
na 6º Inspetoria Regional de Tri-
butos Estaduais, com sede em
Porto União, Coordenação de Fis-
salização e Tributação — Secreta-
ria da Fazenda — a fim de con-
correr a cargo eletivo, no período
de 15 de setembro a 16 de novem-
bro de 1976,

Ato Nº 2716 de 14 de outubro
de 1976

O Governador do Estado, no uso
de suas atribuições e, tendo em
vista o que consta do processo nº
SEA-6012.715/76 resolve AFAS-
TAR, de acordo com o artigo 271
da Lei nº 4,425 de 16 de fevereiro
de 1970 com nova redação dada
pela Lei nº 4.825 de 16 de janeiro
de 1973 combinado com o artigo
14 da Lei Federal nº 6,055 de 17
de junho de 1974 CYRO BACHA
(matrícula nº 121.914), do cargo
em comissão de Diretor da Unida-
de de Documentação e Informáti-
ca, padrão CC-2 43 826
Indústria e Comércio, a fim de
concorrer a cargo eletivo, 0 pe-
ríodo de 15 de setembro 4 16 4
novembro de 1976,

10 Nº 2717 de 14 de outubro
de 1976

O Governador do Estado, no uso
de suas atribuições e, tendo em
vista o que consta do processo nº
SEA-012.951/76 resolve AFAS-
TAR, de acordo com o artigo 271
da Lei nº 4.425 de 16 de fevereiro
de 1970 com nova redação dada
pela Lei nº 4.825 de 16 de janeiro
de 1973 combinado com o artigo
14 da Lei Federal nº 6.055 de 17
de junho de 1974 ALEXANDRE
EVANGELISTA JÚNIOR-
cula nº 098.675), do cargo em co-
missão de Chefe da Divisão de
Saúde, padrão CC-8, da Peniten-
clária de Florianópolis — Se-re-
taria do Interior e Justica — 4
fim de concorrer & cargo eletivo,
no período de 15 de setembro a 16
de novembro de 1976.
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Ato Nº 2718 de 14 de outubro
de 1976

O Governador do Estado, no uso
de suas atribuições e, tendo em
vista o que consta do processo nº
SEA-006.594/76 resolve CONSI-
DERAR DESIGNADO, de acordo
com o artigo 83 — $ 4º — combi-
nado com o artigo 224 parágrafo
único da Lei nº 4.425 de 16 de fe-
vereiro de 1970 EDELBERTO
JOSÉ VIDAL (matrícula nº ..
014.054), ocupante do cargo em
comissão de subchefe da Divisão
de Segurança, padrão 00.11 da
22 4 1060
Secretaria do Interior e Justiça —
para exercer, em substituição, o
cargo "em comissão de Chefe da
0 de Segurança, padrão
CC-8, durante o impedimento do
titular, Antônio Durvile Emerim,
que se encontrava em licença para
tratamento de saude, no período
ae cento e vinte e dois (122) dias,
a partir de 01 de setembro de 1975.

Ato Nº 2719 de 14 de outubro
de 1976

O Governador do Estado, no uso
de suas atribuições e, tendo em
vista o que consta do processo nº
SEA-006.594/76 resolve CONSIT-
DERAR DESIGNADO, de acordo
com o artigo 83 — & 4º — combi-
0 0 00 224 20
único da Lei 9 4.425 de 16 de
fevereiro de 1970 JOSÉ JOÃO PA-
CHECO (matrícula nº 014.019),
ocupante do cargo em comissão
de Guarda Chefe da Divisão de
Segurança, padrão CC-12, da Pe-
nitenciária de Florianópolis — Se-
cretaria do Interior e Justiça —
para exercer em substituição o
cargo em comissão de subchefe da
0 de Segurança, padrão
CC-II, durante o impedimento do
titular, Edelberto José Vidal, que
se encontrava respondendo por
outro cargo público, no período de
cento e vinte e dois (122) dias, a
partir de 01 de setembro de 1975.

Ato Nº 2720 de 14 de outubro
de 1976

O Governador do Estado, no uso
fe suas atribuições e, tendo em
vista o que consta do processo nº
SEA-006.594/76 resolve CONSI-
DERAR DESIGNADO, de acordo
com o artigo 83 — 88 49 e 5º — da
1 nº 4,425 de 16 de fevereiro de
1970 CARLOS FERREIRA (ma-
trícula nº 014.087), ocupante do
cargo da classe PF-3 da carreira
de Vigilante, do Quadro Geral do
Poder Executivo, lotado na Peni-
tenciária de Florianópolis — Se-
cretaria 0 Interior e Justiça —
para exercer, em substituição, o
cargo em comissão de Guarda
Chefe da Divisão de Segurança,
padrão CC-12, durante o impedi-
mento do titular, José João Pa-
checo, que se encontrava respon-
40 0 00 cargo público, no
período de cento e vinte e dois
(122) dias, a partir de 01 de se-
tembro de 1975,

Ato Nº 2721 de 15 de outubro
de 1976

O Governador do Estado, no uso
de suas atribuições e, tendo em
vista o que consta do processo nº
SEA-012.679/76 resolve NOMEAR,
de acordo com o artigo 18
II — da Lei nº 4.425 de 16 de
fevereiro de 1970 CUSTÓDIO HO-
RÁCIO DA SILVEIRA (matrí-
cula nº 099.479), para exercer o
cargo em comissão de Diretor da
Unidade de Administração Finan-
ceira, padrão CC-3 da Secretaria
da Agricultura e Abastecimento,
nomenclatura aprovada pelo De-
creto 9 1.244 6 20 de agosto de
1976,

Ato Nº 2722 de 15 de outubro
de 1976

O Governador do Estado, no uso
de suas atribuições e, tendo em
vista o que consta do processo nº
SEA-012.679/76 resolve NOMEAR,
de acordo com o artigo 18 — Ítem
111 -- 3 Lei nº 4.425 de 16 de
fevereiro de 1970, LUIZ CESAR
DE SOUZA, para 5 o cargo
em comissão de Diretor da Unida-
de de Administração de Pessoal,
padrão CC-3 da Secretaria da
Agricultura e Abastecimento, no-
menclatura aprovada pelo Decreto
nº 1.244 de 20 de agosto de 1976,

Ato Nº 2723 de 15 de outubro
de 1976

O Governador do Estado, no uso
de suas atribuições e, tendo em
vista o que consta do processo nº
SEA-012.679/76 resolve NOMEAR,
de acordo com o artigo 18 — item
11 - 3 1 9 4.425 de 16 de
fevereiro de 1970 WALTER AN-
TÔNIO CASAGRANDE, para
exercer na Assessoria de Planeja-
mento, o cargo em comissão de
Chefe da Assessoria de Planeja-
mento, padrão CC-3 da Secretaria
da Agricultura e Abastecimento,
nomenclatura aprovada pelo De-
creto nº 1.244 de 20 de agosto de
1976.

Ato Nº 2724 de 15 de outubro
de 1976

O Governador do Estado, no uso
de suas atribuições e, tendo em
vista o que consta do processo nº
SEA-013.267/76 resolve —"DESIG-
NAR, DAVID GEVAERD FILHO,
para responder pela Diretoria
Técnica ca0 Catarinense
do0 — FUCAT, durante
o impedimento do titular, Valmor
de Azeredo, que se encontra res-
pondendo por outro cargo público,
no período de 15 de setembro 32
16 de novembro de 1976,

Ato Nº 2725 de 15 de outubro
de 1976

O Governador do Estado, no uso
de suas atribuições e, tendo em
vista o que consta do processo nº
SEA-013.267/76 resolve —"DESIG-
NAR VALMOR DE AZEREDO,
Diretor Técnico da Fundação Ca-
tarinense do Trabalho — .7
para responder pela Diretoria Ad-
ministrativa da FUCAT, durante
o impedimento do titular, Cesar
Filomeno Fontes, que se encontra
afastado a fim de concorrer a car-
go eletivo, no período de 15 de se-
tembro a 16 de novembro de 1976.-

Ato Nº 2739 de 19 de outubro
de 1976

O Governador do Estado, no uso
de suas atribuições e, tendo em
vista o que consta do processo nº
SEA-013.031/76, resolve, AFAS-
TAR, de acordo com o artigo 271,
da Lei nº 4,425, de 16 de fevereiro
de 1970, com nova redação dada
pela Lei nº 4,825, de 16 de janeiro
de 1973, combinado com 0 20
14, Ma Lei Federal nº 6.055, de 17
de junho de 1974, ERIKA KAMP-
MANN, matrícula nº 037.734, do
cargo da classe PF-5 da carreira
de Atendente de Saúde Pública,
do Quadro Geral do Poder Exe-
cutivo, lotada no Centro de Saúde
de Joinville, Departamento Autô-
nomo de Saúde Pública, Secretaria
da Saúde, a fim de concorrer a
cargo eletivo, no período de 15 de
setembro a 16 de novembro de
1976.

22-10-1976

Ato Nº 2740 de 19 de outubro
de 1976

O Governador do Estado, no uso
de suas atribuições e, tendo em
vista o que consta do processo nº
SEA-013.088/76, resolve AFAS-
TAR, de acordo com o artigo 271,
da Lei nº 4,425, de 16 de fevereiro
de 1970, com nova redação dada
pela Lei nº 4.825, de 16 de janeiro
de 1973, combinado com 0 20
14, da Lei Federal nº 6.055, de 17
de junho de 1974, VALDIR MA-
NOEL GARCIA, matrícula nº ..
035.870, da função de Auxiliar de
Saneamento, contratado pelo re-
gime da Lei nº 2,172/59, com
exercício no Posto de Saúde de
Palhoça, Departamento Autônomo
de Saúde Pública, Secretaria da
Saúde, a fim de concorrer a cargo
eletivo, no período de 15 de se-
tembro a 16 de novembro de 1976.

Ato Nº 2741 de 19 de outubro
de 1976

O Governador do Estado, no uso
de suas atribuições e, tendo em
vista o que consta do processo nº
SEA-012.580/76, resolve CONCE-
DER PENSÃO, de acordo com a
Lei nº 4,842, de 25 de maio de
19783, combinada com a Lei nº ...
5.211, de 12 de maio de 1976 2
IRMÃ ABILIA (LYDIA HOR-
LANDA WERLANG), no valor de
Cr$ 712,80 (setecentos e doze cru-
zeiros e oitenta centavos) corres-
pondente ao atual salário mínimo
da Capital,

Ato Nº 2742 de 20 de outubro
de 1976

O Governador do Estado, no uso
de suas atribuições e, tendo em
vista o que consta do processo nº?
SEA — 013.028776. 0 CON-
CEDER EXONERAÇÃO, de acordo
com o artigo 88, item 1, da Lei nº
4,425, de 16 de fevereiro de 1970,
IVAN CARLOS SCHMIDT, matri-
cula nº 099.697, do cargo em co-
missão de Assessor Jurídico, pa-
drão CC-3, da Secretaria de Tec-
nologia e Meio Ambiente, com
efeitos a partir de 13 de setembro
de 1976.

Ato Nº 2743 de 20 6 00
de 1976

O Governador do Estado, no uso
de suas atribuições e, tendo em
vista o que consta do processo nº
SEA — 012.892776.01 CON-
CEDER PENSÃO, de acordo com
8 Lei nº 4.842, de 25 de maio de
1973, combinada com 2 1 9 ..
5.211, de 12 de maio de 1976, à
IRMA MÁRCIA (EVÓDIA MOMM),
no valor de Cr$ 712,80 (setecen-
tos e doze cruzeiros e oitenta
centavos) correspondente ao atual
salário mínimo da Capital,

Ato Nº 2744 de 20 de outubro
2 de 1976

O Governador do Estado, no uso
de suas atribuições e, tendo em
vista o que consta do processo nº
SEA — 013.056/76, resolve TOR-
NAR SEM EFEITO o Decreto P/
3625, de 14 de novembro de 1975,
que colocuu à disposição da Coor-
denação do Tesouro, Secretaria
42 8 164 MARIA
10matrícula nº
058.255, ocupante do cargo da
685 PF-6 da carreira de Car-
tógrafo, do Quadro Geral do Po-
der Executivo, lotada no Departa-
mento Estadual de Geografia e
Cartografia, Secretaria de Tecno-
logia e Meio Ambiente. 
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SECRETARIAS DE ESTADO

EDUCAÇÃO

 

02 01 AO CONVÊNIO CELEBRADO
ENTRE A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO
ESTADO DE SANTA CATARINA E A FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DA REGIÃO DE BLUMENAU
(FURB)
PARA EXECUÇÃO DE UM PLANO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA E FINANCEIRA COM RECURSOS DO
FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
SOCIAL (FAS).

O Secretário de Estado da Educação do Santa Catarina, no uso de suas
8008 1945 e de acordo com o disposto na1 7
letra "q" » de Convenio roferido na ementa acima, aprovado pelo

Decreto Nº 1673 -. de 21/10/1976 , publicado no Diário Oficial
Nº. 10.595 » de 21/10/1976 ; resolve expedir a presonte
8081 0 termos que seguom:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS RECURSOS

Pela presente são transferidos à FURB 8
(novecentos e oito mil cruzeiros).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO

908,000,00

a) A FURB tom o prazo de 60 ( —sessenta
contar do rocebimento dos rocursos, para aplicação.

b) A FURB 8 contas da aplicação até S(cinco) dias
da data final de execução.

) dios, a

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETIVO

Os recursos repassados pela presente apostila destinax-se a
recuperação e à adaptação de espaços físicos e instalação
61 do Centro de Processamento de 08 06
plantas e projetos da FURB, apresentados à Secretaria da

. Educação.

CLÁUSULA QUARTA -

A prosentu Apos 0 na data da sua aooinaturo,.

210 0
5010 9

APOSTILA Nº Ol 40 0000
ENTRE A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO
ESTADO DE SANTA CATARINA E A FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO ALTO VALE DO RTO DO
PEIXE (FEARPE)
PARA EXECUÇÃO DE UM PLANO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA E FINANCEIRA COM RECURSOS DO
FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
SOCIAL (FAS).

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS RECURSOS

Pela presente são transferidos à Cr$ 900.000,00
(novecentos mil cruzeiros).

FEARPE

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO

a) A FEARPE tom o prazo de 60 ( sessenta 5
contar do recebimento dos recursos, para aplicação.

b) A FEARPE prestará contas da aplicação 6 96.0 dias
da data final de exocução.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETIVO

Os recursos repassados pela presente apostila destinam-se
ao prosseguimento das obras físicas do prédio da FEARPE,
tudo conforme plantas e projetos da FEARPE, apresentados
à Secretaria da Educação.

or na data da sua aovinutura.

“ outubro de 1976,

4100 0 Ribas Junior
560 00

059 02 AO CONVÊNIO CELEBRADO
ENTRE A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO
ESTADO DE SANTA CATARINA E A FUNDAÇÃO

EDUCACIONAL DA REGIÃO DE BLUMENAU
(FURB)
PARA EXECUÇÃO DE UM PLANO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA E FINANCEIRA COM RECURSOS DO
FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
SOCIAL (FAS).

0 Secretário de Estado da Educação de Santa Catarina, no uso de suas
80085 10925 e de acordo com o disposto na Clâusula Terceira,
letra 4 ; de Convenio referido na omenta acima, aprovado pulo
Decreto Nº 1673 98 21/10/1976 5 publicado no Diário Oficial
9 10.595 98 21/10/1976 , resolve expedir a presonte
apostila, nos termos que seguom:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS RECURSOS

Pela presente são transferidos à FURB 8 600.000 00

(seiscentos mil cruzeiros).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO

a) A FURB tem o prazo de 60 ( sessenta6 ) dias, a
contar do recebimento dos rocursos, para aplicação,

b) A FURB prestará contas da aplicação até S(cinco) dias
da data final de execução.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETIVO

Os recursos repassados pela presente apostila destinam-se às

obras de recuperação das instalações físicas da Rede Ferroviária
Federal, doadas à FURB, a fim de que sejam adaptadas para o
funcionamento normal dos cursos de Engenharia e do Instituto de
Pesquisas Tecnológicas, mantidos 1.

or na data da sua a atura.

outubro de 1876.FlurianopoXYis,
O Secretário de Estado da Educação do Santa Catarina, no uso de suas
atribuições legais é de acordo com o disposto na Clausula Terceira,
letra 4 98 00 0.0 acima, aprovado pelo
Decreto Nº 1673 , de 21/10/1976 » publicado no Diario Oficial

Nº 10.595 , de 21/10/1976 ; resolve expedir a50 5000 Ribas Junior
apostila, nos termos que seguaom: SECRLTÁR DA EDUCAÇÃO 
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GOVERNO
 

TÊRMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE ST CELEBRAM

A FUNDAÇÃO NACIONAL DE ANTE-FUNAHRTE E A

SECRETARIA DO GOVERNO DO ESTADO DE SAN-

TA CATARINA PARA REALIZAÇÃO DE VIAGEM 1

CULTURAL, DA ASSOCIAÇÃO CURAL DE FLORIA

NÓPOLIS,

Aos dore dias do mês de outubro de mil novecentos e se-

tenta e seis, na cidade de Rio de Janeiro, Estado de Rio de Ja -

neiro, a Fundação Nacional de Arte -8 16em vire

tude dá 1 6.312 de 16 de dezembro de 1975, nos termos do Esta

tuto aprovado pelo Decreto nº 77.300, de 16 de março de 1976,sob

a supervisão do Ministério da Educação e Cultura, inscrita no

Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas deste Estado,do-

ravante denominada simplesmente FUNARTE e neste ato representada

por força 40 1140 artigo 9º de suas Disposições Estatutá-

rias, pelo seu Diretor Executivo, Dr. Roberto Daniel Martins Par

reira e a Secretaria do Governo do Estado de Santa Catarina, com

sede à rua Trajano nº 18 - 7º andar, doravante denominada sim -

18CONVENENTE, representada, por procuração, pelo Sr. Ho-

rácio Hastenreiter, brasileiro, casado, bancário, portador da '

carteira de identidade nº 300.398 - IFP, CPF nº 001.166.887, re-

sidente e domiciliado na cidade de Rio de Janeiro, Estado de Rio

de Janeiro, assinam e tem entre si ajustado o presente Convênio.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do objeto do Convênio. O objeto do presente!

Convênio se enquadra nos termos do artigo 4º da Lel

6.3127 75 e artigo 3º dos Estatutos da FUNARTE e deverá

obedecer, integralmente ao plano de sua realização cong

tante do processo nº 313/76 FUNARTE,

1

CLÁUSULA SEGUNDA - Dos recursos do Convênio. Os recursos decor -

rentes deste Convênio serão depositados em conta espe -

cial no Banco do Bragil S/A ou na Caixa Econômica Fede-

ral e se originam da dotação do Orçamento Geral da Uni-

ão para o exerfefeio eor ente 80 a classificação abaixei

45.02.08482473.102 - Incentivo à Criação e à Difu -

são ne Âmbito da Cultura e devem ser utilizados de
acordo com o Plano de Aplicação abaixot

3.0.0.0 - Despesas Correntes

3.1.0.0 - Despesas de Custeio

3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros.6l00.000,00,

Empenho nº 312/76

CLÁUSULA TERCEIRA - Das normas aplicáveis ao Convênio,

a) A CONVENENTE, obriga-se a realizar a Viagem Cul.

142 Associação Coral de Florianópolis, 8

18 4 1118 Catalão e Goianta, em preso

CLÁUSULA QUAMTA - Da execução e fiscalização do Convênio.

a) Os pagamentos de direitos autorais e toda e qual

quer outra despesa relacionada com a execução da

obrigação constante deste Convênio, e nos termos

40 0880 9 313776 .6 bem como as de na

tureza fiscal, trabalhista e previdenciária, cor

rerão por conta exclusiva da CONVENENTE;

a CONVENENTE obriga-se a prestar contas à FUNAR-=

TE dos recursos que lhe forem entregues nos ter-

mos constantes deste Convênio através de relató-

rio completo, recibos e faturas, tudo de acordo!

com as normas gerals estipuladas pela18 a-

6 o dia 15 de janeiro de 1977;

fica a FUNARTE autorizada, em qualquer época a fis-

calizar no local a aplicação dos recursos ou visto-

riar a execução de trabalho apresentado, devendo

CONVENENTE prestar todos 08 esclarecimentos e infor

a

mações necessárias;

a CONVENENTE obriga-se a fazer constar de toda a di

10 (publicidades, 08.8

110com o objetivo deste Convênio os seguin -

tes dizeres: !Com o patrocínio do MEC-FUNASTE E DÁ

8744 DO GOVERNO DC ESTADO Di GANTA CATARINA *,

podendo a FUNANTE, se assim15410 06

minar as especificações inclustve da arte final dos

referidos dizeres publicitários;

aplicam-se ao presente Convênio as normas censtan -

tes do artigo 3º do Decreto nº 900 de 29 de setem -

bro de 1969 e o Decreto nº 991 de 21 de outubro de

1969.

CLÁUSULA QUINTA - Da modificação do Convênio. O prese: 8 Convenio

terá validade até 31 de dezembro de 1976, 50 07646

ser alterado em todo ou em parte mediante Termos 401

vos. O Têrmo Aditivo, não poderá alterar em seu funda-

mento, o objetivo, nem o plano de aplicação dos recur-

sos constantes deste Convênio.

CLÁUSULA SEXTA - Da rescisão do Convênio. O presente Convêrio pode

rá ser rescindido por iniciativa da4 11

temente de interpelação judicial ou extra-judicial, e

sem direito a qualquer indenização, no caso de infra -

ção comprovada de qualquer de suas cláusulas ficando O

inadimplente, sem prejuizo das sanções civis 8 181

inabilitado para fírmar outro Convênio com a FUNARTE,

CLÁUSULA SÉTIMA - Do Foro do Convênio. Nos termos do artigo 2 do

Decreto nº 77.300, de 16 de março de 1976, 01

928 4 Foro 81 0880-08 5480

perante Juizes e Tribunais Federais, em todas as ins -

tâncias seja autora OU rê, assistente ou oponente.

3

E por estarem acordes, lavrou-se O presente instrumen-

te, que, depois de lido e echado conforme vai assinado em S(cinco )

vias pelas partes e pelas testemunhas.

ROBERTO DANIEL 79 PARKETRA

Diretor Bxecutivo da FUNARTE

a contar do início da vigência deste instrumento,

a FUNARTE em decorrência do item anterior entre-

gará à CONVENENTE & imortância de Cr$100.000,00'
ícem mil eruseiros);

OS recursos só serão liberados apos entrega

FUNARTE da publicação do presente Convênio no

Diário Oficial da União ou dos Estados do Rio de

Janeiro ou de Santa Catarina, que deverá se rea-

18848 080 101 4 206 dias

8 008 44 488do mesmo e cujas'

despesas correrão por conta exclusivamente da
CONVENENTE,

8
8

1

010

p) Secretaria do Governo do Estado

de Santa Catarina

1 
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FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SANTA CATARINA

CONTRATO DE FORNECIMENTO is 1%8/76.

0 2825014 forneci-
mento de:

que fazem ent:ie1 6 1 1240 880 Hospitalar de
Santa Catarina, ses avo “eprosentada por seu Superintenden

. te, Dr. Nei Luiz So 49 por 801ÃO primei
ra contratante de cutro 130 532 DO 1070-03-41o
30 102 3 6352 02807

daqui por dxente denominada segunda0
te, tendo em vista 9 Processo 118 60176 6 1005
nº 072776 8 3000 0 5601

Cláusula Primeira: - A segunda0se compromete a
fornecer a rrimeirs contratante o material acima mencionado,
na quantidade suficiente, entecipadamente solicitada, para a
bastecimento de:

Cláusula Segunda - 0 186012 388 860 4--
mente as 4027 02 4 6181 anterior, em 0-
110 8 86 15847422 contratante,
Cláusula Te26 - O preço 40 8 x
8mane

70405 6fixado da

- 701404 0 03 2 072760

“PROCESSO Nº 604/76.

114 000045400POVO DE ARIALDO TUZ

29110405-15

—

DISCRIMINAÇÃO - .110

340 = 18
3130 -10 -
152 - 18
2172 - 00.
074 - 018 .
120 - Tubo
508 - Lata
010 = Quilo

86 61 601 Kg.
Alho grado.
410 601 8-
Aveia 6500 88
Chá preto 0200 878028.
Canela em 6 0100
14 601 Kg.
74620 4 18 qualidade, 45

88
58

8

2.040-10
300 - 12
224 - 006-

960 “= Grfa.
340-10
480 - 62.
524- 1
240 - Vidro

700 - 10
048- Unido

. 648 - Lata
031- Quilo
240 - 10
020- Quilo
732 - 1
-208 Lata:

1.584- 60
79 - 2.284- Grfa,
33 - 38.260 -10

Farinha de Mandioca de 1º qualidade.
Goléia de Frutas 01 Ke.

» Geléia 2 €/300 gramas,
68084 medio,
Linguiça Frescal,
Laranjinha,
1 601 Kg.
1108 12 6250
Mussi.
Nós moscada.
8860 14 601 880
Pimenta mofda,
Pó pora pudim,
Queijo Mussarela,
58 6250 grarnas.
Sardinha c/100 gramas.
Vinagre,
0
Farinha de Trigo de 1º qualidade,

BR
RR
RS
RE
RS
RR
ER
RH
ER

0
0
6
0

5 o

- 038 000 PARA 60 DIAS, A CONTAR DE 27/09/16.

020
2296
904
060
01.0
240

940
350

3.900
200

vas;

200 070 — DE . 474100 7772

1 8 1 3 4 1

24 1868 120 802

012
-0-

001
O

015 .
0

024
O

-0-
-0-

409

Ou
240
0112
-0-
020
nã
-1

172 1
005
0
-0
o
048

ES

010
910
012

929
010
015
nO

150
048
912

040

so
010
-0-
040
004
935
003.
020

300
-0-

eo

005
095
aos

-0-

Os

e

1
1

3

-0
048
010
100

do 2 - Ou

6060 44 60DIAS 11 28 2709776. 7 1209

1 4

0438 e
024 -
8 -

= 028 &

Cláusula Quarta - À primeira cor1e se compromete a efetuar o
Pagamento do material fornecido, à segunda contratante mediante em
0.

Cláusula Quinta - 08 02 atribuem ao presente 0 0
valor aproximado de Cr$ 164.535,60 (Cento e Sessenta e Quatro Ni1,
Quinhentos e Drint= e Cinco Cruzeiros e Sessenta Centavos).

Cláusula Sexta - O não cumprimento de qualquer das cláusulas 40
presente contrato inplicará na declaração de inidoneidade da Begun
da: contratante que ficará impossibilitada de transacionar no futu- -
ro, com a Fundação Hospitalar de-Santa Catarina, de acordo com a
Lei 5,089 de 30 de Abiil! de 1075,

61481 36- O prazo de vigência do presente contrato é
1760 dias, a contar de: 27 de Setembro de 1976.

de

; Cláusula Oitava - 01nor parte da segunda contratan-
te das obrigações decorrentes da cxecução do presente contrato, im
plicará na aplicação de multa de 107 (dez por cento) 40 10do
saldo 40 00 4 020 165 48 808 4 cláusula
sexta e da legislação vigente.

Cláusula Nona - Os contrasuntes elegem 9 Foro de Florianópolis com322918
10 806quelquer outro, vara rele serem dirigidas todas
as questões judiciais oriundas do nresente contrato,

E, porque estas de ncordo. firmam o presente con-
trato em oito (8) vias ra presonco das testerunhas 20 assina -
das.

Florianópolis, em 22 de Setembro de 1976.

SUPERINTENDENTE

0

2040

Testemunhas: 
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CONTRATO DE FORNECIMENTO 1º 149/76.

0 8 instrumento particular de forneci-

mento de:

que fazem entre partes, de um lado, a Fundação Hospitalar de

Santa Catarina, reste ato representada por seu Superintenden

te, Dr. Nei Luis Gonzaga, daqui por diante denominada primei

ra contratante de outro lado a firma: NORBERTO KUHNSI

neste ato representada por: Narcisio Kunnen

daqui. nor diante denominada segunda contratan

te, tendo em vista o Processo nº 604/1716 e 2008

ne 072776 8140 08

Cláusula Primeira: - A segunda0se compromete a

fornecer a primeira contratante o material acima mencionado,

na quantidade suficiente, antecipadamente solicitada, para 8

bastecimento de:

Cláusula Segunda - O abastecimento deverá ser feito direta--

mente 48 44 menoionadas na cláusula anterior, em 0-

rio a ser fixado pela primeira contratante.

Cláusula Terceira - O preço do (s) 7010 180 da

seguinte maneira:

- 044 7 380903 8 072764
- 8 8 0 0 8 5 8 0 8 694766

104 00.004 0232298

1.4-0110408.-010- 0 1 5 0 8 1 1 18 ÃO

09 - 164 - 110 - 41562.6
10 - 24.160 = 110 - 4792 17150 de 18 104 65001141

40 513501046050
13 .012 = Lata -02 003 88.
19 27.820 - 019 - 3181058 de 15 140

1.860 - Quilo - Banha.
060 - 1419 - 05115 2700 gramas.
040 - Pete, m Crame. de 120207200 87080
2108 - 2-20 0810
102 - Lata - 0588 de Tomate 0795 Ego
120 - Quilo - Preounto a/gordura,
1592 = Lata - 10 6 9864 601 Kg.

3,828 = Quilo = Sal refinado,
238 = Quilo = Sngt,
164 - Quilo: - Toucinho,
012 = Grfão,.º Vinho branco seco c/05 litros,
048 = Grfão, Vinho tinto 0/05 Litros.

-

-”

-

-

-

”

-

-

-

-

8 4 8 88 . 2348

2 -16007 10004 05.4 7.10 84 600700.5089 800050=
09 8 -0 010 030 002 010 -030

10 - 3.000 - 1.200 600 - 300 9 780 6.200

13 e .002 - 001 os 001 ou -002

19 - 3.500 - 660 800 350 = 600 8.000

e 05 - -0 om -0 980 850
030 os -07 8 0 -0 O
Ou o 020 Om 0 ou
-0 024 010 610 0210 mos
020 010 008 - 6003 006 004
060 060 me -0- -2 «os
160 100 024 = 0312 . -07 fe
400 200 120 094 096 1.290
024 015 020 - -0 020  - 050
050 010 010 - 6002 010 Ou
006 Ou mO= - oe - —o -0
012 005 002 - -0 «= 005 -0-

= OBS: FORNECIMENTO PARA 60 DIAS 4 074 0 27409476

8
8

8
6

8
8

0
8

8
8

8

Cláusula Quarta - A primeira contratante se compromete a efetuar 0
pagamento do material fornecido, à segunda contratante mediante em

penho, f

* Cláusula Quinta - Os contratantes atribuem ao presente contrato oO
valor aproximado de Cr$ 206.754,38 (Duzentos e Seis Nil, Setecentos

e Cinauenta e Quatro Cruzeiros e Trinta e Oito Centavos).

Cláusula Sexta - O não cumprimento de qualquer das cláusulas do
presente contrato implicará na declaração de inidoneidade da segun
da: contratante que 2 103511480-
ro, com a Fundação 0801 4650400 0 8
1 5.089 4 30 4 41 42 1975.

Cláusula Sétina - O prazo de vigência do presente contrato é 6
dias, a contar des: 27 de Setembro de 1976.

Cláusula Oitava - O inadimplemento por parte da segunda contratan-
te das obrigações decorrentes da execução do presente contrato, im
plicará na aplicação de multa de 10% (dez por cento) do valor do
saldo do contrato de fornecimento, além das sanções da cláusula
sexta e da 1810 vigente.

Cláusula Nona - Os contratantes clegem o Foro de Florianópolis com
220808 1
160 sobre10010 11dirigidas todas

as questões judiciais oriund do presente contrato,

E, porque estar de acordo, firnam o presente con-

0 em oito (8) vias na presençr. das testemunhas abaixo assina -

428.4

Florianópolis, em 22 de 50501020 4 1976

61160

SUPERINTENDENTE

ornecedora

Testemunhas:

raroCONTRATO DE FORNECIMENTO i1º 150/7,.

Por este instrumento partioulay de forneci-
de:

024 Latas 16 35010 0-00/02 Ke
3.020 1101 48 7150 Ereto de 1º-4

704 4105 46 12 8841.
974 0105 de 058 ce/sordurn reduzida.
O40 Quilos de úueijo inrnesace

que fazem entre paytes, de um lado, 8 Fundação Hospitalar de

Santa Catarina, peste ate representada por seu 1
6 0. 6 4 6 4por diante demo! 4
1804 050 10 61 924 1 001010 4
248 27044086 20-80

daqui por diante denominada segunda60

te, tendo em vista o 066880 22 60476 e 701 3605

9 072476 10 810 6 seguinte:

Cláusula Primeiras = 4 800 80 00 a

fornecer a primeira contratante o material aeima mencionado,

na quantidade suficiente, antecipadamente solieitada, para 8

80 4

194063 - 3505 1 7 3 6 6 9 -
Ce 012 130 8 010

-0- 850 002
-0- 2840 0 -0-
-0- 090 005

-0- 060 002
-0- 120 6 001

Re 0.00000 -0- 70- -0-

Cláusula Segunda = O abastecimento deverá ser feito direta--

mente ns Unidades menetonadas na cláusula anterior, em hora-

rio a ser fixado pela primeira contratante,

Cláusula Terceira - O preço do (s) Produtos fica fixado de

seguinte maneira:

024 Latas de Biscoito-00702 8.8 091330 2 16.

3.08010 de Feijão ireto de 12 ulidade., a Cr$ 8,80 o Kge

70410 4 12 8521 8 09 29 90 0 910.

97410 4 101 502 -44.2 C$ 13,00 o Kg.

69 - 040105 4 Queijo Farmesão, 2 09 38,00 o quilo. 2

2

Cláusula Quarta -4045 8 .0a efetuar o

pagamento do1 66140 à segunda contratante mediante em

penho,

Cláusula Quinta - Os35 ao presente contrato O

valor aproximado de Cr$ 63.438,00 (Sessenta e Tres Mil, Quatrocentos

e Trinta e Oito Cruzeiros e Oitenta Centavos)e.

Cláusula Sexta - O não cumprimento de qualquer das 1418 do

presente contrato implicará ne declaração de inidoneidade da segun

da: contratante que ficará impossibilitada de transacionar no futu-

ro. com a Fundação Hospitalar de: Santa Catarina, de acordo com a

1 5.089 4 30 de Abril de 1975,

Cláusula Sétina - O prazo de vigência do presente contrato é de

dias, a contar de: 27 de Setembro de 1976.

Cláusula Oitava - O inadimplevente por2 0 50-

6 48 008 408 6040 do presente contrato, im

Plicará na aplicação de multa de 10% (dez por cento) do valor 80

140 do contrato de fornecimerto, nlém das sanções da cláusula

sexta e da legislação vigente. 



22-10-1976

Cláusula Nona - Os 6 à o Foro de Florianópolis com
previlegio sobre 0 oem dirigidas todas
as questões judic ( do nu trato,

E; porque 603 4 1, 71345 O presente con-
trato em oito (8)5 14 1 c 5678 220 88-
das.

Florianónciio, em 2 de 502109 de 19%.

iz Gonzaga

RINTENDENTE

2

2 2 5

1650640 ”

Testemunhas:

CONTRATO DE FORNECIMENTO ::& 153/76,

Por este instrumento particular de fornecimento de

1 - 1.709 169 40 Juve so 18 quotidadê,
que fazem entre partes, de um lado,a Fundação Hospitalar de 5-
Catarina, neste ato representada por seu Superintendente, Dr.
Nei Iuiz Gonzaga, daqui por diante denomirada primeira contratante
de outro lado 466 1 20 6 900 1 81 12 012. 8
nato representada port . 131 01 daqui
por diapte denominada segunda contratante, tendo em vista 0 Proces
80 -8 694 776 6 0 . 03003 nº 077775 fica estipulado!
08

1811- 4 segunda contratante se compromete a fornecer
a primeira contratante o material acima mencionado, na quantidade!
suficiente, antecipadamente solicitada, para abastecimento de:

12 1 - 0 1 - 0 2 8
- 700 - -0-

-0

420
480 o -0-

-0- 2 050

300 4 100
9 0 2 . 0 0 00.0 2 -07 0 0 -0-

Cláusula Segunda - 0 80 deverá ser feito diretamente 8
Unidades mencionadas na cláusula anterior, em horário a ser fixado
pela primeira contratante.

15812 702 - O preço do (s) Iroúutos fica fixado da seguin
te maneira:

017 -9.990105 4 :
07 8 te 16

29 22 400 99178558 0 00067-00012 media, à 4
37 120106 43 18150 -210 46 1º 1 a
41 290 1.605 4 6 16 0701 6.. 2 09 152
01

-

1.700 Quilo. da aue de 13 qualidade, 2 05 23.00 0 40. -

Cláusula Quarta - A primeira contratante se compromete a efetuar o
Pagamento do material fornecido, à segunda contratante mediante em
penho,

1 1

Cláusula Quinta - Os contratantes atribuem ao presente contrato ovalor aproximado de Cr$90,.197,20 (ioventa 10 6 08 6 56te Cruzeiros e Vinte Centavos). =

Cláusula Sexta - O não cumprimento de qualquer das. cláusulaspresente contrato implicará na declaração de inidone
-0 que ficará impossibilitada de transac
ro. com a Fundaçao Hospitalar 46 9
Lei 5,089 de 30 de Abril de 1975.

ão
idade da segun
ionar no futu-

anta Catarina, de acordo com 4

Cláusula Sétina 7 0 prazo de vigência do presente contrato é de60 dias, a contar 46227 4 50 4 1976.

Cláusula 0 - 0 inadimplemente por parte da segunda contratan-
te das obrigações decorrentes da execução do presente contrato, im
plicará na aplicação de multa de 10% (dez por cento) do valor do
salão do contrato de fornecimento, além das sanções da cláusula
sexta e da legislação vigente,
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Cláusula Nona - Os contratantes elegem > Foro de Florianópolis com
previlegio sobre qualquer outro, parn nele serem dirigidas todas
as questões judicinis oriundas do presente contrato

E, porque estau d 30040 firnam o presente con-

trato em oito (8) vias nn presença das testemunhas cboixo assina -
das.

101019 22 de Set: de 1976

Firma Fornecedor,

Testemunhas:

0040 0 00.08 152/76.

Por este instrumento particular de fornecimento de

que fazem entre partes, de um lado,a Fundação Hospitalar de Santo!
Catarina, neste ato representada por seu Superintendente, Dr.
Nei Iuiz Gonzaga, daqui por diante denominada primeira contratante
de outro lado a firmas 0 .1 061 241. 14 8 96 410 28
nato representada port Fedro Waldemar Finger 4
por diaprte denominada segunda contratante, tendo em vista 0 06
so Nº 604/76 0 0 0003 nº 072776 4 80
o seguinte:
61815 - A segunda contratante se comprôómete a fornecer
a primeira contratante o material acima mencionado, na quantidade"
suficiente, antecipadamente solicitada, para abastecimento de:

94953 5 0 5 1 5 1 6 1 8 - 5 4
3 200 0 oe HE 350

200 004 003 200
700 97 050 016 520

7 050 015 010 so
100 0 020 -0- 169
150 26 915 -07 150
-0- 908 202 -0-

Cláusula Segunda - 0104804às
Unidades mencionadas na cláusula anterior, em horário a ser fixado
pela primeira contratante,

1817- 00 40 8 700408 fica fixado da seguin
6

12 4160200 87. 2 09 1524 0 pacote,
116 06 605 14 5 32 00 à Lita.

de 3013 89215447 1 48 31 04 4 158.
5 8.72 08 1
5 204 0 906.

Cláusula Quarta — A primeira contratante se compromete a efetuar o
pagamento do material fomecido, 80em
0.

Cláusula Quinta -— Os contratantes atribuem ao presente contrato o
valor aproximado de 08 29.229446 6 0 Mil, Duzentos 6-
te e Nove Cruzeiros e Quarenta e Quatro Centnvos).

Cláusula Sexta - 0 não cumprimento de qualquer das cláusulas 40
presente contrato implicará na declaração, de inidoneidade da segun
da: contratante que ficará impossibilitada de transacionar no futu-
ro. com 20 08de Santa Catarina, de acordo com 48
Lei 5,089 de 30 de Abril de 1075,

81010 86 7 O prazo de vigência do presente contrato é deias, a contar de: 22 de Setembro de 1976,

Cláusula Oitava - 0 115por parte da segunda contratan-
te das obrigações decorrentes dá cxecução do presente contrato, im
14 4 81180 4 1 46 102 (dez por cento) do valor do
salão do contrato de fornecimento, além das sanções da cláusula
sexta e da legislação vigente. f 
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Cláusula Nona - Os contre1
108042
as questoes judiciais c

Florianópolis com
lirigidas todas

> contrato,

8 PD
trato em oito (8) v

dos.

Florianopolis, e:

Testemunhas:

CONTRATO DE FORNECIMENTO 2 15/75.

Por este instrumento particular de fornecimento de

= 9,000 10

1 -2.200 1110

nie
52 - 576 10068

que fazem entre partes, de 5 12408 Fundação Hospitalar de Santo'

Catarina, neste ato representada por seu Superintendente, Dr.

Nel. Iuiz Gonzaga, daqui. por diante denominada primeira contratante

de outro lado a firma: 7 22 140 18 ão neste

08por: 4

0 46 46segunda contratante, tendo em vista o 08

80 8 54776 6 204 0 nº 07276 fica estipulado!

o seguinte:

Cláusula Primeira - A segunda contratante se compromete a fornecer

a primeira contratante o material acima mencionado, na quantidade!

suficiente, antecipadamente solicitada, para abastecimento de:

11 - 55 5 0 2 3 11

te 500"He Co 200000.000000

17

Se

He 6. Co 1 =-n=
He ile Re

De
1
10 e

He. Te E.
1. 0.4 1116 Vo 0 ide 6000

Cláusula Segunda - O abastecimento deverá ser feito diretamente as

Unidades mencionadas na cláusula anterior, em horario a ser fixado

pela primeira contratante.

1817- 0 preço do (s) 15070805 1 fixado da segui

2 1
10140 1 Milo.

+ brenco do 1 $ 1 01.1 40 eletro
nte, 0 18 4230 4

576 14609 46 14 712 0 2008.

Cláusula Quarta - A primeira contratante se compromete a efetuar o
6850 do material fornecido, à segunda contratante mediante em
0. TF

Cláusula Quinta - 08 0atribuem ao presente contrato o
810 040 46 08 44.91712660 11 0020
500 065.

Cláusula Sexta - 0 0 cumprimento de qualquer das cláusulas do
presente contrato implicará na declaração de inidoneidade da segun
da: contratante que ficará impossibilitada de transacionar no futu-
30. com a0 Hospitalar de: Santa Catarina, de acordo com
Lei 5,089 de 30 de Abril de 1975.

Cláusula Sétina - O prazo de vigência do presente contrato é de
dias, a contar de: 27 de Setembro de 1976.

Cláusula Oitava - O inadimplemento por parte da segunda contratan-
te das obrigações decorrentes da execução do presente contrato, im
plicará na aplicaçao de multa de 10% (dez por cento) do valor À ão
saldo jo contrato de fornecimento, além das sanções da cláusula
sexta e da legislação vigente.

DIARIO OFICIAL — 8. 0. — Nº 10.596 22-10-1976

2 Poro de Florianópolis com
1 serem dirigidas 6048

contrato,

4
10 sobre qualquer outro, 1

as questoes judiciais undas do preser

E 6 te 20 805 o presente con-

em oito (8) vino na presenca das testemunhas abaixo assina -

Florianópolis, em o 30212 de 1976

88

000 0 0008 151 270.

Por este instrumento particular de fornecimento de

que fazem entre partes, Xe um lado,a Fundação Hospitalar de Santo'
Catarina, neste ato representada por seu Superintendente, Dr.
Nel. Iuiz Gonzaga, daqui por diante denominada primeira contratautc
8 00 10 5 25 7 1 01 040 97 02 CEC Trósa.neste
08por: 4.

por diarte denominada segunda contratante, tendo em vista 0 0

so Nº 60.776 6 10 . 1002 nº 97471 fica estipulado!

o seguinte:
Cláusula Primeira - A segunda contratante se compromete a fornece

a primeira contratante o material acima mencionado, na quantidade!
*Buficiente, antecipadamente solicitada, para abastecimento de:

Ss = 21  - 233
2 0 0 0 0 6 6 8 6 9 9 0 6 6 - o al

-11.000

0 8 6 00 0 0 0 0 .0

Cláusula Segunda — O abastecimento deverá ser feito 4106 às
Unidades mencionadas na cláusula anterior, em horário a ser fixado

pela primeira contratante,

15 Terceira - O preço do 8 100 fiva fixado da seguir,

je maneira: e

16110 0 1100 0 110.
1 em-30 057105

1107 46 070 de 18 4 14946 6à
0404 9 7330 0 4 >

1,000 Quilos do 15000

2
7 0 ML

o
1 16,00 o quilo,

vel

Cláusula Quarta - A primeira contratante se compromete a efetuar 0

0do1040. à segunda contratante mediante em

0.

Cláusula Quinta - Os contratantes atribuem ao presente contrato o

valor aproximado de 08 710.66000 66266608 6 00 11 Seis

centos e Sessenta Cruzeiros).

Cláusula Sexta - O não cumprimento de qualquer das cláusulas do
presente contrato implicará na declaração de inidoneidade da segun
da: contratante que ficará impossibilitada de transacionar no futu-

ro. com a Fundação Hospitalar de: Santa Catarina, de acordo com 8

1 5.089 de 30 de Abril de 1975.

Cláusula Sétina - 0 prazo de vigência do presente contrato é de
1 60 dias, a contar des 27 àc Setembro de 1976.

Cláusula Oitava - O inadimplemento por parte da segunda contratan-
te das obrigações decorrentes da execução do presente contrato, im
plicará na aplicação de multa de 10% (dez por cento) do valor do
saldo do contrato de fornecimento, além das sanções da cláusula
sexta e da legislação vigente. 



22-10-1976

01801 Nona - 08010 Foro de Florianópolis com

510 sobre qualquer outro, paro nele serem dirigidas todas

as “questões5 0840 contrato.

E, porque estão de acordo, firmam o presente con-

trato em oito (8) vias na presença das testemunhas 26210 assina -

das.

Florianópolis, em 22 de Setembro de 1976,

Gonzaga

SUPERINTENDENTE

Testemunhas:

ado

CONTRATO DE FORNECIMENTO 112 155/76.

Por este instrumento particular de fornecimento de

que fazem entre partes, de um lado,a Fundação Hospitalar de Santo'
Catarina, neste ato representada por seu Superintendente, Dr.

Nei. Iniz Gonzaga, daqui por diante denominada DEimeira 60820te
de outro lado a firma:[Cor 40
nto representafia por:
por diaste denominada segunda contratante,
so Nº 60.276 0 0 2008 18 0 SE.
o seguinte:
Cláusula Primeira — 4 segunda contratante se compromete a formecer

a primeira contratante o material acima mencionado, ne quantidade!

suficiente, antecipadamente solicitada, para abastecimento de:

981 5 -

IVA O SAAT,

0 00000 00000 = 1,000

22 - 0 abastecimento deverá ser feito diretame
Unidades cionadas na cláusula anterior, em horário a ser
pela primeira contratante.

18 T 4 - 0 preço 40 08
6

0 0 4016.

Cláusula Quarta - A primeira contratante se compromete

pagamento do material fornecido, à segunda contratante
penho.

Cláusula Quinta - Os contratantes atribuem ao presente
Valor aproximado de Cr$ 215.462,40 (Duzentos
trocentos e Sessenta e Dois Cruzeiros

a efetuar 0
mediante em

contrato. o
e Dezesseis Mil, Qua —

e Quarenta Centavos).

Cláusula Sexta - O não cumprimento de qualquer das
presente contrato implicará na declaração de inidoneidade da aegun
da: contratante que ficar impossibilitada de transacionar no futu-
ro. cem a Fundação Hospitalar de: Santa Catarina, de acordo cem a
Lei 5,089 de 30 de Abril de 1975,

166 561 - O prazo de vigência do presente é do
dias, a conta 1 te 197659 1 427 40 860

11 40

14 Oitava -000 4
e das obrigações decorrentes 3 86041
9 8 apkicação de multa de 10% (dez po
8140 ào0 8 fornecimento,

sexta 7 62 Aegislação vigente.

da contratan--

ntrato, im

valor do

216 das 3 de cláusula
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Cláusula Nona - Os contratantes elegem o Foro de Florianópolis com
previlégio Sobre qualquer outro, para nele serem dirigidas todas

as questões judiciais oriundas do presente contrato,

E, porque0 4 acordo, firmam o presente con.
trato em oito (8) vias na presença das testemunhas ebaixo assina -

das.

Florianópolis, em 22 de Setembro de 1976

Nei Luiz Gonzaga

SUPERINTENDENTE

Testemunhas: 25 1

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 156/76.

Por este instrumento particular de fornecimento de

de 19 aunlidoãe,

3 V.

que fazem entre partes, de um lado,a Fundação Hospitalar de Sento!
Catarina, neste ato representada por seu Superintendente, Dr.
Nei Iuiz Gonzaga, daqui POr diante denominada primeira contratante
4 00 10 14421 138116 neste
ato representada por: sen nro 710 0710. infaqui
por diapte denominada segunda contratante, 140 em 810 0662
so Nº 5604/76 6 201.6 003 nº 072276 8 10
o seguinte:
018141 - A segunda contratante se compromete a fornecer
a primeira contratante o material acima mencionado, na quantidade!
suficiente, antecipadamente solicitada, para abastecimento de:

15 3 -

100O “= 1200 -
500 =

160º =
060=

0 0 2 20 0 0 00 0 00 2004 -

Cláusula Segunda - 0 abastecimento deverá ser feito diretamente As
Unidades mencionadas na clausula anterior, em horario a ser fixado
pela primeira contratante.

614512 764 - O preço do 8 40 640 4 86
te 88
218 S

-26 4.260108 de Cebola de Gabeçe de 18 qualidade, 4 09 300 7
o quilo:

de Ovos Vermelhos DP. 3=V., à Cr$ 6,50 a dúzia.

arta - A primeira contratante se compromete m 668 o
pagamento do material fornecido, à segunda contratante1 em
penho, São

Cláusula 8 - 08 0881 20 presente contrato o
valor aproximado de Cr$ 420.004,00 (Quarenta e Doiz Mil é Quatro Cru
910896

Cláusula Sexta - O não 0150 4 4148 118 ão
presente contrato implicará na declaração de inidoneidade da segun
da: contratante que ficará impossibilitada de transacionar no futu-
ro, com a Fundação Hospitalar de: Santa Catarina, de 600 0 a
Lei 5,089 de 30 de 442 de 1975,

018
21808018 Sétina - O prazo de 66 do presente contrato é de

69 iss, a contar det 27 de Getembro de 1976.2

082010 08 - 01006 4 889-
9071820068 4068 42 680910 40860 1

A na aplícação de multe de 10% (dez por cento) do valor do
10 00 de fornecimento, além das sanções dae cláusula
da legislação vigente, 
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Cláusula Nona - Os contr tes 616o Foro de Flori mópolis com

60 806 4 outro, para nele em dirigidas todas

as questões48 oriundas do presente contrato,

E, porque 80 de 05 o pres

0 5 00 8 vias no presença testemunhas cb

das.

assina -

Florianópolis, em 22 de — Sebtembor de 1976

1
Nei Luiz Gonzaga

6

8.(IT7

Firma Fornecedora

Testemunhas:

x

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 157/T6.

Por este instrumento particular de fornecimento de

2

35 = 500105 4 44 40 1110 46 18 40 14 18.

que fazem68 4 4108 Fundação Hospitalar de Santo'

Catarina, neste ato representada por seu Superintendente, Dr.

Nei. Tuiz Gonzaga, daqui por diante denominada primeira contratante

de outro lado a firma: 14 5 43 801945 120 262 neste

ato representada por:seu 0.017 10 10 2 daqui

0 44058808 contratante, tendo em vista O 00

80 Nº 604776 0. . 74 905 nº 072476 fica esti,Lado'

08
71814 Primeira - A segunda contratante. se compromete a fornecer

a primeira contratante o material acima mencionado, na quantidado'

6antecipadamente 801 abastecimento de:

UNIDADES - 0 - 35 -

He Co Se Do 00009000 = 939 -

o 200 =
02074 -

0181 Segunda — O abastecimento deverá ser feito diretamente &:;

Tnidades mencionadas na cláusula anterior, em horario a ser fixado

pela primeira contratante.

Cláusula Terceira - 00 40 8 0400 604 fixado da seguir

te maneira:

24
35 = 500108 46 422 46 10 4 18 41444 5 2 20 0

quilo,8 0560

Cláusula Quarta -4 contratante se compromete a efetuar o
pagamento do material fornecido, a segunda contratante mediante em
penho, =

Cláusula Quinta - Os contratantes atribuem ao presente contrato
valor aproximado de Cr$ 1.100,00 (Hum Mil e Cem Cruzeiros).

Cláusula Sexta - O não cumprimento de qualquer das cláusulas do
presente contrato implicará na declaração de inidoneidade da segun
da: contratante que ficará impossibilitada de transacionar no-
ro. com a Fundaçao Hospitalar de: Santa Catarina, de acordo com
Lei 5,089 de 30 de Abril de 1075,

27 020 4 61 40606 64
0 dias, a contar de: 27 de Setembro de 1976.

8

Cláusula Oitava — O inadimplemento por parte da40-
te das obrigações decorrentes da execução do presente contrato, im
plicará na aplicação de multa de 10% (dez por cento) do valor do
salão do contrato de fornecimento, nlém das sanções da cláusula
sexta e da legislaçao vigente.

DIARIO OFICIAL — 8. O. — NY 10.596 22-10-1976

110 - Os contratantes 6
150 sobre £ outro, p
as questoes judic undas dec

n Foro de Florianópolis com
le serem dirigidas 0

contrato,

6 1 ester de to, £ 1 O presente con-

trato em oito (8) 1 te 18 810 88-

dos.

Setembro de 1976

fa Fornecedora

Testemunhas:

CONTRATO .DE FORNECIMENTO Nº 158/76.

Por este instrumento particular de fornecimento de

que fazem entre partes, de um lado,a Fundação Hospitalar de Sant"!

Catarina, neste ato representada por seu Superintendente, Dr.

Nei, Luiz Gonzaga, daqui por diante denominada primeira0

de outro lado a firm 1.410 JOG 00051 3

010 10 50 1 1

por diarte denominada segunda contratante, tendo em vista O 02

so Nº 604776 e 201.07 1003 8 072216 fica estipulado:

o seguinte:
61485 - A segunda contratante se compromete a fornecer

a primeira contratante o material acima mencionado, ne quantidade!

suficiente, antecipadamente solicitada, para abastecimento dei

04055 - 2 - 2 2.-

He G 00000 0 .0
He Be Ge Ro «o

He

Ne 00000 00 0 0

Cláusula Segunda — O abastecimento deverá ser feito diretamente 13

Unidades mencionadas na cláusula anterior, em horario a ser fixado

pela primeira contratante.

Gláusula Terceira - 00 40 8 .040 6108 fixado da seguir,

6

2

22 - 4.06010 de Café, a Cr$ 37.90 0 401106 100.

2118 Quarta - A primeira contratante se compromete & efetuar o
pagamento do material fornecido, à segunda contratante mediante em
penho, =

Cláusula Quinta - 08 0atribuem ao presente contrato o
valor aproximado de Cr$ 153.468,00 (Cento e Cinquenta e Tres Mil, Que
trocentos e Sessenta e Oito Cruzeiros).

7
Cláusula Sexta - O não cumprimento de qualquer 428 1018 do
presente contrato implicará na declaração de inidoneidade da segun
da: contratante que ficará impossibilitada de transacionar no futu-
ro. com a Fundação Hospitnlar de: Santa Catarina, de acordão com 8

Lei 5,089 de 30 de Abril de 1975,

Cláusula 56- 0 prazo de vigência do presente contrato é de
dias, a contar det 27 de Setembro de 1976.

Cláusula Oitava —- O inadimplemento por parte da segunda contratan-
te das obrigaçoes decorrentes da execução do presente contrato, im

plicará na aplicação de multo de 10% (dez por cento) do valor do
saldo do contrato de fornecimento, além das sanções da cláusula
sexta e da legislação vigente. 



22-10-1976

3
01481 0 - Os contratantes elegem o Foro de Florianópolis com
= 1 6 3 e 1 1 910 80100 Pp: e serem dirigidas todas
as questões judiciais ori 5 : contrato,

E, porque estao de firmam o presente con-

trato em oito (8) vias na presença das testemunhas 260 assina -

das.

Setembro de 1976Florianópolis, em 22 de

7712 602882

SUPERINTENDENTE

2

x

CONTRATO DE FORNECIMENTO 11º 161 276.

Por este instrumento particular de forneci-
mento des

21

06 - 010 028 4 Laranja Lims 200 447 462..

que fazem entre partes, de um lado, a Fundação Hospitalar de
Santa Catarina, neste ato representada por seu Superintenden-
te, Dr. Nei Luiz Gonzaga, daqui por diante denominada primei-
ra contratante de outro lado 32 14 3 30245 0-
LER 274 80031

daqui por diante denominada segunda contratan-

te, tendo em vista o Processo nº 626/76 6 101 DE “REÇOS
nº 07476 fica estipulado o seguinte:

Cláusula Primeira - 4 Segunda contratante se compromete a
fornecer a primeira contratante o material acina mencionado ,
na quantidade suficiente, antecipadamente solicitada, para a-
bastecimento des
UNIDADES - 1 - 0 6 -

4 66 06 86 0000000 - 068 2

Ha No Ro 0000000000 = 002

Cláusula Segunda - O abastecimento deverá ser feito diretamen
te as Unidades mencionadas na cláusula anterior, em horário a
Ser fixado pela primeira contratante.

Cláusula Terceira - O0 40 80
seguinte maneira:

05

06 = 010 0812 4 12 16200 unidades, a (r$ 75,00 a
818 .

fica fixado da

Cláusula Quarta - À primeira contratante se compromete a efetuar o
Pagamento do material fornecido, à segunda contratante mediante em
penho,

Es

Cláusula Quinta - Os contratantes atribuem ao presente contrato o
valor aproximado de Cr$750,00 (Setecentos e Cinquenta Cruzeiros).

Cláusula Sexta - O não cumprimento de qualquer das cláusenlas do
presente contrato implicará na declaração de inidoneidade da 860
da: contratante que ficará impossibilitada de transacionar no futu-
TO. cOm a Fundação Hospitnlar de: Santa Catarina, de acordo com
Lei 5.089 de 30 de Abril de 1975. .

Cláusula 561 - 00 4 vigência do presente contrato é de
dias, a contar des Ol de Outubro de 1976.

Cláusula Oitava - O inadimplemento por parte da segunda contratan-
te das obrigações decorrentes da execução do presente contrato, im
Pplicara na aplicação de multa de 10% (dez por cento) do valor do
saldo do contrato 48 fornecimento, 16 das Sanções da 1
sexta e da legislação vigente.

Cláusula Nona - Os contratantes clegem o Foro de Florianópolis com
previiegio sobre qualquer outro, para nele serem dirigidas todas
as questoes judiciais oriundas do presente contrato,
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E, porque estão de acordo, firmam o presente con-

trato em oito (8) vias na presença das testemunhas 2600 assina -

dad.

Florianópolis, em 30 de Setembro 4 1976

Nel 1 iz Gonzaga

HINTENDENTE

2 00

Testemunhas:

x

CONTRATO DE FORNECIMENTO 7º 155/76.

Por este instrumento particular de forneci-
mento des

125 unidredec.

que fazem entre partes, de um lado, a Fundação Hospitalar de
Santa Catarina, neste ato representada por seu Súperintenden-
te, Dr. Nei Luiz Gonzaga, daqui por diante denominada primei-
ra contratante de outro lado 4 14 0910 003 42916

neste ato representada port: 5120 5

1210 0.42519 0 46 40564 60-
te, tendo em vista o Processo nº 626/76 6 201.95903
nº 974276 fica estipulado o seguinte:

Cláusula Primeira - A Segunda contratante se compromete a
fornecer a primeira contratante o material acima mencionado ,

na quantidade suficiente, antecipadamente solicitada, para a-

bastecimento des

UNIDADES - 05 - 0 4 - 0 5 - 08=

Co Ho 00002000 - 032 4 0204 1.50047

.220000 - 010 4 00572 1.000-

91020000 0147 004 - 300

1. . 6. . 2.0. 7 0064 0014 200 -

Cláusula Segunda - 0 abastecimento deverá ser feito 41
te às Unidades mencionadas na cláusula anterior, em norário a
ser fixado pela primeira contratante.

Cláusula Terceira - O0 40 08 005 fica fixado da
seguinte maneira:

2505

04 - 062 Caixas de 193 0 4616113 8 125 08 a
08 140,00 a csixa. 2 1 7

05 - 030 081328 4 .50 0734 9109 119408 8 09 82.00 8
5

08 - 3.000108 4 Banana, a Cf 1,45 0 quilo.

Cláusula Quarta - A primeira contratante se compromete a efetuar o
0 40 material fornecido, à segunda contratante mediante em
0.

Cláusula Quinta — Os contratantes atribuem ao presente contrato o
valor aproximado de 08 15.49000 (Quinze 11 Quatrocentoa e Noven
ta Cruzeiros)

Cláusula Sexta - O não cumprimento de qualquer das cláusulas do
presente contrato implicará na declaração de inidoneidade da segun
da: contratante que ficará impossibilitada de transacionar no futu-
ro. com a Fundação Hospitalar de: Santa Catarina, de acordo com a
Lei 5.089 de 30 de Abril de 1975

Cláusula Sétina - O prazo de vigência do presente contrato é de
31 dias, a contar det Ol de Outubro de 1976.

Cláusula Oitava - 0 inadimplemento por parte da segunda contratan-
te das obrigações decorrentes da execução do presente contrato, im
plicará na aplicação de 1 4 10% (dez por cento) do valor do
salão do contrato de fornecimento, além das sanções da cláusula
sexta e da legislação vigente.

Cláusula Nona - Os contratantes elegem o Foro de Florianópolis com
610 804outro, para nele serem dirigidas todas
as questões judiciais nriundas do presente contrato. 
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E, porque 68 de neordo, É m o presente con-

trato em oito (8) vias na presença das 18 2410 assino -

das.

Florianópolis, de 1976

1 3
100

Testemunhas: 2

2
C Lama 7

1 1

00470 0 06108 156476.

Por este instrumento particular 46 0-

mento de:

35

que fazem entre partes, de um lado, a Fundação Hospitalar de

Santa Catarina, neste ato representada por seu Superintenden-

te, Dr. Nei Luiz Gonzaga, daqui por diante denominada61-
ra contratante de outro lado a firmas DL: CT. DO)

neste ato representada port

daqui por diante denominada segunda contratan-
te, tendo em visto o Processo nº 526476 e 701 0 203

nº 071276 fica estipulado0

Cláusula Primeira - A Segunda contratante se compromete a
fornecer a primeira contratante o material acima mencionado ,
na quantidade suficiente, antecipadamente solicitada, para ar
bastecimento de:

- 09 -0 1 - 0 2 - 0 3 - 0 7 -

500 - 008 - 150 - 006 -
100 - 001 038 - .0 -
1257- ... - 0291 - 002--

Le E 600 7 aee -7 0127 6.6 -
“o To 8.00 60 = O04 = 6.0 7

8 9 0 80 0.0

Cláusula Segunda - O abastecimento deverá ser feito diretamen
te às Unidades mencionadas na cláusula anterior, em horário a
ser fixado pela primeira contratante.

Cláusula Terceira - O preço do 8 1020602 fica fixado da
seguinte maneiras

6 49 480571 2 05 4,790onde, 4 2
46 10 6350 n 400 124055 2 09 220,00 5

de

5

o

8

8

de Laranja 62004403 2 ÉS 36400 2
de4 475066100 unidades, n

.

Cláusula Quarta - A primeira contratante se compromete a efetuar o
1 do material fornecido, à segunda contratante mediante em
penho. e

Clausula Quinta - Os contratantes atribuem ao presente contrato oO
10 040 408 16.646 904848 11 5560 6 Que -
7 e Seis Cruzeiros 6 00505.

Cláusula Sexta - O não cumprimento de qualquer das cláusulas do
presente contrato implicará na declaração de inidoneidade da segun
da: contratante que ficará impossibilitada de transacionar no futu-
ro. com 20 Hospitelar de: Santo Catarina, de acordo com
Lei 5,089 de 30 de Abril de 1975.

Cláusula Sétina - O prazo de vigência do presente contrato é ãe
31 dias, a contar des Ol de Outubro de 1976.

Cláusula Oitava - O inadimplemento por parte da segunda contratan-
te das obrigações decorrentes da execução do presente contrato, im
plicará na aplicação de multa de 10% (dez por cento) do valor do
salão do contrato de fornecimento, nlém das sanções da cláusula
sexta e da legislação vigente. :
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08 61 o Foro de Florianópolis com
outro, p rigidas todas

s do presente contrato.

E, porque de o presente con-

trato em oito (8) vias na

dos.

Florianópolis de 1976.

Firma Fornecedora

Testemunhas: [cão7 2

—

CONTRATO DE FORNECIMENTO 118 167275 .

Por este instrumento particular de fornecil-

mento de:

que fazem entre partes, de um lado, a Fundação Hospitalar de

Santa Catarina, neste ato representada por seu Superintenden-

te, Dr. Nei Luiz Gonzaga, daqui por diante denominada-

ra contratante de outro lado a50 1 05079084 De

40541413 1704.18 ato representada por: Sr.1 41

daqui por diante denominada segunda contratan-

te, tendo em vista o Processo nº 25/76 101.7 15005

nº 975476 1 estipulado O seguinte:

Cláusula Primeira — A Segunda contratante se compromete a

fornecer a primeira contratante o material acima mencionado ,;

na quantidade suficiente, antecipadamente solicitada, para a-

bastecimento des

05 - ÍTENS 0 2

Go Ro 29000000

7

2 040
00 00 0000 9 0...

Ta É Ge Re o 2 0.0

Ca De 60000000 0 0 00

Te 600000000000 ...

Cláusula Segunda - O abastecimento deverá ser feito diretamen
te 48 Unidades mencionadas na cláusula anterior, em horário a
ser fixado pela primeira contratante.

Cláusula Terceira - 00 40 8 408
8

fica fixado da

2215

01 - 5.040105 49 6010 150 81010854 08 13,38 o quilo.

02 - 04010 4408 4 6218 09 :16,00 quilo.

Cláusula Quarta - A primeira contratante se compromete a efetuar o

pagamento do material fornecido, à segunda contratante mediante em

0.

Cláusula Quinta - Os contratantes atribuem ao presente contrato 0

valor aproximado de Cr$ 68.075,20 (Sessenta e Oito Kil, Setenta e *'

Cinco Cruzeiros e Vinte Centavos).

Cláusula Sexta - O não cumprimento de qualquer das cláusulas do

presente contrato implicará na declaração de inidoneidade da segun

da: contratante que ficará impossibilitada de transacionar no futu-

ro, com a Fundação Hospitalar de: Santa Catarina, de acordo com &

Lei 5,089 de 30 de Abril de 1975.

Cláusula Sétina - 0 prazo de vigência do presente contrato” é de

3 dias, an contar des Ol de Outubro de 1976.

Cláusula0 - O inadimplemento por parte da segunda contratan=-

te das obrigações decorrentes da execução do presente contrato, im

plicará na aplicação de multa de 10% (dez por cento) do valor do

galdo do contrato de fornecimento, além das sanções da clausula

sexta e da legislação vigente. 
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Cláusula Nona - Os contratantes elegem o Foro de Florianópolis com
previlegio sobre qualquer outro, parn nele serem dirigidas todas
as questões judiciais oriundas do presente contrato,

E, porque estão de acordo, firmam o presente con-
trato em oito (8) vias na presença das testemunhas ebaixo assina -

das.

Florianópolis, em —O4de  Cutubro ãe 1976.

Nei Luib Gonzaga

SUPERINTENDENTE

7

3
3040

Testemunhas:EP
A

EDITAL

TOMADA DE 08 Nº 0976

A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SANTA CATARINA, comunica *

808 178508 90 86 624 Tomada de08 41 Nº

999476 . 9 10 4 na 2 3 35 7

ou 3148 le , com prazo de entrega das propostas a-

té as 12460 horas do dia 29 30 / 76 ; sendo a abertura '

às 14106 horas,

Gópia do Edital e maiores esclarecimentos serão ob-

tidos ga Seção de Compras da F. H. S. C., sita no Prédio -

nistração Central, 2º Sub-Solo, rua Irmã Bernwarda, s/nº, Florianó
polis = Santa Catarina.

Florianópolis, 34 de Ontubro de LI76,

Nei T 82

SU. NTENDENTE

055

612. 0000 0 as necessidades locais, dns máquinas, motores geradores, quadros
de comando, Seletores, indutóíes, !imites, guias, as portas exteruas do carro, contra-pêso, mecaniemo de porta.
c demiia partes mecânicas e elétricas dois) elevador(es):

FORNECIMENTO, de graxa, óleo e 02 88 aos serviços do item anterior, exclusive s eubstituição de

6leo(s) da(-) máquina(s);

OS SERVIÇOS, de que tratam os ítens “a”7 6 4 acima descritos, serão0

Uma2 pormês448221

SERVIÇO DE PRONTIDÃO, para atender con presteza, durante o horário normal de trabalho, a qualquer cha-
mado sobre o funcionamento delici-ute do(s) elevador(es) ou de suas portes componentes,

SERVIÇO DE EMERGÊNCIA, à qualquer hora do die ou da noite fora do horário normal de0
6 208 005 608 0 casos de necessidade inadiável de auxílio técnico,

O CLIENTE, em decorrrêncin do 8 0 contrate, obriga-se a:

PROPORCIONAR, todas as focilidudes uecessárias a boa execução dos serviços e permitir livre acesso às insta-

lnções do(s) elevador(es), quando solicitado pela CONSERVADORA ou por seus empregados;

MANTER, a cnsa de máquinas, o poço e demais dependencias do(s) elevador(es) livres desimpedidos, não de-
positendo veles materiais estranho que desvirtuem os fins desees recintos;

NÃO PERMITIR, o ingresso de terceiros a casa de máquinas, bem como a intervenção de estranhos nas insta-
ções do(s) elevador(es); v 3 5

EXECUTAR, 08 808 que à CONSERVADORA venha a julgar necessários para a segurança e bom0-
mento do(s) elevador(es);

PAGAR, pelos serviços previstos na cláusula (1º) a importância de 0184208992

080608 6 10 05026109.069 2 292242.4000088985 080

o pagamento ser efetuado até o dia 10 de cada mês;

PAGAR, os materíais que a CONSERVADORA aplicar na conservação, chamuadas, reparos é inspeção periódi-
ca, que oerão faturados para pagamento de 40 (trinta) dias;

PRAZO: - O presente contrato é válido e partir de 2º

Vigorará até o dia 31 de”... AgoBtode 197: Te

de...  . Setembro... del197 Ge

RESCISÃO: - O presente contrato poderá ser rescindido mediante aviso por escrito;

QUANDO,ocorrer falta de cumprimento das obrigações constantes da cláusula 29.9

COM ANTECEDÊNCIA, de 30 (trinta) dias, por qualquer uma das partes, em qualquer hipótese;
Concretizado o ato ou omissão que der motivo a rescisão, cessará por completo, qualquer responsabili-
dade da outra parte. À rescisão, em qualquer hipótese, nÃo obriot nenhuma das partes a indenização;

RESPONSABILIDADE CIVIL: Fica expressamente estipulado que, na prestação de serviço constantes

das cláusulas dêste contrato, não caberá qualquer responsabilidade a CONSERVADORA, por acidentes

ocorridos com pessoas ou bens, exceto aqueles que sejam decorrentes direta e exclusivamente des 08

ou omissão

—

dela, CONSERVADORHNA, e que a responsabilidade do CLIENTE por acidentes

com pessoas ou bens, enquanto nos elevadores ou nas suas proximidades, não é afetada por este contrato,

Fica tambem entendido que a CONSERVADORA não será responsável por qualquer perda, dano, deten-

ção ou atrazos causados por acidentes,greves, 100. 090.0atos de autoridades civis ou

militares ou por insurreições, ou arruaças, ou por quaisquer5 resultantes de caso fortuito ou

força maior. nu por qualquer outra causa inevitável'ou fora de seu contrôle razoavel, ou, em qualquer

hipótese por danos emergentes. Qualquer trabalho, serviço ou responsabilidade por parte da CONSER-

VADORA, que não tenha sido expressamente previsto neste contrato,'rão será pelo mesmo abrangido,

- Conservadora de Elevadores Santa Catarina Lda
0.50.4 E:

40 NUTENÇÃO E REPAROS DE ELEVADORES E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 6º.) Fica eleito o foro de Fpolis. para conhecer de qualquer questão relacionada com o presente contrato.

Inscrição no COC/MF. 82.897.000/001 - Inscrição Estadual 054.003.2258/3

Rus Felipe Schmidt, 34 - 1º, andar - Sala 7 - 88.000 - Florlanópolis-SC

Conservação de Elevadores

CONTRATO .80065

Entre, 005 —00 DE ELEVADORES SANTA CATARINA LTDA,, sediada em Fpolis.,

1483Catarina(Mat.O.Dutra8.0. 4 rua Felipe Schmidt, 34 e fundaçãodos

.883.3475 2101059448 santa.
de ora em diante denominado CLIENTE, é contratado o seguinte:

1º.) A CONSERVADORA executará no(s) (.......Um....) elevadores)6.88
08 8108 220 808

16008 6008

3

0 80 220vá

08402 1

6 0
5484

TESTEMUNHAS: ão

REGULAGEM E AJUSTE, nos quadros de comando; celetores, indutores, limites, freios, 0 de portas,

indicadores de posição, anunciadores de chamadas, corrediças do carro e do contra-pêso, relês, escovas, chaves,
contatos e outras pártes568 8de proporcionar 208 808 um funcionamento eficiente End

e econômico: 



DIARIO OFICIAL — 8. O, — NY 10.596

 

AUTARQUIAS

ESTADUAIS

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM — DER/SC

PORTARIA Nº. 622/76

 

O ENGENHEIRO CIVIL ANTÔNIO CARLOS WERNER, DIRE

TOR GERAT. DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DE SANTA CATA

RINA, no uso de suas atribuições,

PRORROGAR por mais 90 (noventa) dias, 0 prazo previsto

no Contrato PJ.037/74, firmado entre 0 DER-SC., e a firma CONS

TRUTORA SUL BRASILEIRA DE ESTRADAS S.A. — CONSULBRA, para con

olusão dos serviços de Terraplenagem, Obras de Arte Correntes e

serviços Complementares no trecho da Rodovia SC-45, entre Tn

4108 - 010 Costa, objeto do processo nº.13064/76.

Registre-se, Comunique-se

e Publique-se.

-50 em 1060113 de 00 4 1976

82. 0 66 10

Diretor Geral No DER-SC« |956:

—.—

2 0 7 4 1 4 Nº, 62

O ENGENHEIRO CIVIL ANTÔNIO08 WERNER, DIRE

TOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DE SANTA CATA

RINA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

PRORROGAR pormais 60 (sessenta) dias, o prazo previs

to no Contrato PJ.095/75, firmado entre o DER-S0., ea firma

CONSMAR — CONSTRUTORA MARCONDES L'IDA., para execução de uma (1.)

Ponte sobre o Rio Siqueiro e outra sobre o Rio Aratingauba, ob

jeto do processo nº.11489/76.

Registre-se, Comunique-se

e Publique-se.

DER-SC., em Florianópolis, 14 de outubro de 1976

2)188. 01 Antônio Carlof Werner

Diretor Geral do DER-SC.

22-10-1976

TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, SI
TO À RUA PRINCESA ISABEL, Nº 2, NA CIDADE
DE ORLEANS, QUE ENTRE SI FAZEM O DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DE SANTA CATA
RINA e o SENHOR JOÃO CARDOSO DA SILVA, na
forma que segue:

Senhor JOÃO CARDOSO DA SILVA

Governo do Estado de Santa Catarina, devi-
damente representado pelo Engenheiro Civil
ANTONIO CARLOS WERNER, DIRETOR GERAL DO
DER/SC.

Locação de um apartamento, localizado à

Rua Princesa Isabel, 8 2, na Cidade de Or
leans, que se destina à moradia do Engenhal.
ro-Chefe do Escritório de Fiscalização da
Coordenadoria Regional Sul,

O prazo de locação é de à (um) ano, a con-

tar do dia 15 de setembro de 1976, e a ter-
minar no dia 14 de setembro de 1977.

À despesa será atendida à conta da 8
311.4.0.00 - Encargos Diversos; 1414 - Loca
ção de Imóveis.

O aluguel mensal é de CR$ 1.000,00 (um mil
cruzeiros), sendo o pagamento 68880

cia efetuado pelo Escritório de Fiscalização
acima.

x

CONSELHO DE 4515 0 TASSAGETROS

RESOLUÇÃO Nº 71176 .

O Presidente do Conselho de Transporte de Passageiros,
400 0 Estradas de Rodagem de Santa Catarina, usando da
competência conferida pelo artigo 16 do Regimento Interno do DERSC,.,
aprovado pelo Decreto nº 715 de 21 de maio de 1976.

RESOLVE:

DEFERIR o requerimento da Reunidas S/A. Transportes Coletivos, pro-

tocolado neste Departamento, sob o nº 6398/76, em que solicitou au-

torização para implantar mais um horário na linhe Lages/Florianópo-

lis, via BRe-116 e 470, para ser operado com carro leito, com parti

de de Florianópolis às 23:30 horas e dé Lages8 24500 Koras, dià-

riamente.

DEFERIR os requerimentos da Empresa União de Transportes Ltda., pro

tocolados neste Departamento, sob os nºs 3068 e 4639/76, em que so-

10 08

1- 400 para cancelar 5 510 4 1 .16080  -

cisco, com partida de Meléiro às 063 30 horas e de São Francisco às

09:30 horas;

2-00 cancelar a linha de sua concessão que explora 7

entre a localidade dé Dois Irmãos (Munic. de Jacinto Machado) à Tum

vo.

DEFERIR o requerimento da Empresa Braçonortense Ltda, , protocolado/

neste Departamento, sob o nº 4064/76, em que solicitou autorização/

para implantar mais um horário na linha Braço do Norte/Tubarão, via

Gravatál, com partida de Braço do Norte às 15:30 horas e de Tubarão

às 21:00 horas, em dias úteis,

1 o requerimento da Auto Viação São Bonifácio Ltda., protoco-

lado neste Departamento, sob o nº 5497/76, em que solicitou autori-

zação para alterar um horário da linhe São Martinho/Tubarão, passan

do 8 584 7às 22:40 horas &o invés de 23:00 horas, somen-

te no período ESCOLAR.

DEFERIR o reauerimento da Empresa Braçonortense Ltãa., protocolado

este Departamento, 90 o nº 4065/76, em que solicitou autorização

para alterar um horário de sua linha que explora6 320 40 /

Norte/Tubarão, via Gravatal, passando 8 sair de Tubarão às 23: 90 7

horas ao invés de 23:45 horas, 4. 
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INDEFERIR o requerimento da Empresa Braçonortense Ltda., protocola

do 686 Departamento, sob o nº 4926/76, em que solicitou autorizá

ção para alterar um horário da linha Tubarão/Braço do Norte, via /

Gravatal.

Registre-se e Comunique-se

Publique-se.

CTP., em Florianópolis, 18 de outubro de 1976,

622 110- MOACIR MONDARDO
8 00 000
TRANSPORTE DE 45846

ROS.
9586-1

x

Convênio que entre si fasem o Departemento

de Estradas de Rodagem de Santa Catarina e

a Prefeitura Municipal de .Siderópolis,....

2 0 0 0 . 9 0 0 6 0  . 0.0

1 - .0

Legal,
1) Partes: O Departamento de Estradas de Ro

dagem de Santa Catarina neste Convênio simplesmente nomeado como -

DER/SC, representado por seu titular, Diretor Geral, Engenheiro Ci-

vil Antônio Carlos Werner, e a Prefeitura 111 4 ............

.9187690118 . .. representada pelo seu Prefeito, Senhor Plinio..

2 6 - 9222. .. . . . . 8100100 1

6o Engenheiro0 00800 8 08

não designade. pela portaria 8.7.0. 053474.

2) Fundamento Legal: Este Convênio tem fun-

damento na Lei nº 4.570 de 29-06-71 - Art. 6º e resulta da competen
te autorização do Conselho Rodoviário do Estado e da Lei Municipal

8 .495478.. . ...... 46 .44.98 .20511 do, 20768, aan,

3) 1081 140 e assinado 408 .2 .

( .-0908. .............. 448 40 8 4 .79587019.... 46 1976 na

mede do Departamento de 284 4480 79 4 0 4

10 488 001- 80.

11 - 0870

U presente Convênio tem por objeto a execu-

ção pela PREFEITURA, dos serviços de reconstrução e melhoramentos -

das estradas constantes do Sistema Rodoviário Municipal, obedecendo

ao CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, constante do Anexo I deste Tômo.

111 - OBRIGAÇÕES DO DERSC:

O DERSC compromete-se a;

a) Participar para a realização dos serviços comprendidos na cláusu

la segunda, com a importância de Cr$ LRO-B05,00..(cento.e. setenta,

. 011 .0150660808. 0.029.0. .. -0 0.12000eres) a
ser liberada em parcelas de acordo com o cumprimento das etapas  -

constantes do CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, pagos através da Tesou-

raria do DERSC,

VB) A exercer a fiscalização dos serviços através do coordenador ou

por Engenheiro designado.

1 - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA:

Ã PREFEITURA compromete-se a;

a) Executar, sob 18 responsabilidade, os serviços de que tra-

ta a cláusula segunda e, no caso de adjudicação parcial ou total dos

serviços à terceiros, este deverá obdecer, no que conserne a licita-

ções, as normas estabelecidas nos artigos 125 2 144 do Deoreto Lei -

nº 200, de 25 de fevereiro de 1967 e Decreto Federal nº 73.140, de

09 4 00 4 1973.

1 Solicitar 050 a liberação dos recursos correspondentes às -

etapas concluídas, a título de pagamento de acordo com o cronograma

físico-financeiro.

6 Proceder a contabilização regular dos recursos recebidos do DERSC,

originários deste Convênio, na sua Receita Orçamentária observando o

disposto na Lei Federal nº 4.320 de 17-03-64 «e disposições complemen

tares.

à) Na Prestação de Contas ao DERSC, a PREFEITURA observará o dispos-

to na Resolução TC.13-05-70/45 com a nova redação dada ao Ítem 3, do

artigo 229, pela Resolução TC0.19-03-74/03,

e) Exonerar o DERSOC de qualquer responsabilidade concernente à Previ

dência Social e Legislação Trabalhista.

2 Apresentar, após o primeiro recebimento, o slip ou 60000 -

que o substitua, que comprove o ingresso como Receita Orçamentária -

da Prefeitura, da importância recebida do DERSC,.

&) A Responsabilidade Técnica na exccução da(s) obra(s), fica a car-

&o da PREFEITURA,
Fica, também?a PREFEITURA responsável pela ma

nutenção e conservação da(s) obra(s) após a sua conclusão.

V = VALOR E DOTAÇÃO:

O valor do presente Convênio é de Cr$ ......

018 .170805.24 . . .08169 .6 .88018712 .011.01 50680998 6. 8089. . . . .. ..
00 00 8898.0 . . .2 . . .2 1 00 2 .0 003560 2 888  0-

ta da 008180 4110 - OBRAS PÚBLICAS - 3104 Execução de Obras Pú-

18 - 1 2 080 4 Estradas.

RESCISÃO:
0 080 e n PREFEITURA poderão a qualquer tem

po denunciar o presente 0060 8 não for cumprida qualquer de -

suas cláusulas, ou por mútuo acôrdo. Considerar-se-á, outroseim, -

rescindido o presente Convênio no caso de Superveniência de lei que

o torne material ou formalmente impraticável.

VII - PRAZO:

O prazo de vigência deste Convênio é de 90.

60 . NGVENTA. ARO e ncrcraranço.o) dias contados de Sua assinatu-
ra, podendo ser prorrogado, mediante averbação, caso ocorra motivo

de força maior devidamente comprovado,

VIII - FORO:

Para derimir questões decorrentes da execu-

ção deste Convêhio fica eleito o Foro da Comarca de Florianópolis ,

com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que

seja. S

IX - EXAME E ANOTAÇÃO:

Este Convênio fica sujeito a aprovação e re.

gistro do Tribunal de Contas do Estado,

X - 404

Á PREFEITURA obriga-se a colocar em 101 -

destacado e visível a placa indicativa do empreendimento no modelo

aprovado 10 DERSC,

E, por assim estarem acórdes, assinam o pre

mente Convênio 08 representantes das partes convenentes, juntamente

com as duas testemunhas abaixo.
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20OBRA PARCELA

 

Na implantação e revestimento

da estrada Municipal RM — 50

no trecho compreendido en tre/

8 localidade de Alto Rio Mai

na e 8 localidade de01 1.000 mts. 30 dias

Na conclusão dos serviços de

alargamento e revestimento dae

estrada Municipal - 27 no

trecho compreendido entre 88

1081484 Siderópolis, Sta

1718 e São0 ........ |5.000 mts, |30 dies

Na conclusão dos serviços de

alargamento e revestimento da

estrada Municipal RM — 28, no

trecho compreendido entre a 7

localidade de São Martinho 8
té a divisa do Municipio de 7

02. . ..  . ........... 3.000 mts 30 dias

61.425,00

68.490,00

40.890,00

 

TOTAL GERAL 9.000 mts 90 dies 1     70.80500  
 

0 0 0114170 À
1 .039276 190 7 0
DEPARTAMENTO DE CSTKALAS DE RODAGEM DE
SANTA CATARINA - 0253 6 408
HSETA DE CONSTRUÇÕES S/N", 600
ÇÃO DE SERVIÇOS DE 007.150 0

1

P.6.039/76/A 1/76 1 4710 DE EM

74 50 301 8600 JA

60 00 50 - 601 -
forma abaixo:

Ç 700 DE ESTRADAS DE RODAGEM
DE SANTA CATARINA - DER/SC,, representada neste ato pelo seu Diretor
Geral, Engenheiro Clvil ANTONIO CARLOS WERNER e a 45 8 DE
CONSTRUÇÕES S/A", representada neste ato pelo Engenhelro SYLVIO CAR
NEIRO DE RESENDE, conforme poderes constantes do Contrato Social ar
quivado na Procuradoria Geral do DER/SC., acordam, em decorrência dos
motlvos constantes do processo protocolado no DER/SG., sob o nº.....
012122 de 17.09.76, autorizado pelo Diretor Geral do DER/SC., em
21.09.76, e que flcou fazendo parte Integrante deste Contrato, em 1
tar a Clausula Quinta - VALOR E DOTAÇÃO, do Contrato de Empreltada
PJ.039/76, para execução de serviços de complementação de têrraplena

na SC.301, trecho Jaraguá do Sul - Guaramirim - BR,101, mediante
9 1801

0.101 13

CLÁUSULA PRIMEIRA
VALOR

0 0 do Contrato que era de ......
Cr$ h.500.000,00 (quatro milhões e

quinhentos ml! cruzeiros), é screscido em mails Cr$ 199.123,35 (cento
e noventa e nove mll,cento 66 6 60 6 1 6 10
centavos), perfazendo um total de Cr$ h,699.123,35 (quatro m.ihões,
selscentos 8 06 0 110 6 16 8 08810 2 1
ta « cinco centavos). 2 =

1. VALOR:

A despesa deste Aditivo correrá à con
. 2 64.1.1.00 115 7

3104 - 00 0 06Públicas - 2 - Construção de Estradas.

2. 0 0 7 4 6 091

CLÁUSULA SEGUNDA
0
0815051

seus Jurídicos e legais efeltos, após é sua aprovação pelo Conselho
Administrativo do DER/SC., je conformidade com o artigo 8º do Decre
to Nº 715 de 21.05.1976. =

o E, por assim estarem acórdes, assinam
o presante Têrmo, os representantas das partes contratantes, juntamen
tm com as duas testemunhas abaixo. 2

DER/SC., em Florianópolis, 12 de outubro de 1976.

Ass, ANTONIO0

Ass. SYLVIO CARNEIRO DE RESENDE

Testemunha, 610 411 dos Santos

Testemunha: Claudionor Prates Novaes

0519/1

22-10-1976

10 0 081 644404 ENTRE
0 DEPARTAMENTO DE 578945 06 RODAGEM
DE SANTA CATARINA -56.. 6
MA 486 - 01504 6 060 70
PARA EXECUÇÃO 06 52311005 DE TERRAPLE
GEM, 00048 0 ARTF CORRENTES 6 0
GEM, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E SERVIÇOS
COMPLEMENTARES NA RODOVIA SC.ht1, TRE
0 559 00-00
EXTENSÃO 0144DE 9 KM, na forma
abalxo: .

CLÁUSULA PRIMEIRA
800

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
é DE SANTA CATARINA - DER/SC., adlante

por esta sigla denominado e a firma "MAPE - CONSTRUTORA E COMÉRCIO -
LTDA", a segulr denominada EMPREITEIRA,

1. CONTRATANTES:

2. LOCAL E DATA: Lavrado e assinado em Florianópolis,
na sede do DER/SC., sala da Procurado

ria Geral, aoscinco dias do mês de outubro do ano de mil novecentos

e setenta e sels (05.10.1976).

3. REPRESENTANTES: Representa o DER/SC., o seu Diretor
Geral, Engenhelro Civil ANTONIO CAR

LOS WERNER, e a ENPREITEIRA, o Engenhelro ROBERTO PINHEIRON LIMA 0
ABREU,

A EMPREITEIRA está estabelecida na 1
dade de Campo Grande, Estado de Mato
Grosso, no Km 16 da Rodovia 262, tre

cho Campo Grande - Aguldauana e está registrada no DER/SC,, sob o 9
05877601 004051 4 09.04.76 como candidata à execução
40 105 6 28. 1

4. 50 E REGISTRO
14

5. FUNDAMENTO DO CONTRATO: Este Contrato decorre da homologação
pelo Conselho Administrativo do DER/SC,

da classificação procedida pela Comissão de Julgamento da Concorrên
cla - Edital nº 92/76, tudo conforme consta do processo protocolado
no DER/SC., sob o nº 012192 de 20.09.76, que flcou fazendo parte In
tegrante deste Contrato. o

CLÁUSULA SEGUNDA
DESCRIÇÃO EANDAMENTO DOS SERVIÇOS

1. OBRA E LOCALIZAÇÃO: Os serviços a serem executados pela
. 1 situam-se 2 01 56.411
trecho São 00 .1 - 0 60 numa extensão aproximada de
9 km

2. NATUREZA DOS SERVIÇOS: Os serviços a serem contratados com
preendem: terraplenagem, obras de ar

te corrente e drenagem, pavimentação asfáltica e serviços complemen
tares e demals serviços afins exigidos na execução da obra.

3. ALTERAÇÃO DO PROJETO: Qualquer alteração do projeto 0
de assinado 6570 depende da -
aprovação do Olretor Geral do DER/SC,.

h. ACRÉSCIMO DA OBRA: O acrêscimo das obras decorrentes de
alteração do projeto ou das especifi-

cuçõas, não poderá ultrapassar de 25% (vinte e cinco por cento) dos
quantitativos constantes do Edital,

5. ANDAMENTO DOS SERVIÇOS: 0 andamento dos serviços obedecerã 1
gorosamente o cronograma apresentado,

constante do processo nº 012192? de 20.09.76.

Os serviços serão executados sob a for6. FORMA DE EXECUÇÃO:
e ma de empreitada por prêços unitários
de acórdo comà proposta apresentada, obedecidas as normas 668
6 65110590 05.

CLÁUSULA TERCEIRA
PREÇOS EPAGAMENTO

1. 2 6 0 5 O DER/SC., pagarã 4 4pela
> execução dos serviços de terraplenagem
obras de arte correntes e drenagem e serviços complementar
ços constantes da Tabela de Prêços do DER/SC., elaborada em

de 1975 e corrigidos pelo inflator de 1,4052 (hum Inteiro e quatro

1 e cincoenta e dols décimos de milésimos) e com o fator de 0
corrência de 1,00 (hum Intelro). 2

Para os serviços de pavimentação os

prêços unitários constantes da Tabela de Preços do DNER de 18.06.64

corrigidos pelo 10 3043012 60 e quatro 1

trezentos e hum décimos de milesimos) e com o fator de concorrência

de 0,30 (oltenta centésimos).

2. FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento dos serviços serã efetua
E do na Tesouraria .do DER/SC., em flo

rianópolis, e cada pagamento corresponderã:

(a) Nedições provisórias, cumulativas e medição flnal dos serv!
ços, procedidas de acôrdo com 250658 08 610 1
de medição de obras rodoviárias a cargo do DNER.

(b) Avaliações periódicas dos serviços executados, não sendo per
mitido mals de duas avaliações antes de ser procedida uma me

dição.

(c) Entre duas medições ou avaliações não poderão decorrer menos
de 30 (trinta) dias.

(d) De cada valor determinado em avaliação ou medição, será fei
to o pagamento mediante fatura em moeda corrente no País.

REAJUSTAMENTO: 03 prêços unltários propostos serão
reajustados nos têrmos 0 060 6

185 de 23.02.67 e alterações subsequentes, de conformidade com
têrmos do Edital nº 92/76.

0 QUARTA

DE INÍCIO: Os serviços serão00
8 10 (dez) dias contados da expedição -

da Ordem de Serviço.

0 prazo de conclusão dos serviços e
4 18 4010 meses, contados da ex

pedição da primeira Ordem de Serviço.

3. PRORROGAÇÃO:

2. DE CONCLUSÃO:

Os prazos de Início e conclusão pode
rão ser prorrogados a requerimento da 
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EMPREITEIRA ou por 111do DER/SC., durante à vigência deste

Contrato, a critério do 016Geral do DER/SC., pelos segulntes-

motivos:

3.1. Falta de eleméntos técnicos para o prossequimento dos traba

lhos, quando o fornecimento deles couber ao DER/SC.

3.2. Período excepcional de chuvas;

3.3. Ordem escrita do DER/SC., para paralisar ou restringir o

andamento dos serviços no Interesse da admlalstração.

As prorrogações autorizadas serão ano

tadas nesta Contrato pela Procuradoria Geral mediante comunicação -

escrita do03

CLÁUSULA QUINTA

O valor deste Contrato é de .........

Cr$ 27.000.000,00 (vinte e sete mi lhões

de cruzeiros) sendo Cr$ 18.500.000,00 (dezoito ml lhões e quinhentos

mil cruzeiros) a prêços Iniciais e Cr$ 8.500.000,00 (olto milhões e

quinhentos 1 cruzeiros) para reajustes.

2. 9 0 7 4 6 4 01 4 4 a deste Contrato até a 0

tância de Cr$ 5.000.000,00 (cinco 1

lhões de cruzeiros) divididos 92.000.000 00 018 milhões de

cruzeiros) para construção d radas, sendo Cr$ 1.700.000,00 (hum

milhão e setecentos mil cruzeiros) à prêços Inlclais e Cr$ 300.000,90

0 1100 reajustes e Cr$ 3.900.000,00 (três ml

lhões de cruzeiros) para pavimentaçõo de estradas, sendo Cr$ ......

Cr$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos 11 60 80

1e Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil 10 para reajus-

tes, correrá à conta da verba 4.1.1.0 : Obras Públicas; 310h - Exe

cução deobras Públicas, tem 2 - Construção de Estradas e 6 - 1

0 e o restante à conta do Orçamento 11 61

tos.

1. 0 4 1 0

CLÁUSULA SEXTA

1. POR EXCESSO EM à EMPREITEIRA fica sujeita 2 1

RELAÇÃO 11 20 0 0335 12 6 6 11618 por

3 cento) do montante atualizado do Con

trato, nos casos de mora 6 exigível Jantamente com o cumpr Imento das

obrigações contratuals, particularmente nos segulntes casos:

(a) Por dia útil 6 20 6 relação ao cumprimento do cronogra

ma físico e financeiro da obra, apurado tal atrazo mensalmen

te;

(b) Por dia consecutivo exceder 2 data prevista para conclusão -

dos serviços.

4serão aplicadas multas

pelo Dirator Geral do DER/SC., 1

8 9 50.000 00 9ml)

cruzeiros) à Cr$ 100.000,00 (cem 1 cruzeiros), quando:

ECNICA:
2. POR NEGLIGÊNCIA

CONTRATUALOUT

2.1. Não forem os serviços executados perfeltamente de 26600 -

com o projeto, especificações e normas 12 211415

a cada caso;

2.2. Quando os trabalhos da 12180 011010

2.3. Quando 2 0150 00 11150 00

10.

3 NOTIFICAÇÃO E
o:

Da apilcação da multa4 1
RA notificada pelo DER/SC. A partir -
da notlficação, terã ela 00 ao

prazo0 4 10 (dez) dias para recolher a Importância à Tesoura

rla do DER/SC., em Florianópolis. à

00 Je mediação su

liação será efetuado 8 6206175104 56 8884 8 de recolher

quer 12 910 103 66410 do prazo previsto.

CLAUSULA SÉTIMA
RESCISÃO

Este Contrato0 rescindido

por mútuo acôrdo, 660 2 06

11 08 81050 à4 o valor dos serviços

executados.

1. POR ACORDO:

Cabe resclsão deste Contrato por Inl

1 do DER/SC., Independentemern-

te de Interpelação Judicial, quando:

2. POR INICIATIVA DO DER/SC:

2.1. A EMPREITEIRA não1 qualquer das obrigações estlpula

das neste instrumento;

2.2. Não recolher qualquer multa dentro do prazo previsto;

2.3. Incorrer em multa em maís da duas das condições fixadas 2

ra à sua aplicaçao;

2.4. Fallir;

Transterir a terceiros, nº 090 ou em 6 os serviços

constantes do presente (vatrato, 561 6 2001724089 65

1 do Diretor 01 o256

. 2.6. 61 trabalho com1166

te constatada pela fiscalização do DER/SC.

30 11 61 -

616 0 50 06 Contrato,3. INDENIZAÇÃO:

exceto no caso previsto no ftem |! desta Clâusula, quando terá cela o

direito a receber o valor das Instalações efetuadas para o cumpri

mento do Contrato, descontadas as parcelas correspondentes à sua

11100405 serviços0 26 2 data ja

rescisão. Flca, alnda, expressamente estabelecido que o DER/SC.,nso

pagará 1105 41 pela 41 6 115120

Social ou Trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA
CAUÇÃO

Pare carnntia da execução do Contrato
1, INICIAL:
dos 260 4 670 730 1

cial 'e cr$ 50.009,00 (clncoenta mil cruzeiros) desosita'a na Tesou
reria do DER/SC., por ocaslio da Concorrência, na fórma jo artigo 7

33 e seus 90 30 80  8.66.15.12.6943.7556.

A caução 111 560 du2. REFORÇOS:
rante a execução dos serviços contra

tados, de forma a totallzar sempre 3% (tres por cento) do valor dos

serviços executados.

3. LEVANTAMENTO: A cauçõo Inlclal e os reforços se.ão
A levantados depols de cumprido este -

Contrato e após 60 (sessenta) dias da assinatura do Têrmo de 6
0 0110 3 0pelo DER/SC. 5

- Em caso de resclsão, só caberá devo!
ver a caução quando o Contrato for rescindido por 00 0 por fa
lência da EMPREITEIRA, 5

2

2 0 0650.. 5613 a execução

dos serviços, através de 91 47519310 61 pelo Dire

tor Geral do DES/SC.

CLÁUSULA DÉCIMA
FURO

Para 28801 decorrentes deste

00 1 01010 0 Fôro da Comar e Florianópolis, com renun

cla expressa de qualquer outro, por mails privilegiado que seja.

.0061

Todo e qualquer pedido de Informação

por ventura necessário à execução dos serviços deverá ser feito dl

retamente ao DER/SC., não sendo,permitido 8 4dirigir- se

à outras repartições sem anuência prévis do DER/SC.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
56

Este Contrato somente surtirá seus

Jurídicos e legais efeitos, após sua aprovação pelo Conselho 1

1 4 DER/SC.

E, por assim estarem 8682588

o presente Contrato, as partes acima nomeadas Juntamente com as 7

duas testemunhas abaixo.

DER/SC., em Florienópoiis, 05 de outubro de 1976.

50 CARLOS MERNER

0PINHEIRO LIMA DE ARRAM
munho: Euridis Battisti
1 .010
8010 .8

6 810 0010 01014

.6.024276.8.17476 0 06 -110 0 00
DE EMPREITADA .724.760 EN

TRE O DEPARTAMENTO NE ESTRADAS DE
RODAGEM DE SANTA CATºRINA - DER/SC,
E À FIRMA 1-47 0 05 57
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE “TERRA
PLENAGEM, OBRAS DE ARTE CORRENTES E
DRENAGEN E SERVIÇOS COMPLEMENTARES,

NA RODOVIA SC.467, TRECHO BOM JESUS
DIVISA COM O ESTADO DO PARANÃ, NUMA

EXTENSÃO APROXIMADA DE 39,00 .

forma abaixo:

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA -

GEM DE SANTA CATARINA - DER/SC., representado neste ato pelo seu

010 6 0 6111 0100 WERNER e a firma -

11 - ENGENHARIA DE OBRAS S/A", representada neste ato pelb seu

Diretor Têcnicr. FEngenhalro 100 EMANUEL SCHAFFER, acordam, em de

corrência dos motivos constantes do processo protocola

do no DER/SC., 0 9 2012343. de 22.09.76, autorizado pelo Diretor

Geral do DER/SC., em 22.09.76, er re-ratificar o Contrato de Em

preitada PJ.02h/76, para execução de serviços de Terraplenagem, =

Obras de Arte Gorrentes e Drenagem e Serviços Complementares, na

Rodovia SC.h67. trecho Bom Jesuy - Divisa com o Estado do Paranã ,

numa extensão aproximada de 39,00 Km, a retifirar a Clâusula -

Quinta - VALOR E DOTAÇÃO, 6 21 - Dotação, na forma que segue:

6400 PRIMEIRA
A Cláusula Quinta - VALOR E DOTAÇÃO

ftem 2 - DOTAÇÃO, do Contrato de Empreitada PJ.02h/76, passa dora

vante a vigorar com a segulnte redação: Z

2. 9.0 7 4 5 5 0. A despesa deste Contrato ate à 15

0 4 012.000.000 00 (do
ze milhões de cruzeiros), correrá à conta da verba 4.1.1.0 : Obras
Públicas; 310% - Execução de Obras Públicas, ftem 2 - Construção -
de Estradas e o restante à conta do; Orçamento Plurianual de investi

mentos. VS

LAUSULA SEGUNDA
15503

0 660 4 -30
somente surtirã seus Jurídicos e legais efeitos, após a sua aprova
ção pelo Conselho Administrativo do DER/SC., de 6003 0 0

artigo 8º do Decreto nº 7/15, de 21.05.1976.
Em tudo mais fica perfeitamente ra

10 o Contrato de Empreitada PJ.024/76,. 5
1 E, por assim estarem acórdes, assi -

nam o presente Têrmo de Re-Ratiflcação, as partes acima nomeadas ,

18 0 as duas testemunhas abealxo.

9683- 1 DER/SC., 106618 24 4 setembro de 1976.

8 . 400 CARLOS WERNER Testemunha: Claudianor Prates Novae>

Ass. 00 EMANUEL SCHAFFER Tastemunha: Arécib Ávila dos Santos 
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.6.088761cabana
70 0 CONTRATO DE EMPREITADA ENTRE
O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DE SANTA CATARINA - DER/SC., E A FIR
MA "EQUIPE ENGENHARIA LTDA", PARA EXE
CUÇÃO DO PROJETO E CONSTRUÇÃO DE UMA
PONTE EM CONCRETO ARMADO SOBRE O RIO
ENGANO, 00 5- 001 ,
na forma abalxo:

CLÁUSULA PRIMEIRA
55000

1.0 O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DE SANTA,CATARINA - DER/SC., eoadiante

por esta sigla denominado e à firma “EQUIPE ENGENHARIA LTOA", à se
guir denominada EMPREITEIRA, E

2. LOCAL E DATA: Lavrado «e assinado em Florianópolis,
na sede do DER/SC., sala da Procurado

ria Geral, aos doze dias do mês de outubro do ano 6 1 1 008

e setenta e sels (12.10.1976).

3. Representa o DER/SC., o seu Diretor
Geral, Engenhelro Civil ANTONIO CAR

LOS WERNER e a EMPREITEIRA, 0 Engenheiro MANIR SAAD SARQUIS - Sócio

Gerente.

4h, SEDE E REGISTRO8 A EMPREITEIRA estã estabelecida na cl
944 5dade de Chapecó - Estado de Santa Ca

tarina, à Avenida Getúlio Vargas, nº
2.740 e estã devidamente registrada no ODER/SC., sob o nº 022/76(pro
tocolo 9 005778 4 18.05.76 como candidata às obras de Arte 308
.

5. FUNDAMENTO DO CONTRATO: Este Contrato decorre da autorização
Fe do Conselho Administrativo, constante
da Ata 2 CA.16/76 de 15.09.76 96 Julgou o resultado da Tomada de
Prêços - Edital nº 93/76, dº conformidade com o que consta do pro
cesso protocolado no DER/SC , sob o nº 011665 de 10.09.76, que fi

cou06640.

050560
DESCRIÇÃO 3 ANDAMENTO DOS SERVIÇOS

4. 084 6 1011204 Objetiva o presente Contrato a 0
ção do projeto e construção de uma pon

te em concreto armado sobre o Rio Engano, sltuado no0 6-
Concórdia, com 110 m de comprimento, larcura total de 8,90 m, pista
de rolamento de 7,20 m e passeios de 0,85 m, incluídos os guarda cor

pos.
O greide da ponte,em tangente e nível

deverã ser projetada rigorosamente de acôrdo com os elementos de
campo fornecidos pelo DER/SC. A ponte deverá ser 10entre as
estacas 60 + 5 me 65 + 15 m.

Qualquer alteração do ante-proleto de
pols de assinado este Têrmo, jepende
de prévia autorização do Diretor Ge
ral do DER/SC, =

ALTERAÇÃO DO
1 30

3. ANDAMENTO DAS OBRAS: O andamento dos serviços2.05 1
gor 268 Oo cronograma apresentado

constante do 600050.. sob o nº 011665, de
10.09.75.

4.610 DAS OBRAS: 0 610 de obras decorrentes de al

e Ro teração do projeto ou das especifica

ções não poderá ultrapassar de 25% (vinte e cinco por cento) do va

10 global.

5. FORMA DE EXECUÇÃO: As obras ão executadas sob a forma
1 .1 6 2600 com as 0
brasileiras da ABNT e especificações gerals para construção de obras

de arte do DNER, obededendo tambem 2 00 EMPREITEIRA e os

projetos definitivos por esta elaborados e que ficaram fazendo par

te integrante deste Contrato,

as carg1 para

6. ENSAIOS TECNOLÓGICOS:
o

As pontes dav rão ser projetadas para.

as pontes classe 6.

0605115 sempre que julga
dos necessários, Inclusive provas de

carga, serão por conta da EXNPREITEIRA,

.5 TERCEIRA

3 6505
1. .6 0 81 0 neR/do., pagyarã 2 EMPREITEIRA 2
So NE execução dos serviços contratados, oO
prêço global de Cr$ 3.779.900,00 (tres milhões,setecentos e setenta
e nove mil e novecentos cruzeiros) de conformidade com os prêços

constantes do orcamento discriminado da 705 apresentada cujo

teor é o seguinte:

PONTE SOBRE O RIO ENGANO - 5- 0001

9864 70 01510
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07 Aço CA 2h

08 Aço CA 50

09 Concr. estr.

15,00 15.000,00

16,00 48.000,00

1.390 001 143.000 00

10 241
-- ---

6.000,09] 120.000,00

150902

11 180

111 - 1505

Formas 130,00 91.000,00

Aço CA 2h 23 es

Aço CA 50 16,00 136.909,00

0.. -150 kg/cm2 1.300,00 156.000,00

IV - SUPER ESTRUTURA
5

Formas 338.000,00

Aço CA 2h no

Aço CA 50 720.000,00
0. astr. 507,000,00

770.900,00

-150 9462

10

Ve COMPLEMENTAÇÃO

Guarda corpos 6 800,00

1.700,00

170,00

vb --

88.000,00

127.500,00

3.400,00

36.600,00

Concreto pavimentação 73

Esgotos pluviais 6

1 6 00

0 11    final 668 vb 73.000,00
   

7 0 7 4 1 . .0 0 0 00 0 00 00 0 30 8 2 0 9 0 0090 32 779.900.00  
2. FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento dos serviços serã efetuado

na Tesouraria do DER/SC., em Florianó
polls, obedecendo o cronocrama apresentado pela EMPREITEIRA, que 1
cou fazendo parte integrante deste Contrato e que é O seguinte:

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO
0

 

5. 100 DATA + TARDE TOTAL

 

 

01 Projetos 5

02 Instalação na obra 10

03 Ferro depositado 10

04 50% das fundações 35

os 100% das fundações 35

06 50% dos pórticos 50

07 100% dos pórticos 50

08 1 80 20

09 Armação das vigas 115 15
10 Concretagem 175 13
11 01250 210 5

TOTAL 210 100

188.995,00

151.196,00

680.382,00

188.995,00

188.995,00

188.991 .10

188.995,00

755.980,00
566.985,00
491.387,00
188.995,00
3.779.900,00    
 

 

DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE |UMIC,.| CUSTO UNIT] CUSTO TOTAL

 

1 - 1605 INICIAIS

Projetos
183.000,90

91.000,00

73.000,00
Locação da obra

Instalação e barraco

11 - INFRA ESTRUTURA

50
34.400 00     Formas
26.000,00

3. REAJUSTAMENTO: De conformidade com os têrmos da pro
rosta, não serão concedidos resjustar
808 de práços.

CUAUSULA QUARTA
PRATOS= 318

1. DE INÍCIO: 05 serviços serão iniciados dentro de
E 16 (dez) dias consecutivos, contados -

da expedição da Ordem de Serviço.

2. DE CONCLUSÃO: O prazo de conclusão dos serviços será
de 210 (duzentos e dez) dias consecuti

vos, contados da expedição da Ordem de Serviço. =

08 prazos de Início e conclusão pode3. PRORROGAÇÃO:
rão ser prorrogados a requerimento da

ENPREITEIRA, ou 0 16do DER/SC., durante à vigência deste
Contrato ou à critério do Diretor Geral, pelos seguintes motivos:

3.1. Falta de elementos técnicos para o prosseguimento dos traba
lhos quando o fornecimento deles couber ao DER/SC.; 7

Perfodo excepcional de chuvas;

Ordem escrita do DER/SC., para paralisar ou restringir
andamento dos serviços, no Interesse da administração;

4610 2 obra.
As prorrogações autorizadas serão ano

tadas neste Contrato, pela Procuradoria Garal, mediante 01
ção escrita do Diretor Geral. DE

CLÁUSULA QUINTA
FISCALIZAÇÃO É DIREÇÃO DA OBRA

1. FISCALIZAÇÃO: O DER/SC., oxarcerã ampla flscalização
1 na exscução da obra60

de Engenheiro previamente designado por Portaria do Diretor Geral -
do DER/SC., o qua em nenhuma hipótese eximirã a EMPREITEIRA da res
1112 0 8190 Clvil, não só em relação às obras
mas também quanto 205 905 causados à tercalros, seja por ato de
seus prepostos cu opsrários. 
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A EMPREITEIRA manterá à testa dos ser
viços contratados, preposto seu cuja escolha tenha sido aprovada -
previamente pelo DER/SC., bem como se obriga a afastar dito prepos-
to, mestre ou operário no prazo de 2h (vinte e quatro) horas, cuja
permanência nos serviços tenha sido julgada Inconveniente pelo

DER/SC.

CLAUSULA SEXTA
RECEBIMENTO DAS OBRAS

Concluída as obras, objeto do presente
0 01 116 recebimento que será efetua
do pela Fiscalização do DER/SC., após exame e mediante Têrmo.

551
00

0 O valor deste Contrato é “a oriem de
9 3.779.901 00 01168555.

. 86 0 1 e novecentos cruzeiros),

2. 9 0 7 4 8 0

ta da verba 4.1.1.0 01 3104 -0 06 02 011
cas,5 5 - 0de Arte. .

A despesa deste Contrato correr” 601

.050017
015

1. POR EXCESSO EM A EMPREITEIRA fica 6 2 multa de
.60 4020 0,5% (melo por cento) do valor contra

8 1. por dia que exceder ao prazo de

conclusão dos serviços. A multa serã 8 à partir do dia
gulnte à conclusão do prazo. Entretanto, a requerimento da
TEIRA, durante à vigência deste Contrato, solicitando a prorrogação
do0 6 efeito suspensivo até a solução do pedido.

2. POR NEGLIGÊNCIA A EMPREITEIRA serão aplicadas multas
TONTRATUAL OU TECNICA: pelo Diretor Geral do DER/SC., 1

vels de Cr$ 1.000,00 (hum ml] cruzel
ros) à Cr$ 10.000,00 (dez mil 608 . 40 r

2.1. Não der às obras o andamento previsto;

2.2. Não executá-las perfeitamente de acôrdo com as normas 1
cas e especificações vigentes no DER/SC.; 2

2.3. 012 081 6 1800

2.4. Informar Inexatamente à administração do DER/SC., sobre os
serviços contratados.

266R o: TEIRA notificada pelo DER/SC. A par
tir da notificação terá ela o direito

ao prazo máximo de 10 (dez) dias para recolher à Importância corres
pondente, na Tesouraria do DER/SC, em Florianópolis. 1

6086à EN
PREITEIRA se esta deixar de recolher qualquer multa dentro do prazo
previsto.

Da aplicação da multa serê a 4

00

RESCISÃO —

1 . POR ACORDO: 80 000 246ser rescindido -
00 6062 0

81 dos serviços, recebendo 21 0 valor dos serviços
executados,

2. POR INICIATIVA DO DER/SC: Cabe rescisão deste Contrato, por Int
* cilativa do DER/SC.,6

4 10 judicial, quando:

2.1. À ENPREITEIRA não cumprir qualquer das obrigações estipula
des neste instrumento;

2.2. Não recolher qualquer multa dentro do prazo previsto;

2.3. incorrer em 8412 05 mails de 48 das condições fixadas pa
re à 252 aplicação;

2.4. 1

2.5. Transferir a terceiras, no todo ou om rte, os serviços -
constentes do presente Contrato, sem previa autorização es
crita do Diretor Geral do DER/SC.; 1

2.6. Executar qualquer106116620-
te constatada pela Fiscalização do DER/SC.

CLÁUSULA DÉCIMA

Jd. INtCIAL: Para garantia da execução do Contrato
1manterã a caução Inicia

de Cr$ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros) depositada na tesouraria do
DER/SC., por ocaslão da Tomada de Prêços, na forma do artigo 8º , e
seus parágrafos do Dscreto N.GE. 15.12.69/8.755.

2. REFORÇOS: Pares ,urantia do cumprimento do Con
trato, à EMPREITEIRA caucionarã ainda

em moeda corrente ou título da dívida pública, reforços da caução
Intcial, do valor correspondente a b% (quatro por cento) de cada pa
gamento efetuado pelo DER/SC., obedecendo o disposto no artigo 89,
do Decreto N.GE. 15.12.69/8.755.

3. LEVANTAMENTO: A caução Inlcial e os reforços serão
= levantados depols de cumprido este
Contrato e após 60 (sessenta) dias da assinatura do têrmo de Recebl
mento da oura pelo DER/SC.

Em caso de rescisão, só caberá devol
ver à caução, quando o Contrato for rescindido por acôrdo ou por fa
lência da ENPREITEIRA.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

00

Para as questões decorrentes deste -

Contrato, 14 0180 0 80 da Comarca de Florianópolis, com renún

cla expressa de qualquer outro por 18 privilegiado qua seja,
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Página 21

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
VALIDADE

O presente Contrato somente surtirã -
seus Jurídicos e legais efeltos, após a sua aprovação pelo Conselho
Administrativo, de conformidade com 00 89 do Decreto nº 715 ,

de 21.05.1976.
E, por assim estarem acórdes, assinam

o presente Contrato, os representantes das partes contratantes, -

Juntamente com as duas testemunhas abalxo,

DER/SC., em Florianópolis, 12 de outubro de 1975.

Ass. ANTONIO CARLOS VERENR

Ass.1 552015

1JOSE CARLOS BARBOSA DA SILVA

Testemunha: BENEDITO VILSON DO NASCIMENTO JÚNIOR

TERMO DE CONTRATO 56 ERPRETIA
O DEPARTAMENTO UF 1 50
6 518 073 6 DER/SC.,
MA UAZTTO S/A. 35 EEN
793 PARA tXFCUGÃO DOS SERVIÇOS

6957103. 37068806800 5
635 06 EM COMPLEMENTAR, PRZ
060 OE 0648 06 4008665
06 . 54
0691 50.4539 10 -

04 REGIS, na forma abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA

0
1. CONTRATANTES. 0 DEPARTAMENTO 06 ESTRADAS DF

DE 5078 250..

por esta sigla denominado 6 4 172778 874 .0

01982 591 denominada 46.

80 e assinado em Florianópolis,
na sede do DER/SC., sala da Procurs!o

rla Geral, aos doze 85 do mês de outubro do ano 6 1

e setenta e sels (12.19.1976).

2. LOCAL E, DATA:

Representa o DER/SC., o sou 0 0
6611 111 100 032108

6 1. 5060102 5200 2

NELATO.

3.5

4está estabelecida na cl
dade de Curitiba - Estado do.4
Rua Dr. Corrêa Coelho,729 e estã re

glstrada no DER/SC., sob o nº 037/76, como candidata à Terraplena-

gem, 10 0de Arte Correntes e Especiais.

4, SEDE E REGISTRO
7 54

5. FUNDAMENTO DO CONTRATO: Este Contrato decorre da homologação

a

a

e pelo Conselho Administrativo 0 268750

da classificação procedida pela Comissão doe Julgamento da 0160

rência - Edital nº 101/76, tudo conforme consta do processo proto

colado no DER/SC., sob o nº 012557 de 27.09.76, que ficou fazendo

parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA
95100910 0050105

1. OBRA E LOCALIZAÇÃO: 0605 a serem executados pela

1 E ENPREITEIRA situam-se na Rodovia 5SC.

h53, trecho Fralburgo - Lebon Régis, numa extensão eproximada de

16,2 Km.

2, NATUREZA DOS SERVIÇOS: Os serviços contratados compreendem

E Terraplenagem complementar, Prolong
3

mento das obras de Arte Correntes e Drenagem e Pavimentação Asf

tica.

3. ALTERAÇÃO DO PROJETO: Qualquer alteraçãodo projeto 0

3 de assinado este Têrmo, depende ca

aprovação do Diretor Geral do DER/SC.

2
1

0 acréscimo das obras decorrentes de
650 do projeto ou das especlifi-

cações, não poderã ultrapassar de 253 (vinte e cinco por cento)dos

quantitativos constantes do Edital.

dh. ACRÉSCIMO DA OBRA:

5. ANDAMENTO DOS SERVIÇOS: 0 andamento 053 0623 1

17 90052 0 6009260

constante do processo nº 912557 de 27.09.76.

Os serviços serão executados sob 4 for
ma de Empreitada por prêços unitários,

de acôrdo com a proposta apresentada, obedecidas as normas técnlcas

e especificações vigentes no DER/SC.

171
PREÇOS EPAGAMENTOS

1. 2 2 6 6 0 8 O DER/SC.,4 311 pela

5 ESA execução dos serviços de terraplenagem

complementar, prolongamento de obras de arte correntes e drenagem

01 605 05da Yabela de Prêços do DER/SC., de0 de 
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197-. 0910 pelo inflator de 1,4586 e com o fator de 00

cia .8 1009.
Para os serviços de pavimentação os

rúgos constantes da Tabela de Préços do DNER de 18.06.64 60191

s 210 1 de 31 5863 6 0 0 0 concorrência de 0,80

(oitenta centésimos).

2 FIRMA DE PAGAMENTO: 0 90 dos serviços será efetuado

Tee na Tesouraria do DER/SC., em 1016

20113 e cada pagamento 0574
7

(a) “edições provisórias, cumulativas e medição final dos servl

ços, procedicas de 60 0 25 Instruçoes para os serviços

de medição de obras rodoviárias a cargo do DNER.

1 Avaliações periódicas dos serviços executados, não sendo per

10 mais de duas avallaçoes antes de ser procedida uma me

11 430.

Fntre duas medições ou avaliações não poderão decorrer menos

de 30 (trinta). dias.

De cada valor determinado em avaliação ou medição sera fei

to o pagamento mediante fatura em moeda corrente do País.

30 98 805 13108 propostos serão

reajustados nos têrmos do Decreto Lei

35 de 23.02.67 e alterações subsequentes, de conformidade com os -

êrmos do Edital Nº 101/76.

CLÁUSULA QUARTA
0

DE INÍCIO: Os serviços serão Iniciados dentro de

10 (dez) dias contados da expedição da

Ordem de Serviço.

DE CONCLUSÃO: O prazo de conclusão dos serviços é de

12 (doze) meses, contados da expedição

104 3 Serviço.

PRORROGAÇÃO: Os prazos de Início e conclusão pode

rão ser prorrogados a rnquerimento da

6400 por Iniciativa do DER/SC., durante a vigência deste

Cantrato, à critério do Diretor Geral do DER/SC., pelos seguintes -

notivos:

Falta de elementos técnicos para prosseguimento dos traba

lhos, quando o fornecimenco deles couber ao DER/SC.;

Perfodo excepcional de38

Ordem escrlta do DER/SC., para paralisar ou 81917 0 an

. .40 0810 0 5510

48 009065 00 serão ano

tadas neste Contrato pela Procuradoria Geral, mediante 010

do Diretor Geral.

CLÁUSULA QUINTA
VALOR E DOTAÇÃO

0 valor deste Contrato é de ... «1.1...

Cr$ 10.050.000,00 (dez ml lhões e cln

coonta mil 10 866 3 3.700.000 00 (tres milhoes e sete

centos mil cruzeiros) para terraplenagem e 9 6.350.000,00 ( seis

milhões e trezuntos &0 11 cruzeiros) para pavimentação.

A despesa deste Contrato até a Impor
2. 0 0 7 0.7

or.

== 1 de Cr$ 1.000.000,00 (hum milhao

de cruzeiros), sendo 9 360.000,00 (trezentos e sessenta 11

ros) para terraplenagem 6 Cr$ 6h0.000,00 (selscentos e quarenta ml

10 para pavimentação, correrã à conta da verba 4 .1 .1.00623

Públicas; 6 3104 - Execução de Obras Públicas, ftem 2 - Constru-

ção de Estradas e 6 - Ravimentação e o saldo à conta do Orçamento

Plurianual de Investimentos.

1.1 4 1 0

00 54
45

1. 0 EXCESSO EM
RELA

A EMPREITEIRA fica sujeita à multa de

70 00335 (trinta e tres 1 165108 por -

cento) do montante atualizado do Con

trato, nos casos de mora 6 1912 com O cumprimento das

ovrigações contratueis, 1.2 08 segulntes casos:

(a) Por dia 11 60 em relação ao cumprimento do cronogra

ma físico e flnanceliro da obra, apurado tal atrazo mensalmen

te;

(b) Por dia consecutivo exceder à data prevista para conclusão -

dos serviços.

2. POR NEGLIGÊNCIA A ENPREITEIRA serão aplicas multas pe

RATUALOUTECNICA: lo Diretor Gera! do DER/SC., variáveis

de Cr$ h0.000,00 (quarenta mil cruzel

ros) à Cr$, 100.000,00 (cem el! 108 . 40

2.1. Não forem os serviços executados 60 de acôrdo -

com o projeto, especificações e normas técnicas aplicáveis

a cada caso;

2.2. Quando os trabalhos de fiscalização forem dificultados;

2.3. Quando à administração ou fiscalização forem erroneamente

Informados.

. 01 02: 61032
Da aplicação da 1 6 2 411

RA notificada pelo DER/SC. A partir da
notificaç ela 0 1ao pra-

to150 de 10 (dez) dias, para 012 101 8 708

rio do DER/SC., em Florianopolis.
&

“Menhum26 180 ou avalia

0 8 efetuado à ENPREITEIRA se esta deixar de recolher -

qualquer multa que lhe for imposta, MO 7089 previsto.

CLÁUSULA 561

RESCISÃO
1. POR ACORDO: Este Contrato poderá ser 11

por mútuo acôrdo, atendendo à convt

131 dos serviços, recebendo 81 0 10 dos serviços

27 27 7 208 ..

2. POR INICIATIVA DO DER/SC: Cabe rescisão deste Contrato por 11

va do DER/SC., Independentemente de In

terpelacão Judicial quando:

2.1 A EMPREITEIRA não cumprir qualquer das obrigacões estipu-

13 8 15 060

Não recolher qualquer multa dentro do prazo previsto;

Incorrer em multa em mais de duas das condições flxadas pa

ra a sua aplicação;

Falir;

71 2 terceiros, 0 todo ou em parte, os serviços

constantes do presente Contrato sem previa autorização es

1 do Diretor Geral do DER/SC.;

2.6. Executar qualquer trabalho com Imperícia técnica devlidamen-

te constatada pela fiscalização do DER/SC.

Não caberã 6120 de qualquer es
3. INDENIZAÇÃO:

péciao por 05 00.88

0 00180 19 6 | desta Cláusula, quando terã ela O 4

10 2 receber o valor das Instalações efetuadas para O cumprimen-

to do Contrato, descontadas as parcelas correspondeates a Sua 111

zação proporcionalmente sos serviços executados até a data da 5

são. Fica, alnda, expressamente estabelecido que o DER/SC., não pa

9 Indenizações devidas pela EMPREITEIRA, em face da Legislação

5011 0 Trabalhista.

1
CLÁUSULA OITAVA
A

1. 11614 Para garantia da execução do Contrato,

a ENPREITEIRA mantera 20 11181

de Cr$ 25.000,00 (vinte e cinco mil 10 depositada na Tesou

rarla do DER/SC., por ocaslão da Concorrência, na forma do artigo

88 e seus parágrafos do Decreto N.GE.15.12.69/8.755,

A caução Inlclal serã reforçada duran
2. REFORÇOS: 4 1

7 te a execução dos serviços contratados

de forma a totalizar sempre 3% (tres vor cento) do valor dos servl

ços executados.
"

3. LEVANTAMENTO: A caução11 e or reforços serão

levantados depois de cumprido este Con

trato e após 60 (sessenta) dlas da assinatura do Têrmo de26

to Definitivo da Obra pelo DER/SC.

Em caso de rescisão só caberã devolver

a caução, quando o Contrato for rescindido por acôrdo ou por falên

cla da EMPREITEIRA,.

CLÁUSULA NONA
FISCALIZAÇÃO

N DER/SC., 1828 execução dos

serviços, através de Engenheiro designado prêviamente pelo Diretor

Geral do DER/SC.
CLAUSULA DÉCIMA
0SA caoAS:

Para as questões decorrentes deste Con

trato, flca eielto o 80 da Comarca de Florianópolis, com renún -

cla expressa de qualquer outro por mails privilegiado que seja.

10 661 PRIMEIRA
Todo e qualquer pedido de Informação,

porventura necessário à execução dos serviços, devera ser felto dl

retamente ao DER/SC., não sendo permitido à EMPREITEIRA dirigir-se

à outras repartições sem anuência previa do DER/SC.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
55

O presente Contratosomente surtirê -

seus Jurídicos e legais efeito, após sua aprovação pelo Conselho -

Administrativo do DER/SC.

E, por assim e rem acórdes, assinam

o presente Contrato, OS representantes das.05
contratantes, jun

tamente com as duas testemui.has abaixo.

DER/SC., em Florianópolis, 12 de outubro de 19767

Ass. ANTONIO CARLOS MERNMER

Ass. ATTILIO ZANELATO

Testemunha: Arécio Ávila des Santos

62Cláudio Grisard Pessi 
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DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE
EDIFICAÇÕES - DAE

0 1 271 80 pi 0 81 425

0 1 70 050.0 DY 6010 008 6 4 3

1 0 5. 0 174

O Departamento00 de caçoanm, Úrgão ds Secreturin dos Trans

portes e Obras, sito no 10? andur do Edifício das Viretorioa, daqui pur dian-

to designado apenas CONTRATANTE, representado 50 seu0 0081 Engº Tel-

mo Fernando Mattar de Souza, 2 43 1 6 8. Engenharia Ltda, com sede à Nua

Padre Romu, 47-Florianópolia-SC.,80800 8.9  -

cio de Souto Goulart, Diretor Técnico, daqui por diante designada simplesmeon-

te CONTRATADA, contratam a execução de 2070 6 810-20 0 19 6do

Edifício das Diretorias, onde funciona 600710 4 00-

mia 00-. 6 10186012 2da Tomada de Preços, 01-

tal nº 20/76, obrigando-se à 488168 e cumprir am condiçoes constantes dom

cláusulas seguintes:

CLÁUSULA FRIMEIRA

OBJETO

Objetiva o presente Contrato a execução de serviços (mão de obra «e

material) a realizar-se no 1º andar do Edifício das Diretorias, onde funciona

a Fundação 10 60 de Economia e Planejamento - 16 1062

1is, rigorosamente de acordo com am características 6 60002 0864

proposta da CONTRATADA, datada de 17 de setembro de 1976, e das especificeçõe”

6014 0 40 1 do Edital ds Tomada de Preços nº 20/76, que ficam fazendo

parte integrante deste instrumento, como se aqui estivessem transcritas.

CLÁUSULA SEGUNDA

VALOR E DOTAÇÃO

0 valor fixo do presente Contrato é de Of 239.999,96 (dusentos 2 111

ta e nove mil novecentos e noventa e nove cruzeiros e noventa e seis centavos)

6040 48 02 à conta do orçamento do ITEP - item 3398 - outros equipa

mentos e instalações.

CLÁUSULA TERCEIRA

FORMA DE PAGAMENTO

O CONTRATANTE0 0202 0mediante renueri -

8 com base nom preços unitários constantes de sue proposta, após

000 & execução dos serviços, atraves de laudo fornecido pe

la Fiscalização, de acordo com em parcelas 6 200

19 58

6 1677808 ......1.4108 30.000,00

00 78204 -. .. .14 1 06 800680 0  08  85.09000

6 128150 1009 . .4.1.2 .0209 29900000087378400

0.. ... .08 102.372 00

80010.0208.372400

1

0 408 86798 .. .1.1 ... 1 1 08 17500500

8 Revisão e reparos (100%). «cof 8.476,68

SUB TOTAL. .-04 162 34868

88508
8 11488 1004 . .....-6608 7.02000

b) Esquadrias 215704 .. .1.660608 9418.80

6 Armários 19307 . .1.1 2.3 2 2 4 0 660 2.87900

SUB 0741.08 18.117,80

3º quinsena

16.000,00

8 01. ......... .08 6.000,00

48 9718 8

a)608 6702.1.1.6 2. 57588

00 (21,80%) ........ 22 18.067,80

6 Pintura (100%). oe 08 22.890 00

d) Cortinas 1008... ee. 89.000,00

8 7074.......... .09 52.771 48

7071 0..08 239 999.98

CLAUSULA QUARTA

ALTERAÇÃO CONTRATUAL s

Nenhuma alternção contratual, querseja do cronograma do praso de vig

gência, do projeto ou das especificações, será efetuada sem autorização do

CONTRATANTE. km se tratendo de 66680150 4 0830 autorí

40 10000820 de 854 10 e 6110 0 cen-

to) do valor global deste Contrato.

1 - 11101 00 serviços contratadom terão início após 5 (cinco)

dina da data du Ordem de Serviço, expedída velo CONTRATANTE,

2 - 08600 020 de conclusão total dos serviçoa merÃ ds

0 00006 dias, contndos do aseu início, admítido para tal o último di.

UV prazo para essa fim estabelecido no ítem 1 (um) desta cláusula,

às 0-08668 0 00 10 0114.1

disposto 4 610 4060 deste Contrato

O preseute Contrato fica 879160 22004 10 nº 6661 0

61 05 73.140 6 9/11/79, desde que ocorra 00 160 .

Os serviços, 005 4 0 nte 540 0 600 00 028

dos pelo CONTRATANTE, ntravée de00100 por sou Di

etor Geral
É 5 CLÁUSULA

RESCISÃO
1 - 020401 60004000 mutuo acor-

do e conveniência doa aerviços, recebendo 2 CONTRATADA o valor dom serviços

executados.

2 - 0 1414 0 077 Caberá rescisão deste Contrato,

0 141 do CONTRATANTE,10121401 -

quando n CONTRATADA:

0 - Não recolher qualquer multa dentro do praso previsto;

b - Não cumprir quaisquer das àbrigações estipuladas neste Contrato;

o - Incorrer em multas por muis de duas condições fixados pára aua

811101

1

Transferir o terceiros, no todo nu em parte, os serviços cona -

trotes do presente Contrato, sem prév'u autorização da CONTRA —

TANTE

3 - 14101 0 6 11200 de qualquer espécie 4 0 -

TRATADA, por rescisão deate Contrato, oxceto no caso1 0 11 0

quando terá direito à receber c volor dna inetalações, proporcionalmente nos

serviços executados 66 n data da rescisão.

Fica 61085002 estabelecido, que o CONTRATANTE não page-

rá indenizaçõo devida pela CONTRATADA, em face de legislação trabalhista,

MULTAS,
4 07 81 86 000 a multas aplicáveis à critério do CON -

7 conforme segue:

a = Por dia que exeeder 800 46 60610 40 808 08 ...

1.000,00 (hum mil0302 001 por ocasião do último faturamento

b - Quando o serviço 0 10140 0 00 7808

10% (des por cento) da etapa em atraso. As multas serão recolhidas na00-

raris do CONTRATANTE até 48 (quarenta e oito) horas após à notificação recebi

da pela CONTRATADA, Caso hajn recuperação do cronograma ou entrege -8

no prazo contretual estas multas serão devolvidas à CONTRATADA, tuo logo 0600

ra tal0 130 da neama,

0801 6014

070 05 0008

A Obra em questão será recebida de conformidade com o Decreto Nº STO

11-4-72/184, 6001

1 - Provisório: Será efetuado pela Comissão por ocasião da conclusão

dos serviços.

2 - Definitivor Decorrido 00 (esemsentn) dias da data do recebimanco

provisório, a Comissão procederá o seu recebimento definitivo, uma vez cornta

tado que om serviços não upresentam vícios de construção e que não tenha ecor

-140 0400 881000 1661
1004 61PRIMF

FORO

Para oe questões decorrentes da execução deste Contrato fica eleito

o Fôro da Comarca 160142 com renúncia expressa de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÊCIMA SEGUNDA

10
1 - O presente Contrato será devidamente encaminhado pelo CONTRATAN-

TE no Egrégio Tribunal de Contam do Estado, para fina de aprovação.

E, por assim estarem 4008 4808 o presente Contrato de Emprwi-

tada, om representuntes des partes contratentes com ae duas testemunhas cbai-

xo

Floriunópolis, 28 de setembro de 1976,

CONTRATANTE,
NV

2
774081 
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.0
DOESTADO DE

SANTA CATARINA — IPESC

INSTRUÇÃODE SERVIÇO E NQ 07/76-14,10.76

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SAN PUBI ICAÇÕES DIVERSAS

TA CATARINA, no uso das atribuições que lhe confere O art. 47, da Lei

no 3.138. de 11 de dezembro de 1962. RESOLVE:
 

1. Aprovar o novo logotipo do Instituto de Previdência do Estado de

Santa Catarina. conforme 0 modelo anexo.

O novó logotipo serã de uso obrigatório em todos 085 impressos ,vei

culos, objetos e letreiros que identifiquem o Instituto.
11 0 MOTORES E MÁQUINAS S/A,

GC NA 863,857,9 014
 

4 ao Departamento de Administração Geral e à Coordenadoria

E 3 3
13 =

ATA ASSEMBLÉIA GERAL 001

Geral de Planejamento fixarem as normas de utilização do novo 10

gotipo.

hos vinte dias do mês da abril de um mil novecentos se setenta

:
e seis, a 18 horas, reuniran-se em assembleia Geral Ordinaria

os genhores acionistas 8 80184012 sede soci-

Esta Instrução entra em vigor nesta data, revogadas às disposi - 81 a rua Dr. Jose de Miranda Ramos, 545- nesta cidade de Xean-

= 1
88862680 a convocação publicada no 0 0101 -

ções em contrario.
do Estado, edições Nºs. 10445, 10446 e 10447 dos dias 18, 22

8 19 de março de 1976. Constando haver numero 18981 810 11-/

vro de presança, o ST. Hermindo José Orssatto Presidente, deu

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO or ínstalada a assembléia, e convídou à mim Majorino Fioren-

de as Á 0 08802 81 de secretario. Composta a mesa 8014

DE SANTA CATARINA, em Florianopolis, citou para lêr o edital de convocação, que consta des publica

14 de outubro de 1976.
çoes acima, Constando, Ficam convidados os Senhores 1018

desta sociedade anonima, a comparecerem à assembléiaGeral 02

dinária a ser realizada no dia 20 de abril de 1976, as 168 Ho

ras, na sede social, para deliberarem da seguinte Ordem do 17

0 7
1- 19 - Apresentação, discução 8 8508 fo do 81068 Geral

6
Contas de Lucros & Perdas, Relatorio da Diretoria e Parecer 7

-7 30 18 6
do Conselho Fiscal, relativo ao exercicio findo em 31/12/715.=

7 João Paulo Rodrigues
29 -Eleição de Diretoria para o triênio 1976 a 1979.- 38 - 6

507
180 0 08810 Fiscal para o exercício 1976.- 49 - Agsun-

tos de interesses sociais.- Xanxeré(sc), 15 de Março de 1976/

686 Hermindo Jose Orssatto - Dir. Presidente. Prosseguin

do o Sr. Presidente solicitou para que 2 8816 11682

se sôbre o Item 1º da Ordem do Dia. Apos varios debates e 882

clarecimentos, foram aprovagos por unanímidade o BalançoGeral

Contas derlucros e Perdas, elatório da Diretoria e Parecerdo

Conselho 81 relativos ao exercicio findo em 31/12/75,88D,

do que esfes documentos foram publicados no diário Oficial do

Estado em tempo hábil de acórdo com a Lei. Tendo sido aprova-

dos pela 8818

. no exercicio de suas funções e em seus

IP sa INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
na presente date de acordo com 0 parecer do Conselho

E ESTADO DE SANTA CATARINA
sendo ao Item 2º da Ordem do Dia, solicitou o Sr. Presidente

3 9567-1
que fosse procedida a Eleição dae Diretoria para o triênio 976

a 1979 de acordo com O edital de convocação. Procedida 8 8164

fo, foram reeleitos por unanimidade do votos os atuais dir

ores e imediatamente empossados sem 1280 de mandato,

Agsim constituída.- Para 180 Presidante - Hermíndo Jose 2

88-018
40010 1101e Para

1 5
diretor Comercial 10 0 050 - Sendo fixado ao Dire-

tor Industrial os honorários de (3 5.000,00 0 mil cruzei-

ros) mensais. Passando ao Item 3º da Ordem do Dia, solícitou-

o Sr. Presidente que fosse procedida e eleiçãodo ConselhoF is,

IAS FEDERAIS à& cal para o exercicio 1976. Procedeu-se 28 eleição, ficou assim

;

constituído.- Membros efetivos.- Edmar Ferronatto, brasileiro

solteiro do comercio, residente a Rua C6l, Passos Maia nº 549

Nelson Zanuzzi, Brasileiro, Casado do Comercio, residonte Rua

Dr. 086 8 1Ramos 65 8 Ademir 2040 .01

leiro, solteiro, Téc. em Contabilidade, esidente a Av. Bmas-

10  - COORDENAÇÃO ESTADUAL DE SANTA CATARINA
sil Nº 53 - E Para Suplentes.- Darcí Brunetto, brasileiro, Ca

sado, balconista, rasidente a rua La Selle Nº 148 - Anacleto-

NTE:  CENTIO DE ESTUDOS AVANÇADOS LTDA,
Battista Pelleoríni, brasileiro, cadado, balconista, residen-

te a Rua Antonio S. Cavalheiro nº 348 e Agostinho 1860

0 4070 DATA VALOR 6 E ocuração Fornari, brasileiro, casado, eletrecista, residente a rua Ma

no ASSINATURA no DATA 1
rechal Deodoro nº 194 - todos na cidade de Xanxerê -SC-, ten-

do sido fixado os honorários de (3 100,00 (Cem Cruzeiros) 0

reunião aos membros efetivos. Passando80 1 42 - 8 08

do Dia, a assembleia destinou a importância de 1 99.328 6509

ENTIDADE CONVENENTE: CENTRO 60 808 10-
venta 8 0 11 trezentos e vínte e oito cruzeiros e sessent

ta e cinco centavos), lucro liquido do exercicio e disposição

da assembléia, para Lucros em Suspensos para futuro0

ne ASSINATURA ne DATA TREIN.
Capital. E como nada mais havia para Se tratar, o ST. Preside

23.101-34/35/76 08.10.76 8.03000 019605 08.10.76 60 .6.68 11616
te agradeceu a presença 808 08 81088 88 0

36/76 08.10.76 0 019606 68.30.76 60 380060 610 suspendeu à sessão 91 tempo necessério pera 81858078 de

3776 08.10.76 9.760,00 019608 08.10.76 Ax. Enf. Terapia Ocupacional Ata. Reabsrta a sessão, após lida foi aprovada 8 88

3876 08.10.76 5.580 00 019605 08.10.76 30 1 (Nutrição e por unanimidade de votos presentes, sendo assinada pelos com

3976 08.10.76 4.63000 019608 08.10.76 1 Servente de Hospital ponentes da mesa 8 por 008 08 81088 presentes.- Assi-

1076 08.10.76 3.93500 019005 08.10.76 5

—

Ax. 6061 0 -0 7088 0888081 00
-

1 68.10.76 408960 819618 68510176 48

0

4186 966 no Orssatto Secretário, João 08880 Severino Atilio Oresa

o Ne 81 08.10.76 3 Guarda/Vigia tto, Vilmo Roque Orsatto, Adolfo Evaldino Wildemann e Indus-

43176 .104 2,650, 01905 09.10.76 3 Motorista tria 6 065610 9880 0
1 1 0

476 08.10.76 1.600,00 019608 08.10.76 159
to) Xen 1  . 20 de Mai 6 010 0810 05388

45176 08.10.76 6.25000 019605 08.10.76 75 50
. x 1 , e Maio de 1976.

A presente é cópia fiel do original do Livro de Atas NÍ Olãs

ENTIDADE CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 01601 0ADMINISTRAÇÃO
0128 .88 16 e 17.

8

040 DATA VALOR EMPENHO ne 08 OCUPAÇÃO

Ne ASSINATURA ne DATA TREIN.

 

 

23.101-13/02/76 08.10.76 4.55000 020510 08.10.76 25 Tecnologia Mecânica

03/76 08.10.76 3.87000 020519 08.10.76 3 Leit.Interp. Des. Tec.Mecânico

TERMO ADITIVO DATA VALOR 0 8 OCUPAÇÃO

23,101-37/03/76

—

08.10.76 998 00 020605 08.10.76 14 Servente

ENTIDADE CONVENENTE: INSTITUIÇÃO BETHESCA / Escola de 6880

TERMO ADITIVO DATA VALOR EMPENID Ne DE OCuPAção
4 e 65

25
2 27 2 2

ne ASSINATURA ne DATA TREIN.
0 906 05880 0 108 08820

23.101-4001776 08.10.76 8.400 00 60217510 08.10.76 15 Atendente de Enfermagem
Presidente

Secretario

eo

Joinville, 18 de Outubro de 1976. ARQUIVADO SOB Nº .44444764 001 0 500 4 04-

1 1 TARINA — FLORIANÓPOLIS — DATAZT.../. O7.../.... 16... JUNTA COMERCIAL DO

1
510 SN

—
o

ESTADO DE SANTA CATARINA CERTIDAO — certifico que este documento foi arquivado

jCoordenador Estadual
500 2413 00041 80

rio

PIAD/SX. 
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CONVÊNIO QUE, ENTRE SI, 00 1-

NISTÉRIO DA AGRICULTURA E A SECRETARIA

DE AGRICULTURA DO ESTADO DE SANTA CATA

RINA, VISANDO À FISCALIZAÇÃO DO COMÉR-

CIO DE SEMENTES E MUDAS, NO REFERIDO

ESTADO.

Aos dezoito 418 do mês de outubro do ano

de mil novecentos e setenta e seis, O Ministério da Agricultu-

ra, doravante denominado MINISTÉRIO, representado pelo seu Titu

lar, Professor ALYSSON PAULINELLI, e à Secretaria de Agricultu-

ra do Estado de Santa Catarina, doravante denominada SECRETARIA,

representada pelo seu Titular, Doutor VICTOR FONTANA,resolveram

celebrar o presente Convênio, mediante as cláusulas e condições

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Objetiva o presente Convênio, a fiscaliza-

ção do comércio de sementes e mudas no Esta
do de Santa Catarina, com a colaboração da SECRETARIA.

CLÁUSULA SEGUNDA -- Constituem obrigações das partes:

1 - Do MINISTÉRIO

&) concorrer, neste exercício, coma impor-

tância de Cr$ 200.000,00(duzentos mil cru

geiros),à conta do projeto 2802.04140801.
596 - Plano Nacional de Sementes - Elemen

to de Despesa 4.1.2.0 - Serviços em Regi-

me de Programação Especial - 13 - Transfe

1 008-0 4

Gerais da0 580405 1 5-

cretaria de Planejamento da

da República - SEPLAN/PR;

Presidência

analisar, através do Laboratório de Análi

se de Sementes de Tijucas, as amostras de

sementes, que lhes forem entregues pela

SECRETARIA;

supervisionar e orientar a fiscalização

do comércio de sementes, com fundamento

na Lei nº 4.727, de 13 de julho de 1965;

11 - Da SECRETARIA

a) coletar as amostras de sementes e remeter

ao MINISTÉRIO, em perfeitas condições de

embalagens e conservação;

b) apresentar ao MINISTÉRIO, mensalmente, re

latório das atividades previstas 8

Convênio;

c) apresentar à DEMA/SC, o plano de aplica-

ção dos recursos, para apreciação 0

Grupo10 4001 -6

e aprovação do Diretor Estadual.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os recursos financeiros aludidos no ítem T,

letra a, desta cláusula, serão liberados pela

IGFE/MA, através da DEMA/SC, à SECRETARIA, de uma só vez, após a

. publicação deste instrumento no Diário Oficial da União, obser-

vados os dispositivos da Portaria IGF/MA nº 06/76 -110 IV.

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente Convênio será publicado nos Diá-

rios Oficiais da União e do Estado de Santa

Catarina e terá vigência até 31 4 dezembro de 1976,podendo ser

alterado e prorrogado, através de Termos Aditivos, bem como res

cindido de comum acordo entre as partes, ou,unilateralmente, por

inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas e condições.

CLÁUSULA QUARTA - Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Fede

ral, para dirimir quaisquer dúvidas suscita-

das na execução deste Convênio,

E, para validade do que pelas partes foi pactua-
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do, firmou-se este instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor,

na presença das testemunhas, que também o subscrevem.

4
11

2 Agricultura

6 5
VICTOR FONTANA

Secretário de Agricultura

do Estado de Santa Catarina

TESTEMUNHAS :

9

500 DO

350

DA

ASSOCIAÇÃO DOS INSPETORES DO TRABALHO DO ESTADO DE SANTA CATARINA

CAPITULO T

art, 1º - Sob 400 4 “SS 10 NOS INSPETORES DO TRABALHO

DO ESTADO DE SINTA CATARINA=ATITPSC=,fica constituida uma sociedade de

caráter privado,sem fins lucrativos,cujo objetivo é o de congregar os

Inspetores do Trabalho lotados na 840 1 5Catarina,com a fina

lidade de cuidar dos interesses atinentes à classe.Além do expresso 7

neste artigo, a ATTESC terá por finalidade ação de natureza social ;

cultural ;recreativa;cívica.
art, 2º - Compõem o quadro social todos os 86do Trabalho que

assinarom a ata da primeira assembléia Geral,na qual se faz, tambem,

a aprovação deste Estatuto,
01

art. 6º - 4 Sociedade 5480 uma Diretoria e um Conse-

lho Fiscal,não remunerados, ,assim compostos: DIRETORIA=a) Presidente ;

b) Vice-Presidente; c) 1º Secretário; d) 2º Secretário; e) 1º Tesou-

reiro ; f) 2º Tesoureiro, CONSELHO FPISCAL:i= 5 (cinco) mombros efeti-

vos e 5 (cinco) suplentes.
CAPITULO V

.199 -64 12 25 4 102uma assembléia Geral

Ordinária para eleição da nova Niretoria, = S

.239 - Sao atos de exclusiva aprovação da Assembléia: a) a cessao,

hipoteca, penhor, compra ou venda de imóveis para ou da sociedade;b) a

044 68.30 qualquer 162 1 superior a 20

veses a arrecadação mensal fixa da sociedade,ou per0 4 ultra

passar o mandato da Diretoria tomadora; c) a eleição da Diretoria e

do Conselho Fiscal; d) a aprovação das contas da Sociedade; e) alte-

ração dos estatutos; f) concessão de quaigquer vantagens individuais

a associado e autorização para concessãode 1 debenemérito pe=

la 58010-06 e liquidação da sociedad

respeitando-se,no que dispuser,a legislação civil brasileira; h) esta

belecer a contribuíção mensal dos associados; 1)resolver sobre os ca

sos amissos.
CAPLTULO VIT & o 3

.272-- 08 Diretores da 48810 nao sãe, pessoalmente,responsá-

veis pelas 2051585585 que centraírem em nome da Sociedade,exceto se

for em desobediência à exóresse texto estatutario quando, então, cestas

rão sujeitos à responsabilidade civil pelos prejuízos que causarem

sociedade 0 a terceiros,além de responsabilidade penal que possa ca=

ber no caso, 2
.289 - 489 42 804 0 6 75 indeterminado e cone-

çará a vigorar após a aprovação, registro e publicação de presentin Es-

.

50105005. 605110 05 55.6 08.47

80710 Brincas, Fernando José Nuarte Pires,Laudelino

Manerick,Leornado .20 1650031

16 51110 Cabral da 831Pereira

55Raquel4 0608140 668 415Cleo»

6 4 590741 581 0.103 ,

60 Jacob Moritz , Telmo -60 ..6Ane seara o

10086640 81058da Concei-r

ção Santos 110 João 0111 Ramagem Paz

00 4 1240 “arino 1150 Rodrigues -

1040 30 80700.17 02

65 41684Nicanor de 5.102Pedro Pereira, Juarez

641.04010 400 Farias e61 6-

ro Guimarães Pilho,

1.08 DA DIKETORIA 2

PRESIDENTE - HELIO DOS SANTOS , brasileiro,casado,F.Púbiico

VIGE-PRESIDENTE= LAUDELINO MANERICK,brasileiro,c 40 .6160

19 5827-8 3 101 . Público

2º SE AR ANATÓLIO P,G.PILIHO,brasileiro,casado,P,PÚúblico

1º TESOUREIRO ARY N.GONÇALVES 511600.61 ico ; 
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22 508 - MARILENE .0 -1101.28245.6
1.

00 150 - 88- Delair Pereira Marques, Juarez Teixei-

Dálcio
ckes Navarre Stotz,Annemarie Schlossmacker,

ra,Ricardo Da
Pavesi, Niltem

Jeão Holske - Suplentes- Ari 114 Paule

16 de Souza.

   

  

  

64Jacinte e 41287

80

19 822

18780060

  x

ESTATUTO SOCIAL DO LIONS CLUBE

BLUMENAU SUL

Denominação, Fins, Tempo de Dura ão, Sede

. 19 - O LIONS CLUBE BLUMENAU SUL, é uma sociedade civil,

sem fins lucrativos, de duração indeterminada, com sede em Blume -

nau, Estado de Santa Catarina, filiada 1 8800601-

de Lions Clubes, cujos estatutos, regimentos, instruções e recomen

bem como as decisões e recomendações das Conven-
dações observará,

bes e demais órgãos creden
ções Nacionais e Distritais de Lions Clu

ciados pela Associação Internacional.

Administração

Art. 29 - A sociedade ê administrada por diretoria constituí

da de : Presidente, Ex-Presidente imediato, 1º Vice-Presidente, 29

Tesoureiro, Dire

0 88  -
Vice-Presidente, 3º Vice-Presidente, Secretário,

tor Social, Diretor Animador e Quatro Vogais, ele

pléia dos sócios ativos do Clube, pelo período de um ano.

0 19 -06a Sociedade, ativa e 38

sivamente, judícial e extrajudicialmente.

juntamente com o Tesoureiro, tem pode

posítar dinheiro em qualquer Banco

dar

029 - 0 Presidente,

res especiais para levantar e de

casa bancária e Caixa Econômica; emitir e endossar cheques e

quitações.

Estatutos

Art. 39 - O Estatuto 80 para todos OS Lions Clubes do

Brasil e só poderá ser modificado com a aprovação da Convenção Na

cional dos Lions Clubes, observadas as normas contidas no Estatuto

do0 1110 1.
Obrigações Sociais

Art. 49 - Os sócios não respondem, 80110 8081

6 18 obrigações contraídas pelo Clube.

Extinção e Destino do Patrimônio

Art. 59 - O Clube somente po

vação de três quartos da totalidade dos socios,

com a antecedência mínima

—

de

derã ser dissolvido com à apro

especialmente con

vocados para deliberar à respeito,

quatorze (14) dias.

000 -8010 01 nos termos deste Artig

tisfeitas todas as suas obrigações, O Seu patrimônio serã destina

a entidade beneficênte, escolhida na reunião de dissolução

os emblemas e distintivos à

o esa

do a um

devolvendo-se a Carta Constitutiva,

Associação Internacional.
Blumenau(SC), 19 de Agosto de 1976.

 

   ETEVALDO 114
Presidente

7

00.
169 95 0

0  

 

   10 11

Tesoureiro

FUNDAÇÃO MÉDICO — ASSIS

ral de Dona Emma, instituida pela escri

ção de 28 de maio de 1976 lavrada em atas, digo, notas do tabeli

ão de Serafim Abrahão Zago, com a persona.

privado, reger-se-à 108 97686

cidade e fôro jurídico na cidade de Ibirama.

TAL DO TRABALH!DOR RURAL DE DONA EMMA

 

ESTATUTOS SOCIAIS

Da duração, denominação, sede e duração.

ssistêncial ao, Trabalhador Ru-
Artigo 1º — A Fundação Médico A

tura pública da institui-

lidade jurídica direito

tes estatutos e terá sede nesta!

40 22 - 4 Fundação terá existencia por prazo indeterminado.

CAPÍTULO 11

Das finalidades

Artigo 3º -7 4 Fundação tem as seguintes finalidades, que não po

derão ser alteredas em nenhuma hipótese.
unidades hospitalares, assistênci -

1 — Criação e manutençao de
destinadas a atender aos trabalhador

ais médicas e ambulatórios,

res rurais e seus dependentes.

TI — Desenvolvimento de campanhas vi

do trabalhador rural, por palestras,

nicos.

111 - 1680 40

te 000 com a comunidade e as e

das dedicad-s aos mesmos pronósitos.

gando a Educção Sanitária *'

Cursos e programas radiofo-

ão de saúde do trabalhador rural, median-

41 6 priva -

CAPÍTULO III

Do patrimônio e da Sua manutenção

Artigo 4º — Constituem patrimônio da fundação:

IT - Os bens e direitos com que foi instituída.

TI — Os que, por qualquer forma, venha adquirir com recursos

prónios.
111- Os que a ela venham ser encorporados, em razao de legados

213 2
auxílios ou subsídios.

5º - A manutenção dos servicos, objetos da fundação, far

 

1 - Com subsídios, auxílios e gubvenções que lhe foram concedi-

des.

11- Com a renda desse patrimônio.
.

111- Com a receita nroveniente da' remuneração de servicos pres-

tados as pessoas 0 18 0 11 do Artigo 3º, 88 9-

juízo da assistência ao 10 rural e seus dependentes.

17 - Com outras rendas eventuais.

 

CAPITULO IV

Da administração

4 administração da fundação é composta:
Artigo 6º -

1 - Te um coselho deliberativo .

TI - Te um conselho fisvtal.

111 - 12 uma diretoria.

0 79 - Os cargos do conselho deliberativo, do conselho fisr

cal e da diretoria serao exercidos eratuitamentes.

50 89 - 08 057708 48 40801408 288081 -

4 1 4 3

mente só sendo admitido 0 mandato. Com a responsabilidade do outor

70 023 0 8750 de conselheiro, 4040 representado pessoa ju

14no conselho deliberativo.

Artiso 9º - A competência do membro da diretoria é indelerável.

CAPITULO V

Do conselho deliberativo

conselho deliberativo é órgão permanentemente, com

de conselheiros, ao qual compete, como órgão máxi,

anreciar, dicidir e deliberar sobre:

ão dos estatutos.

o de seu2 demais membros.  
11 -

111 - 140 408 membros da diretoria e do conselho fiscal.

7 - 400 405 -1008. Contas e balanços de cada exercí-

cio financeiro, determinando as providências que couberem em caso

do81720 ou não apresentação.

V - Alienação ou destinaçao de bens de. fundação.

assunto de intercsce da fundação.

 

 

VT =

*

vocação de qualquer

4770 11 - 0038 0 010 411210

1 - 9840295 42 fundação.

TI - 48 98350385 528 0 representantes de8 128

ou nriv 9 8 tenham feito doações em valor irmual ou superior 4

um mínimo 40 pelo conselho 421220.

III - As pessoas físicas ou represententes de entidades núblicas

que tenham a 20 do conselho deliberativo, nresta -

ralevantes, ou tenham empenhados seu interesse em fa-

vor s de assistência aos trabalhadores rurais, fazendo

juz ao título de conselheiros.

TV - 985 membros do conselho fiscal e da diretoria.

Parásrafo único - Os representantes de entidades publicas ou pri

vadas exibindo a credencia exercem vessoalmente o mandato.

  

ou privad

 

  

 

   

 

 

  

Artigo 12 - O conselho delibteretivo une-se:

1 - 02 uma vez por ano.

TI - Extraordináriamente, quando convocados pelo seu pres

420 0 10 4 seus membros.

4
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9 19 - 4 000 do cons

1 pessoal a cada conselheiro, mediante recibo, e por afixação,

um local visívelede edital público em jornal de circulação nesta"

cidade no mínimo dez dias, antes de sua realização.

3 22 - N conselho deliberativo reúne-se com qualquer numero à

horr -4810 0 casos em que este estatuto exige "quorum"

se 28não for atingido em primeira convocação, haverá segunda É

À hora mais tarde, devendo nesta circunstância constar no

nue se refere O parágrafo anterior.

13 — As reuniões do conselho deliberativo 880 dirigi-

pelo seu presidente a que 8 que compete designar secretários

scrutinadores.

1º - Inpedido o presidente, os trabalhos serão, dirigidos

por conselheiros aclamado ou leito por seus pares.

3 27 - 0 do o impedimento o presidente reassume Suas funções

32 - 1 musência do presidente ao início das reuniões devida

menta convocrdas, cabe a abertura ao conselheiro mais idoso pre

nte.

8

CAPITULO VI

Estatutos sociais
Do conselho fiscal

4670 14 — 9 conselho fiscal é composto por tres membros efe-

tivos con mandato de tres anos, permitida e reeleição.

470 15 - Compete no conselho fiscal:

xaminar os livros e documentação da fundação.

8 tir parecer sobre relatório, balancetes trimestrais do

exercício subretendo-o ao conselho deliberetivo.

-1380 relatório, balancetes trimestrais 1

-1 0 6 94.

rar o impedimento de seu membros e convocar os respec

nte, pare comnletar 0 mandato ou simplesmente para '

CAPITUO VIT

- À diretoria compoem-se de:

te zeral.

91

1 Praticar to restos e administrativos da fundação

não deferidas a outros órgãos.

11 - 4 0ao seu conhecimento a decisão matena da compe tên-

seus membros.

1 025 261809 dos interesses da fundação ,

!igd=ferendum" dos órgãos que a deveriam tomar, provando as ur -

gências.
1 - Nomear um 942 sate dos vorviços assistênciais que

deverá ser médico e ao qual caberá programar a execução dos ser

viços ascistênciais da fundação e 411 2 080 4040

00 pela diretoria.

7 - 310 o regimento interno.

5 19 - 040 poderá ser auxiliado pelo seu suplente, que

não tem votos na reunião da diretoria, ressalvado o caso 42 sub

tituição.
8 25 - 00 4 carros da diretoria 6 021 0

o de membro do conselho fiscal.

$ 38 = A diretoria fixará os dias e horas dae reuniões ordinári

as dando ciência ao conselho fiscal, cujos membros poderao delas

participar sem direito de votar.

Artigo 18 - Compete ao presidente:

1 - Pregidir à fundação a diretoria.

TI - Praticar, em caráter de emergência, e -60-

dos os atos 90 2 diretoria.

III - Representar a fundação em juizo ou fora dele.

IV - Coordenar an atividades de diretoria.

V - Assinar, com o tesoureiro geral, cheques, 0 42

tos que acarretam responsabilidade para a fundação, bem como 087

1808 6 18 e contas a serem 33 2 008 0 -

gãos da fundação.
é

1 - Assinar, 0 0 secretário as atas da diretoria, OS relato-

rios ou expedientes para autoridades ou outros órgãos da funda -

ção.

Artigo 19 - 0ao gecretário geral:

1 - 5as reuniões da diretoria, assinando as atas 8 -

provadas com o presidente.

TI - Assinar com o presidente todos os relatórios que fizer

os expedientes 8 aotoridades ou órgãos da fundação.

111 - Manter a orientação técnica dos serviços da secretaria.

1 - Superintender a& execuçao de todas as providências que a

fundação deve tomar.

7 - Assinar contratos de trabalhos e Suas 108 008

de pagamentos, movimentação de quaisquer atos referentes a empre

gados, desde que previamente autorizado pela diretoria ou pelo *'

presidente se for o caso.

VI - Supervisionar sob sua responsabilidade, os serviços da par

te administrativa da fundação.

VIT - Besincubir-se das missoes que lhe forem conferidas pelo '

presidente ou pela diretoria.

Artigo 20 - Compete 20 tesoureiro geral: *

T - Manter a guarda dos bens e valores da fundação, zelando sua

conservação.

11 - Assinar com o presidente, chegue, ordens de pag

contratos ou quaisquer instrumentos que acarretam resnonsabilida

1 3 a fundaçã bem como balancetes, ntas e balanços a ser

rem apresen 1 00 5805 4 40.

111 - 48811 30085 4 2702 vara fins de denó

3 08 nas contes banc E fundação.

1 - 8 ar recibo e dar quitação de bens e valores en

tremues a fuúndac

CAPITULO 111

Das eleiçoes

Artigo 21 - Para as eleições da administração serão obervedos

as seguintes rormas:

- 0 conselho deliberativo 170 presidente do mesmo com

m ato anual, sendo admitida recondução,

11 - Para compor o conselho fiscal e à diretoria, os candida

deverão ser indic dos vor membros do conselho deliberativo, à:

vidualmente para cada cargo, com o respectivo suplente, que o

substituirá nos impedimentos e lhe - aderá na vacância, pelo

restante do20.

111 - 9 candidato

maioria absoluta 4 1

1 - 48578 6 104 serão7

ado eleito desde que 068

Artigo 22 - Os bene

2 a realização de suas finalidades, rescalvadas a aue inver -

são para obtenção de renda destinadas aos fins que4

a Su instituição.

Artimo 23 - 4 ali 70 de bens sómente poderá ser deliberada '

0 004 diretoria com parecer da maioria absoluta dos

conselho deliberativo.

Parágrafo único -

A

alienação de material de consumo inservível

independentemente da providencia a que se repor&ãa 0 artigo.

Artigo 24 - diretoria, através do conselho fiscal, re

ao conselho deliberativo, até 31 de janeiro de cada ano,

tório o balancetes trimestrais e balanço anual. do exercíci

rior.

0único - O exercício social -e financeiro coincidirá

com o ano civil.

Artigo 25 - As alterações dos estatutos 50 vi 307810 anór a ADO

0 do Ministerio Público e o respectivo reristro,

Artigo 26 - Conhecida140 726 428 089 A

permanência de qualquer membro da 08 26 o têrmino do man

dato, o conselho deliberativo solicitará ao Ministério Publico !

tres elementos para apurar um proceeso do feto, submetendo-a aº'

sua consideração.

Artigo 27 - A perda do 40 828 42614248 vara 0 conselho À

deliberativo, observadas as sesuintes no $

1 - Convocação do conselho deliberativo,

se fim.

11 - Decisão com a presença mínima de dois terços de seus mem -

bros e maioria absoluta dos votos presentes.

semente nara es-

Artizo 28 - Verificar a impossibilidade de manutenção; a funda-

ção poderá cer txtinta, se assim for decidido por quatro quintos

dos membros do conselho deliberativo.

Parágrafo único- No caso de extinção os seus bens serão destina

das ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Dona Emma.

CAPITOLO X

Disposições transitória

Artigo 29 - O00 44 Diretoria e Conselho fis-

cal prolongar-se-á desta data até 28 de Maio de 1977.

Erich Kloth Presidente entin Secretário

EAAAADA

2 2 Mm. 0.0

Rafael Reco Conselho Fiscal

Pedro Bernardo da Silva Conselho Fis

Paulo Miglim Conselho Fiscal

27 4

hão Zago 2
8

Abrahão

8 0
DEE00

6 
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EXTRATO DOS ESTATUTOS DO SUL AMERICA X
.09 UU

Sob a denominação de SUL AMÉRICA FUTEBOL CLUBE, fica instituída

uma associação civil,de personalidade jurídica,recreati
va e esportiva,com sede e

foro na cidade de Tubarão,Estado de SC., fundada à O7 de julho de 19h49.

A associação tem por finalidade promover reuniões e diversões de caráter esporti-

vo, cívico, 8610
social, recreativo e educativo em geral.

A associação terá duração por prazo indeterminado. OS sócios não respondem subsi-

diáriamente pelas obrigações sociais, ÀA associação será administrada por uma Di-

retoria,composta de Presidente, Vice-Presidente,2 Secretários e 2 Tesoureiros.

Compete 208 representar a14e passivamente, judicial e

estra- judicial. O presente estatuto só poderá ser reformado em reuniões da Assem

16Geral,convocada especialmente em caráter extraordinário,para esse fim,e com

a presença de no mínimo,por um terço dos membros do Conselho Del iberativo.

Extinta 8 associação, O Seu patrimonio será revertido em favor de uma instituição

de caridade, designada pela Assembléia Geral.

O presente Estatuto foi aprovado por Assembléia Geral, em 29 de junho de 1975.

Morrotes, Tubarão, SC, em 29 de junho de 1975

Presidente : SEVERINO ROSSETTI - Secretário: VOLNEI ROCHA DA SILVA

2

COMERCIAL. CLAUDIO GAERTNER S. À.

66- 82 640 236/0001-57

RELATORIO DA DIKBTORIA

RE
LA
TO
RI
O

DA

DI
SD
ID
Ic
A—

Senhores acionistas,

Cumprindo determinações legais e estatutárias, temos o prezer de

submeter à sua apreciação o Balanço Geral e 8 Demonstração da

Conta Lucros e Perdas, relativos 80 exercício social findo em 30

de Junho de 1976.

Para qualquer esclarecimento,

6 social.

88 84 disposição em nossa

Blumenau, 31 de Julho 4 1976

A DIRETORIA

BALANÇO GERAL ENCERRADO EM 30 DE JUNHO 1 1976

4 75 1 1 04

101120
411108 6 Construções, 18108 .68

Utensílios, Terrenos, Correção Monetária, Veí-

0108 e Participações. . e . «e. eee 9

DISPONÍVEL

Caixa, Cheques em Cobrança e Bancos 808..

8.122
Estoque de Mercadorias e Realizações Diversas.

9000
Ações Caucionadas 6 6118 de Seguro . . +.

0
8104 . - + e e e... .**”

TOTAL DO 4 7 1 1 0. 2 150 9

PASSIVO

.CR$ 5.960.233,81

.8 40. 032.95

.8 167.301 35

8 11.900.080 00

.8 291.266498

.8 18.358.915.09

NÃO EXIGIVEL

Capital, Fundo 4 8181 40.48

ção, 40.0-.08 00 88181 . . . .08

12

C/C Diretoria, Arrecadação por

ros, Emprestimos,

4. 457.627,87

conta de Tercei-

Financiamentos, Titulos à Pa-

gar e Contas à8 de ce io era er? .8 1.122.906 9

0840

caução da Diretoria e Seguros Contratados. .

PENDENTE

0 a Dieposigção da AGO. ce de ee eee .08  878.300.71

TOTAL DO 4 5.8 1  0. . .08 18.358.915. 99

Blumenau, 30 de Junho de 1976.

. .8 11.900.08000

3 22

.708

Diretor Presidente

7 4906
7.08-0 4.855

C. — Nº 10.596
22-10-1976

1 51

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA LUCROS E PERDAS

Despesas Gerais, Fdo, de Depreciação e 40. 4

8 1881. . . . 9 1 9 .08 3.189.314 76
.0  878.300471
.08 4.067.615,47Lucro a Disposição da AGO. . . . . .

7 0 7 4 0 0 3 1 7 0. . . .

Receitas, Descontos Obtidos, Juros Recebidos

Receitas diversas. . . « + + .... 9. .08 4.067. 615.47

TOTAL DO 6 9 1 7 0. . .

Blumenau, 30 de Junho de 1976.

2 1 1
40 6 7

0
0 BEHLING

DIRETOR PRESIDENTE
Tec. Contabilidade=-CRC-4855

PARECER DO CONSE)1O E L

Os abaixo 88818408 0 do Conselho Fiscal da Firma COMER-

11 110 8. .40 examinado o BALANÇO GERAL e

a 00 DA CONTA LUCROS E PERDAS e demais contas relati-

vo ao exercicio social encerrado em 30 de Junho de 1976, decla-

ram ter encontrado tudo 8 mais perfeita ordem, pelo que são de

parecer que OS Mesmos merecem

ral dos Senhores Acionistas,

Blumenau, of de Agosto de 1976.

ser aprovados pela Assembléia Ge-

JOÃO MARZZAL
ELIMAR BAUMGARTEN
WILLY MTSCHUR

—

ASSOCIAÇÃO
DE CULTURA FRANCO BRASILEIRA

ALLIANCE FRANÇAISE

Em Assembleia Geral,no dia trinta de Setembro de 1976.25 21.00

horas,na sede da Associação 10-
41100

918801 eleita 0 00 010848800129895

com 08 8010 8800 1

de acordo

Rogerio de Queiroz

Maike de Queiror

Braulio Jacques Dias

Halley Walter Dias

Angelo Lacombe

16 1601 46 66108

Jacqueline Martin

0167

Antonio B. Santos Prado

Liliane Koning .

Depois de eleito,o Conselho Diretor elegeu a Diretoria Exeoutíva,que ficou

assim constituida :

Angelo Lacombe

Halley Halter Dias

Antonio B. Santos Prado

Claude Vautrin

Presidente

Vice Presidente

Tesoureiro

Vice Tesoureiro

Léa Mendes Leal do Mereiles

Jacqueline Martin

Secretaria

Vice Seoretaria

0 200 0 08 8008 108 do Conselho Diretor terao um

mandato de dois anos,e os da Diretoria Exeoutiva um ano,podendo ser

2 dh6
00 Roe AX duo

gana

10
COMPANHIA DE DIVULGAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA

01 10

60 — COMPANHIA

CATARINA

A COMISSÃO 
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SOCIEDADE DE CAPITAL ABERTO — C,G.C. M.F. 82.639.139/0001-44
7 RUA HERMANN HERING, 1790 — BLUMENAU — SANTA CATARINA

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA INDÚSTRIA TÊXTIL COMPA -
NHIA HERING, REALIZADA EM 15 DE OUTUBRO DE 1976.
CGC - 82 639 13970001-44

64 INDÚSTRIA TÊXTIL COMPANHIA Hering

Aos quinze dias do mes de outubro de mil novecentos e setenta
e seis, às nove (9,00) horas, em sua sede social, à rua Her-
mann Hering nº 1790, Blumenau, Santa Catarina, reuniram-se em
assembleia geral ordinária, os acionistas da Indústria Têxtil
Companhia Hering, em0 4 convocação prévia, como manda
a Lei, Verificou-se pelas assinaturas lançadas no livro "Pre-
sença dos Acionistas", que compareceu numero legal de acionis
tas e de ações com direito de voto, para que a assembléia -
desse se instalar e validamente deliberar. Por aclamação, as-
sumiu a presidência da reunião o acionista e Presidente da So
ciedade senhor Ingo Hering, que convidou para servirem como -
primeiro e segundo secretarios, respectivamente, os senhores
Guenther A. Steinbach e Lodemar A, Oechsler, Composta, assim,
a mesa, declarou o senhor Presidente aberta a reunião e,dando
início aos trabalhos, determinou ao primeiro secretario que -
procedesse a leitura do edital de convocação, regularmente pu
blicado no Diário Oficial do Estado sob nºs 10581, 10582 e ..
105853, respectivamente de primeiro, quatro 10 de outubro
de mil novecentos e setenta e seis e no periodico local, Jor-
nal de Santa Catarina sob nºs 1539, 1540 e 1541, respectiva -
mente de primeiro, dois e tres de outubro de 1 008
setenta e seis, cuja ordem do dia 6 a seguinte: 1, Discussão
e deliberação sobre o relatório da Diretoria, Balanço Patrimo
nial, Demonstrativo de Resultados, Pareceres do Conselho Fis-
cal e da Auditoria Externa, referentes ao exercício encerrado
em 30 de junho de 1976, bem como sobre a proposta da Direto -
ria quanto a destinação do saldo à disposição da assembléia;
2. Eleição dos membros efetivos e suplentes do Conselho Fis -
cal para o exercício 1976/77 e 180 de sua remuneração, Fin
da a leitura, entrou-se na apreciação da matéria constante do
primeiro ponto da ordem do dia, com a leitura do Relatorio da
Diretoria, Balanço Patrimonial, Demonstrativo de Resultados,
Pareceres do Conselho Fiscal e da Auditoria Externa, cujos do
cumentos se encontravam sobre a mesa e que foram publicados -
no Diário Oficial do Estado nº 10585 de sete de outubro de -
mil novecentos e setenta e seis e no Jornal de Santa Catarina
nº 1544 de sete de outubro de mil novecentos e setenta e seis
e que haviam0 a disposição dos senhores acionistas, den
tro do prazo legal, conforme avisos publicados no Diário Ofi-
cial do Estado sob nºs 10566, 10567 e 10568, respectivamente
de dez, treze e quatorze de8 de mil novecentos e se -
tenta e seis e no Jornal de Santa Catarina sob nºs, 1516,1518

e 1519, respectivamente de tres, cinco e sete de setembro de
mil novecentos e setenta e seis, Constando, ainda, do primei-
ro ponto da ordem do dia, foi lida à Proposta da Diretoria pa
raa Distribuição do Saldo à Disposição da Assembleia, cujo —
teor e o seguinte: "Proposta da Diretoria Para a 1810
do Saldo à Disposição da Assembléia, Senhores Acionistas: Vi-
mos submeter à apreciação da assembléia geral ordinária a ser
convocada para o dia 15 de outubro de 1976, que seja dada ao

saldo à disposição da assembléia, no montante de 8 0 0

37.103.497 72 0840 balanço geral levantado  . . . .
30.06.76, à seguinte destinação: a) dividendos relativos ao -

1º semestre de 1976 (cupão nº 26)- 7% para as ações ordiná -
rias e preferenciais classe "A" - 8 7.790.578 953 7, 5% para -
as ações preferenciais classe "B" & 205, 265, 00 - totalizando
6 7.993.843,95; b) Participações estatutárias (artigo 44 dos
8 letras "bp" e "ec"; Diretoria e Conselho Consultivo-

2.593.983,00 - Empregados - & 2.050.000,00; c) Fundo de Re-
9 Especial - 8 24.465.670. 77 Colocamos, ainda 4 8
180 6 ratificação da mesma assembléia, 48 80108 já
realizadas, conforme segue: a) Fundo de Reserva Legal - 6 ...
2.593.900,00; b) Fundo de Reserva .014 Ações - BG...
4.589.370, 39; c) Fundo de Depreciação Incentivada, líquida de
80 - 8 1.525.845 24 4 Dividendos pagos, relativos ao
1º semestre do exerc cio 8011 - 29 8.75 40 2 25 -6
5.530.904,09; e) Dotação F Fundação Hermann Hering - & . . .
536. 146,39, Esta, senhores, e 4 proposta que submetemos à -
aprovação da assembléia geral ordinaria, ficando esta Direto-
ria ao inteiro dispor para fornecer quaisquer outros esclare-
cimentos porventura julgados necessários. Blumenau, 28 de se-
tembro de 1976. Ingo Hering-Dir.Pres.; Walter Werner-Dir.V. -
Pres.; Hans Prayon-Diretor; Dieter Hering-Diretor; Ivo Hering
Diretor. De acordo: Conselho Consultivo: Wolfgang Kegel, Anne
maria Prayon, Isolde Hering d'Amaral,0 548 41-
fred Freshel, Disse ainda o senhor Presidente, que a distri -

buição de dividendos constantes da Proposta ora lida, perfa -
zem para o exercicio social 1975/76 o montante de 13% para as
ações ordinárias e preferenciais classe "A" e de 15% para 88
preferenciais classe "B", A seguir pos em discussão e votação
à materia constante do primeiro ponto da ordem do dia, sendo
aprovada por unanimídade, observadas as abstenções legais. Em
vista do resultado, declarou o senhor Presidente aprovados os
atos e contas da Diretoria relativos ão exercício social fin-
do, bem como, à Proposta da Diretoria quanto a Distribuiçãodo
Saldo à Disposição da Assembléia, ficando cumpridas, assim,as
disposições estatutárias que regem a matéria, Passando ao se-
gundo ponto da ordem do dia "Eleição dos membros efetivos e
suplentes do Conselho Fiscal para o exercício 1976/77 e fixa-
ção de sua remuneração", pediu e obteve a palavra o acionista
senhor Raul de Aguiar Hering que propos fossem eleitos para o
Conselho Fiscal, como membros efetivos: Alfredo Campos, brasi
leiro, casado, industrial, natural de Florianópolis, SC., nas
cido em 07.10.1897, filho de José Campos e Lúcia Campos,1

dente à rua Desembargador Pedro Silva, 78, Blumenau, SC,.,por-
tador da carteira de identidade nº 23,300, expedida pelo IML-
Florianópolis - CPF - 003.744.749; Adolfo Wollstein, brasilei

ro, 0 aposentado, natural de Joinville, SC., nascido em
15.10.1900, filho de Paulina Wollstein, residente à rua Ama -
zonas nº 1799, em Blumenau, SC., portador da carteira de iden
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0 9 143745 expedida pelo 1-106018 0-. . . .
003.783.059; Erich Walter Bueckmann, 810 4840-
industrial, natural de Moenchengladbach-Alemanha, nascido em
04.05.1906 filho de Gustavo Walter Bueckmann e Maria Renaux
Bueckmann, residente à rua 1º de Maio 2853 em Brusque, 50.01

tador da Carteira de identidade 690968, expedida pelo Dep. Fed,
de Seg.Publ.-Rj-CPF-004,248,039; Rudi Nebelung, alemão, casado

comerciante, natural de Noschenrode-Alemanha, nascido à . . .
10.01.1909, filho de Hermann Nebelung e Augusta Nebelung, re-
sidente à rua Paraguai, 190, Blumenau, SC., portador da car -
teira de identidade para estrangeiros 14,336, expedida pelo -
IML- Florianópolis, -003.720.219 08 Rubens Krueger ,bra-
sileiro, casado, médico, natural de Curitiba, PR., nascido 4
19.04, 1916, filho de Carlos Emilio Krueger e Mathilde Krueger,
residente à Alameda Rio Branco 885, Blumenau, SC., portador -
da carteira de identidade 5-G-8281, expedida pelo Ministério
da Guerra-RJ., CPF-003.687.929 e como membros suplentes: Kurt
Arno Krause, brasileiro, casado, securitário, natural de Blu-
menau, SC., nascido em 19.11.1925 10 62 Krause e 01-
ga Carolina Krause, residente à rua Pastor Oswaldo Hesse, 1336,
Blumenau, SC., portador da carteira de identidade 127624 ex-
pedida pelo IML-Florianópolis, -003.696.5995 01240 81
brasileiro, casado, comerciário, natural de Blumenau, SC,,nas
cido em 21,03,1926, filho de Antonio Scharf e Clara Scharf,re
sidente à rua Carlos Jensen, 141, Blumenau, SC., portador da
carteira de identidade nº 294, 067 expedida pelo IML-Florianó-
polis - CPF-003,722,859; Vilmar de Oliveira Schuermann, brasi
leiro, casado, engenheiro químico, natural de Florianopolis,
SC., nascido em 22,05.42, filho de Wilhelm Theodor Schuermann
e Avenina Schuermann, residente à rua Paul Werner, 1194, Blu-
menau, SC,, portador da carteira de identidade 3050, expedida
pelo 108 -10601 850.0--00228710987 In-
go 08 Mueller, brasileiro, casado, contador, natural de Blu
menau, SC,., nascido a 24.01.1958, filho de Herberto Mueller e
Irene Mueller, residente à rua Alexandre Flemming, 81, Blume-
nau, SC,., portador da carteira de identidade 63841 expedida -
pelo IML-Florianópolis, CPF-003.766.049; Ingo Greuel, brasild
ro, casado, economista, natural de Blumenau, SC nascido em
21.07.1935, filho de Georg Greuel e Helene Greuel, residente
à rua Paraguai 470, Blumenau, SC., portador da carteira de -
identidade nº 53514, expedida pelo S.S.I-SC, -CPF-008,.207,689,
Posta a votos a proposta, foi a mesma aprovada por unanimida-
de, fixando-se a remuneração de 8 300,00 (trezentos cruzeiros)
a cada conselheiro por sessão a que comparecer, Pediu e obte-
ve a palavra o acionista senhor Antonio Diomário de Queiroz,
que solicitou esclarecimentos relativamente ao aumento do vo-
lume das Contas a Receber, bem como, quanto a Política de di-
videndos adotade pela Empresa, Tomou a palavra o diretor da -
Empresa, senhor Ivo Hering, que, detalhadamente respondeu 88
solicitações do acionista, Pediu, ainda, e obteve a palavra o

acionista, sr.Nestor 58 4 solicitou a inserção em
ata de dois votos de louvor, sendo um a Diretoria e outro aos
empregados, em vista dos ótimos resultados alcançados no exer
0 findo. A seguir o senhor Presidente suspendeu os traba-
lhos para à lavratura da ata. Remaberta a sessao, foi a ata 1i

da e aprovada e vai assinada pela mesa e acionista presentes,
Ingo Hering-Presidente, Guenther A. Steinbach-1º secretário, Lo
4 4.061-22 secretário, Walter Werner, Dieter Hering,
Doris Ruth Schelling, Raul de Aguiar Hering, Carlos Tavares -
d'Amaral, Isolde Hering d'Amaral, Eva Schelling, Annemaria -
Prayon, Eulália Hering Dandrea, Antonio Diomário de Queiroz,
Nestor Seára Heusi, pp.Condominio Crescinco-Valdir Hahn, pp.
Fundo Crescinco-valair Hahn, Valdir Hahn, Wolfgang Kegel, E -
rich Steinbach, Walter Voss, Marcus Ehlat Lopes, Ivo Hering,
Lauro Cordeiro, Roland Herbert Mueller Hering e Alfred Fre -
shel., É cópia fiel e autentica, extraída às folhas 74-v,75,76
e 77 do livro de atas 9 4 das assembléias gerais da Indús -

tria Têxtil Companhia Hering, por mim Lodemar Antonio Oechs -
ler, 2º secretário.

Blumenau, 15 de outubro de 1976.
Guenther A.Steinbach-1º secretario
Lodemar A.Oechsler-2º secretario

80 0800 1 0foi arquivado

sob número e data 1 3 - Paulo Ki:
110 Geral,
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA INDÚSTRIA TÊXTIL
COMPANHIA HERING, REALIZADA EM 15 DE OUTUBRO DE 1976,
CGC- 82 639 139/0001-44

Aos quinze dias do mes de outubro de mil novecentos e setenta

e seis, às dez (10,00) horas, em sua sede social, à rua Her-
mann Hering nº 1790, Blumenau, S.Catarina, reuniram-se em as-
sembleia geral extraordinária, em virtude de convotação pré-
via, os acionistas da sociedade anônima Indústria Têxtil Com-
panhia Hering. Verificando-se pelas assinaturas lançadas no
livro "Presença dos Acionistas" que compareceu numero legal
de acionistas e de ações com direitode voto, para que pudesse
a assembléia se instalar e validamente deliberar, assumiu por
aclamação, à presidencia da reunião, o acionista e Presidente
da sociedade, senhor Ingo Hering, que convidou os acionistas,
senhores, Guenther A, Steinbach e Lodemar A. Oechsler, para
servirem, respectivamente, como primeiro e segundo secretarios
Constituida, assim, a mesa, o senhor Presidente declarou aber
ta a reunião e, dando início aos trabalhos, determinou ao 1
10 secretário que procedesse a leitura do edital de convo-
cação, o qual foi regularmente publicado no Diário Oficial do
Estado, sob nºs, 10581, 10582 e 10583, respectivamente de pri

meiro, quatro e cinco de outubro de mil novecentos e setenta 
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e seis e no periódico local, Jornal de Santa Catarina sob nºs

1539, 1540,e 1541, respectivamente de primeiro, dois e tres

de outubro de mil novecentos e setenta e seis, cuja ordem do

dia é à seguinte: 1) Proposta da Diretoria, ja8 08

601 do Conselho Fiscal, versando sobre um aumen

to do capital social em & 68.402.509 00 elevando-o para 8...

182,406.,694,00 sendo: a) & 45,601.673,00 mediante a incorpora

ção de reservas livres, proporcionando 8 distribuição gratui-

ta de duas açoes novas para cada cinco possuidas, da mesma es

6 e classe; b) & 22.800,836,00 pelo lançamento 60. .. .. . .

11.441.857 ações ordinarias e 11.358.979 açoes preferenciais

classe "A", para subscrição em dinheiro, ao valor nominal de

& 1,00 cada, na proporção de 20% sobre as ações 088148 0

capital de 8 114.004.185.00. 2) Alteração do artigo 6º dos ES

tatutos Sociais. Finda a leitura e, abordando o primeiro pon-

to da ordem do dia, o senhor Presidente determinou fosse lida

a Exposição Justificativa da Diretoria, cujo o teor e O sSe-

1 60880 Justificativa da Diretoria- Proposta para

elavação do capital social - Senhores Acionistas: Vimos pro-

por um aumento do capital social daEmpresa no montante de &

68.402.509 00 88e oito 108400 e dois

mil e quinhentos e nove cruzeiros) elevando-o 46 8 ..........

114.004.1855 00 4 8 182.406.694,00. O aumento ora proposto,

caso aprovado, Sera dividido em duas parcelas distintas, con-

forme a seguir118 1. 8 45.601.673,00 (quarenta e

cinco milhoes, seiscentos e um mil e seiscentos e setenta e

tres cruzeiros) correspondendo 8 aumento de 40% (quarenta

porcento) sobre o capital atual, que passaria para 8...

159.605.858 001 8 100880 das seguintes 5-

vas livres: a)0 0800 Ativo Imobilizado: 8

28.992.964 94 b) Fundo Manutenção Capital de Giro 008

703.071,00; 6 Fundo .020 6 408 de Participadas: 3

6.893.577 39 4 Fundo Correção 0 805 Finan-

8 8 12.05967 600 Emissão de Ações: B.....

9.000.000,00. As ações provenientes desse aumento, do valor

de & 1,00 cada, distribuidas à título de bonificação, propor-

cionalmente às ações possuidas da mesma especie e classe pe-

los senhores acionistas, participarao integralmente do divi-

dendo relativo 80 semestre iniciado em primeiro de julho de

mil novecentos e setenta e seis, Não serão computadas as fra-

ções eventualmente resultantes do cálculo individual da boni-

ficação, sendo que, apos 8 total distribuição, o montante das

frações sera vendido em Bolsa e, o produto liquido da opera-

ão, contabilizado em reserva para futuro aumento de capital.

facultado, no entanto, OS sefifiores acionistas comporem en-

tre si as frações resultantes, formando um todo, para o qual

será emitido o competente título múltiplo. Os titulos multi-

plos provenientes da bonificação, serão remetidos aos acionis

tas nominativos, com endereço atualizado, por via postal e, 1

os0 4 068 80 00 406 0 40

nº 27 (vinte e sete) dos seus títulos, Vindo o aumento ora

proposto merecer aprovação da assembleia geral, o artigo 6º

dos Estatutos Sociais passara 8 vigorar com 4 seguinte reda-

0 0 6210 capital da sociedade e de 8 159.605.858,00

cento e cincoenta e nove milhões, seiscentos e cinco mil e,

oitocentos e cincoenta e oito cruzeiros), dividido em açoes

do valor nominal de & 1,00 (hum cruzeiro) cada, assim distri-

buidas: a) 80.093,003 (oitenta 1680e tres mil e

tres) ações ordinarias, perfazendo um valor global de & .....

80.093.003 00 01 milhoes, noventa e tres mil e tres

cruzeiros); b) 75.718.575 (setenta e cinco milhoes, setecentas

e dezoito mil e quinhentas e setenta e cinco) ações preferen-

ciais classe "A", perfazendo um valor global de 875.718.5750

(setenta e cinco milhões, setecentos e dezoito mil e quinhen-+-

tos e setenta e cinco cruzeíros); c) 3.794.280 (tres milhões,

setecentas e noventa e quatro mil e duzentas e oitenta)ações

preferenciais classe .140 um valor global de 6....

3,794,280,00 ( tres milhoes, setecentos e noventa e quatro

mil e duzentos e oitenta cruzeiros), O paragrafo unico deste

artigo permanece inalterado, 2 010 elevação do

capital e, objetivando a suplementação de recursos para refor

ço do capital de giro da Empresa, propomos um aumento de mais

20% (vinte porcento) sobre o capital de 6 114,004,185,00 re-

presentando 0 montante de & 22,800,836,00 (vinte e dois mi-

lhões, oitocentos mil e oitocentos e trinta e seis cruzeiros)

sendo & 11.441.857,00 (onze milhões, quatrocentos e quarenta

e um mil e oitocentos e cincoenta e sete cruzeiros) em ações

ordinárias e & 11.358.979,00 (onze milhões, trezentos e cinco

enta e oito mil e novecentos e setenta e nove cruzeiros) em

ações preferenciais classe "NAN, Estas ações, ao valor de 6..

1,00 cada, seriam subscritas na proporção de 20% sobre 88

açoes possuidas 89305 senhores acionistas, ou Seja, uma ação

para cada grupo de cinco, observado o seguinte: 3 088

0

0

8 20% em ordinárias; Ações preferenciais classe "A" e

classe "B': 20% em preferenciais classe 4 00 de

preferencia deverá ser exereido no prazo de trinta dias da pu

blicação oficial da ata da assembléia geral sendo o in cio fi

xado er! "aviso aos acionistas", divulgado regularmente pela

imprensa; C) às ações subscritas deverão ser realizadas da 88

guinte forma: 10%, no mínimo, no ato da subscrição, 30% ate

31 de dezembro de 1976, 30% ate 31 de janeiro de 1977 e 30%

até 28 de fevereiro de 1977; d) É facultada, no entanto, a in

81 total no ato da subscrição, Às ações subscritas

em nome de menores, espolios ou interditos, deverão ser reali

zadas no ato da subscrição. e) as ações provenientes de subs-

crições integralizadas totalmente no ato, farão jus aos divi-

0508 80 semestre iniciado em 1º de julho de 19764

8 ações provenientes de subscrições integralizadas parcelada

mente, perceberão dividendos apartir do semestre a iniciar

em 1º de janeiro de 1977; 1 Não serão computadas as 08

eventualmente resultantes 4 101
do direito de

subscrição. 100. 08 acionistas comporem

entre si as frações, para formando um todo, exercerem O direi

to de preferencia; 8 Aos acionistas nominativos, com endere-

ço atualizado, enviaremos boletim nominal para 0 exercício do

seu direito, Os detantores de açoes ao portador deverao entre

gar o 80 nº 28 (vinte 8 oito) dos seus títulos. h) Dentro

do prazo para o exercício do direito de preferencia, poderão

400 . - 5
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os acionistas ceder, total ou parcialmente seu direito de

subscrição, a acionistas ou não, ficando as 688008 868

às mesmas normas dos direitos originais; 1) Decorrido o pra-

70 8 0 exercício do direito de preferencia e, verificando-

se a existencia de sobras, estas poderão ser subscritas pelos

senhores acionistas, observado o seguinte: 10 da

subscrição das sobras, os acionistas que no prazo preferenci-

al, se candidataram para tanto; 2) a habilitação ao rateio

das sobras sera ate o limite do direito de preferencia; 3) à

integralização das sobras sera na forma estabelecida na letra

"o" acima, percebendo as açoes resultantes, dividendos a par-

tir do8 a iniciar em 1º de janeiro de 1977, independen

temente da modalidade de integralização; j) O prazo para 2

subscrição das sobras sera fixado em "aviso aos acionistas" ;

k) Verificando-se ainda, à existencia de ações a subscrever,

apos o rateio das sobras, Sugere esta diretoria, sejam as mes

mas colocadas0 8 Instituições Financeiras, para o que so

licita a devida autorização da assembleia geral, Caso seja o

aumento aprovado e totalmente subscrito, a Diretoria convoca-

ra, no devido tempo, nova assembleia geral para 8 ratificação

do aumento e alterar, em consequencia, o artigo 6º dos Estatu

tos Sociais, Esta, senhores acionistas, ea proposta da Dire-

toria que submetemos à sua análise e aprovação, permanecendo

ao inteiro dispor para quaisquer esclarecimentos que porventu

ra julgarem necessarios. Bjumenau, 28 de setembro de 1976,1n-

60 -00-18.1-0.2-

dente,8-0 Dieter -00 10

Diretor. De acordo: Conselho Consultivo: Erich Steinbach,Isol

de Hering d'Amaral, Wolfgang Kegel, Annemaria Prayon, Nestor

Seára Heusi, Alfred Freshel, Parecer do Conselho Fiscal: Os

abaixo assinados, membros do Conselho Fiscal da Indústria Têx

1 01 0 reunidos para examinar a "Exposi-=

ção Justificativa da Diretoria", datada de 28 de setembro de

mil novecentos e setenta e seis versando sobre um novo aumen-

to do capital social e consequente alteração do artigo 6º dos

Estatutos Sociais, apos demorado estudo da matéria, são de pa

recer que à aludida "Exposiçao Justificativa da Diretoria" me

reça integral aprovação pela assembleia geral extraordinária,

que para tal fim for convocada, visto que as alterações 0-

8151aos interesses da Sociedade, Blumenau, 29

de setembro de 1976, Alfredo Campos, Erich . Bueckmann, Adol

0 Wollstein, Orlando Scharf e Rudi Nebelung. 0 80 Presi-

dente colocou o assunto em discussão pedindo e obtendo a pala

vra o acionista senhor Antonio Diomario de Queiroz, que soli-

citou esclarecimentos quanto à destinação dos recursos, para

os quais foi proposto o aumento de capital pela subscrição de

novas ações, Tomou à palavra o acionista e Diretor, senhor '

Ivo Hering que prestou os esclarecimentos devidos, mencionan-

do o fato de que à elevação dos preços da materia prima e de-

mais insumos, decorrente da inflação vigente, obrigava a Em -

presa a elevar seus recursos de capital de giro proprio. À se

guir o senhor Presidente pos 8 materia em votação, sendo apro

vada por unanimidade, Disse ainda, que em consequencia ficava

alterado o artigo 6º dos Estatutos Sociais, relativamente 80

aumento de capital pela incorporação de reservas, Nada mais

havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos para 1

ra da ata. Reabertos, foi a ata lida e aprovada e vai assinar

da pela mesa e acionistas presentes, Ingo-7

64.5-19 80 06 4.081-29 8-

01 Werner, Dieter Hering, Doris Ruth Schelling,

Hans Prayon, Ivo Hering, Marcus Ehalt Lopes, Walter Voss, E-

rich Steinbach, Wolfgang Kegel, Fundo Crescinco-Valdir Hahn,

Condominio Crescinco-Valdir Hahn, Valdir Hahn, Nestor 58

81 00 00 4 Queiroz, 611841-

8014 1 4180 6 511 08 -

108 7441 1 64 Lauro Cordeiro,

Rolf Steinbach, Gert Steinbach, Roland Herbert Mueller Hering,

Alfred Freshel. É copia fiel e autentica, extraída 8 01

770. 78,79 e 80 do livro de atas nº 4, de assembleias gerais

da Indústria Têxtil Companhia Hering, por, mim, Lodemar0-

nio Oechsler, 2º secretario,

Blumenau, 15 de outubro de 1976,

Guenther A.Steinbach-1º secretario

Lodemar A.Cechsler-2º secretario

9667 4

ARQUIVADO SOB Nº .34915/76.unTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA — FLORIANOPOLIS 414 .19.7 18...7...16....40DO

ESTADO DE SANTA CATARINA 00 0 4este documento foi arquivado
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.88 15- COMÉRCIO E INDÚSTRIA 84.684.47170001-56

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM

14 DE OUTUBRO DE 1976

Aos quatorze dias do mês de outubro de 1976, às nove ho -

ras, reuniram-se na sede social de Buschle & Lepper S/A - Comêr

cio e Indústria, à Rua do Príncipe n. 123, na 4 4 01

le, os acionistas cujas assinaturas constam do "Livro de Presen

ças". Assumindo 2 trabalhos, o Diretor Presiden

te, Senhor Ludovic convidou a mim, Malve

Meier, para secre mstituindo-se assim a mesa. Abrindo

os trabalhos certificour-se o Senhor Presidente pelo "Livro de

Presenças", de que 05 acionistas presentes representavam a mai

ria do 6 ital 31 50 1 00. 8 594 foi 140

", publicado no 1
E 
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CGC(MF) . 84.684.47170001-56 - Assembléia Geral Extraordinária

- Convidamos os Senhores Acionistas de Buschle & Lepper S/A -

Comércio e Indústria a se reunirem em Assembléia Geral Extraor-

dinária, na sede social à Rua do Príncipe n. 123, na cidade de

Joinville, no dia 14 de outubro de 1976, às 9 horas, a fim de

tomarem conhecimento e deliberarem sobre a seguinte ordem do

4 1 - Proposta da Diretoria para aumento do capital social

de Cr$ 19.500.000,00 para Cr$ 25.000 .000,00, por subscrição; 2-

Eleição de Diretor Gerente para preenchimento da vaga existen -

te; 3 - Assuntos diversos de interesse social. Joinville, 27 de

setembro de 1976 - L.Baltasar Buschle - Diretor Presidente",

Passando ao item primeiro da ordem do dia, discorreu o senhor

Presidente sobre a necessidade de um novo aumento de capital pa

ra fazer face ao crescimento dos negócios e também compatibili-,

zar o capital com as reservas já existentes. Propunha assim que

0 mesmo fosse elevado em mais Cr$ 5,.500,000,00, passando conse-

4 40 incorporado a Cr$ 25.000.000 00. 0 referi-

do aumento seria oferecido à subscrição dos Senhores Acionistas

na proporção das ações possuídas para ser integralizado dentro

de um esquema a ser fixado pela Diretoria e ficaria representa-

do por 2.750.000 ações ordinárias ou comuns e 2.750.000 ações

preferenciais num total de 5.500.000 ações. Acrescentou o Se -

nhor Presidente que o aumento proposto havia sido previamente

submetido ao Conselho Fiscal, que sobre o mesmo exarou o seguin

te parecer: Aos vinte e dois dias do mês de setembro de 1976,

os membrosdo Conselho Fiscal de Buschle & Lepper S/A - Comér -

cio e Indústria, reunidos para tomarem conhecimento da proposta

apresentada pela Diretoria, visando ao aumento do capital so -.

cial em Cr$ 5.500.000,00 a ser subscrito pelos atuais acionis -

tas ou terceiros, na desistência destes, depois de ponderarem 3

conveniência de tal procedimento, reconhecem a oportunidade e

acerto da medida proposta pela Diretoria e recomendam-na à apro

vação da assembléia dos acionistas que será especialmente convo

cada para esse fim, Joinville, 22 de setembro de 1976. (Assina-

turas) Germano Kurt Freissler, Raul Werner Max Lepper e Hans A.

Schmalz". Passando ao item segundo da ordem do dia, com a pala-
vra o Senhor Paulo Hilário Buschle propunha que o Sr.Fredolin
Modro fosse reconduzido ao cargo de Diretor Gerente vago desde
a última 81 Geral Ordinária de 13 de setembro de 1976 .
uma vez que já se achava aposentado pelo INPS, Posta 4.7
são e finalmente em votação, foi a proposta aprovada, tendo em
consequência disso sido reconduzido ao cargo de Diretor Gerente
o Sr. Fredolin Modro, com a posse imediata, Passando ao item
terceiro da ordem do dia, franqueou o Senhor Presidente a pala-
vra a quem dela quisesse fazer uso, e ninguém se manifestando ,
determinou em seguida que fosse lavrada a presente ata que, de-
pois de lida e aprovada, vai por todos os presentes subscrita ,
dando o Senhor Presidente por encerrada a reunião. Joinville,
14 de outubro de 1976. (Assinaturas) Ludovico Baltasar Buschle,
Paulo Hilário Buschle, por Belsa-Cia.Comercial e Industrial Lu-
dovico Baltasar Buschle, Jaime Corrêa, Francisco Eberhardt Ne -
to, Ervino Mueller, Fredolin Modro, Guenther F.K.Mietzsch, Eu -
gênio Schmidt, Raul W.M.Lepper, Ruth E.J.Buschle, Olga Carmen
Post, Márcio Treml, Valfredo Hannegraf, Fernando Meira, Arilda
Zimmermann, antônio Barbi, Mário Lutz, Alberto Monteiro Lopes ,
Luiz Gonzaga Luz Ferreira, Mário Silva, Brigitte Wendel e 1
Meier, secretária. A presente cópia datilografada confere 0 0
original e foi extraída do Livro de Assembléias Gerais às fo -
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Diretor Presidente 8
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KISTENMACHER S/A=INDÚSTRIA,COMEÉRCIO, REPRESENTAÇÕES E TRANSPORTES. CGC nº 82981861/0001-62

Rua Barão do Rio Branco,217 - Brusque - SC

- 1 6 4 1 6 8 1 0

Senhores Acionistas
Atendendo as disposíções estatutárias e legais,

DA DIRETORIA

submetemos a vossa apreciação o Balanço Geral, Demonstração da

Conta "Lucros e Perdas" e parecer do Conselho Fiscal,relativo ao exercicio encerrado em 30 de junho de 1976.

Os dados constantes nos referidos documentos bem demonstram a situação financeira e etonômica da sociedade -

entretanto,permanecemos a 918080 dos Srs.acionistas para todo e qualquer esclarecimento que interessar.

BALANÇO GERAL LEVANTADO

DISPONÍVEL
Calxa e Bancos

REALIZÁVEL
stoque de mercadorias

Devedores p/mercadorias
Devedores Diversos

IMOBILIZAÇÕES FINANCEIRAS
IncentivosFiscais
028

10811200
810108 8208

Moveis e Utensílios Reav.
Imóveis Reavaliados
Maquinas e Instalaces-Reav.
Utensílios de Reposição

COMPENSADO
Açoss Caucionadas

85.980,69

81.716 26
142.327 34
69.961.24 294.004 84

35.343 31
296.217,38 331.560 69

408.786,51
16.414,51

418.055,02
7.288,99
11.282,00 861.827,03

5.000,00

TOTAL DO ATIVO. .46ceeocecooo 1.578.373,25

Brusque(SC),20 de outubro de 1976
Arthur Kistenmacher/Diretor Superintendente

EM 30 DE JUNHO DE 1976

AS 0

116
1
0 8 0120
Fundo Correção Monetaria
Fundo de Reserva Legal
Fundo Devedores0808
Fundo de Reserva

EXIGÍVEL
Credores p/Mercadorias
Contas a Pagar 12.271,97
Credores Diversos 5.244,94
Empréstimos e Financiamentos 250.000,00
Gratificações a Pagar 12.000,00

LUCROS E PERDAS
Saldo 2 018080 AGO

COMPENSADO
Cauçaão da Diretoria

520.000,00
84.856,64

149.427,44
19.658,00
4.269,00

292.626,07 550.837,15

183.860,19

463.377,10

39.159 00

5.000,00

TOTAL DO 50. .0 . . . . .. .... 1.578.373,25

  
- 0 6 0 5 7 4 4

DÉBITO
Custo de aquisição dos bens e serviços
Vendidos

Despesas Operacionais

Distribuição do Saldo
Fundo de Depreciaçao
Fundo Devedores Duvidosos
Fundo Reserva Legal
Gratificações a pagar
Lucros -e Perdas

3.280.461,72
222.686,22

22.795,00
4.269 00
2.080 00
12.000 00
39.159,00 80.283,00

3.583.430,9480. 6 6 2 . . 0 0 0 0 0 6 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 6

48

 
DA CONTA "LUCROS

Receita Bruta Operacional
Reversão de Provissões

E PERDAS" =

3.578.197,94
5.233,00

80.2 200 02 000 082622 3 .583.450 95
5

Urbano Kistenmacher

Diretor Presidente

01

Diretor Superintendente Diretor

Rubens Kistenmacher Ivo 11

Diretor

João 8180 589

Diretor CRC/SC=2290

.1 6 6 0 0 630 5 6 1 7 0 6 1 5 64 1

Os membros do Conselho 81 1 Kistenmacher 574-6010108088 2 Trans

0810 88800820610 o exame do 10 610108 e Perdas e demais documentos contábeis referentes

ao exercício encerrado em 30 de junho de 1976,constataram sua exatidão,pelo que recomendam sua aprovação pela Assembléia Geral-

Ordinaria. 9632- 25

981 .0

8850.20 de setembro de 1976.

Dr.Ivo Szpoganicz Erico Antonio Contesini 
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74298
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801
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Aos trinta díso de mes de setembro de um mil nevecentos e seten

ta e seis,na sede 806418 4.001 0.108 Renaux, 26/30, em

Arusque SC,às 15100 horas,reuniram-se os acionistas de Irmãos

Krieger 5/A Indústria do Vestuário, representando a totalidade

do capital social, conforme consta das assinaturas apostas no 14

vro à fl. 19,para deliberarem sobre & seguinte ordem do dim: 1º

0 40 28181 8011 .05 400080 de reservas livres

no valor de 081.133.843,92 (hum milhãe,cento e trinta o tros 7

11040608 e quarenta «e tros cruseiros e novende e dois

6 29- Alteração dos estatutos sociais) 3º Assuntos 4

versos de interesse social. Por determinação estatutária, ae-

4 8181 4trabalhos o 5.1104convi -

0 8 1 Gerson Axel Krieger para secretariá-=lo., Atendendo 80

primeiro ponto de ordem do dia, a presidência solicitou 6 1014

ra da Proposte da Diretoria que 8 0 seguinte teor: À Diretoria

de08 16 84 81 DO VISTUÁRIO,propoem & 4014

4 001 70741448000084 8 18 30 de setembro de

1976, um aumento de onpítal social no valor de 081.000,000,00 -

(hum milhão do crumeiros),com 8 incorporação das 48 re-

gervas lívres:2 542 06323.12353000 e vinte

05 111000 e vinte e tros oruseiros e cinquenta 0 108

0 Manutenção do capital de giro próprio 08376.72583 -

400 6e seis 41566600 e vinte e cinco 030

56108 0 04e tres centavos); Correção monetária de ativo

40411240 082935.430564e neventa e cinco mál,quatro-

cantos e trinta cruseiros e cinquenta e sets centavos) ; Correção

Monetária de títulos de renda 084.720,08 (quatro 4150006000

e vinte cruzeiros e oito centavos), Caso seje aprovade o AVmOR

10 com incorporação das reservas lávres,os Ere.acienístas, som

quaisquer ônus, terão o direire a 8 bonifímação de 66,09% so-

bre as ações já pensuídas. Assim incorporadas as reservas o

capital 42 07524 001.313.00000410

10 mil cruseires), passará e ser 082. 513.000000 448

11908940 e trese mil 0108. lissa é Srs.acio.

48 8 proposta da diretoria que espera seja aprovada poe-

1a assembléia geral. Brusque,15 de Setembro de 1976. Nile

01410044040 10

Krieger e Gerson Axel Kriegor. Igualmente 8 presidência so-

11440 à leitura do parecer do conselho fiscal: Os 10

assinados,membros efetivos do conselho fiscal de Irmãos 4

eger 8/A Indústria do Vestuário,após submeter a exame 8

0844pleiteia um aumento de capital se

eial de 081.000.000,00 (hum milhão de crusmeuri,digo,crusei-

res), e consequente alteração do art.5? dos Estatutos Soci-

21880164-1080858

880 1 41640 062112082122 8

46 764108104002 efetivação do62

te. Brusque 15 de Setembro de 1976, Ackeel Villrieh, Arno

DIARIO OFICIAL — S. 0. — Nº 10.596 22-10-1976

Carles0 00 4010 Knihs. Posto em discussão

6 votação dos documentos acima transcritos,verificou-se sum

aprovação unânime, Passando no segundo item da ordem do

dia, 0 97.166 10 96 consequência do aumento

de capital aprovado,se tornava necessário a alteração do

8.39 dos Estatutos Sociais,que passará a ter a seguinte

redação: Art.5t- O 41 social 6 4 082.513.00000 4048

milhões quinhentos 0 00 mil 061040 em

2.513.000 (duas milhoes,quinhentos e trese 419080

4 0448 0 80 0000 11 4 os

100eruseiro) cada uma. Nada mais havendo a tratar, e

481 deixou livre a palavra e como ninguém se mani -

fontou,agradeceu a presença de todos à Ansembifia e decla -

rou encerrada & sessão,determinando que eu Gersen Axel. 12

807 8067004710 181850 8 presente nta,a qual depois de 14)

42 2 000044 per todos, Nãlo 4-

presídente da mese - Gerson Axel Krieger-neoretário. Ni

16 41440400080 4-

01 -4040 Adalberto -44440-

por seu 2110 menor Blidsor Krieger,Margarida Flora Krie-

i ger e 41 8840 40. 4 presente ata confere com + O

original que se acha transcrito às fln.47v,48,49 e 50 do

livro de atas doe assembláias 08 1.

Brusque, 30 de Setembro doe 1976.

2 bl

Nilo Krieger :
prosídente da mesa

TARINA — FLORIANÓPOLIS — DATA 19,,

ESTADO DE SANTA CATARINA CERTIDAO — certifico que este documento foi arquivado

sob número e data estampado mecanicament:. — 8 —006 pe Francisco Paulo Kaesemoldel Becretá

PRODUTOS ALIMENTICIOS JUCIL S.A.

06047 18 86.430.4280001

ATA DA 20º ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Aos 30 dias do mês de Agosto, de 1975, às 9,00 08 da na
Trv. A. 0

8 reuniram-se nos escritórios desta Sociedade

Castro, nº 130 os acionistas que subscreveram & presente

presentando a maioria do capital, atendendo a convocação 61

ta no diário oficial de nº 10,201, 10.292 e 10.293 dos dias

04, O5 e O6 de Agosto de 1975, 88 páginas 14,16 e 16 respec

vamente e no 88 o local de nº 306, 3 e 308 dos dias O

46 júlho, 09 e 16 de Agosto de 1975, 1 01 09 08 -

respectivamente, convocação esta 8 e é do teor seguintes Pro

dutos Alimenticios1 8.4.- 0 7 86.430.428 - Assembleia

Geral Ordinária - 641 de Convocação - Jão convidados os 88

nhores acionistas da firma Produtos Alimentícios Jucil 8.4.7

a se reunirem em 88Geral Ordinária, na sede 068

Try. A.M. Castro, 130, a fim de tratarem da seguintet Ordem

do dia: 1) Leitura, discussão e votação do reletorio da di

toria, edo conselho fiscal relativos ao exereício de 19741 =

2 Eleição dos membros efetivos e dos suplentes do

—

conselho

fiscal para o corrente exercícios 3) Aprovação do0 (Me

ral e Demonstração daConta Lucros e Perdas, encerrados em .

23140 04 -08110 801 -

cios 5) Outros assuntos de interesse 800181 40 — achameso

a2 dos senhores acionistas na sede social, cs 4081

mentos exigidos pelo art. 99, do decreto-lei 2.627 de setom

ro de 1940 - Tubarão, 25 àe julho, de 1975,- Viannei A. ão

Aguilar-diretor. 00 se todas as exigências haviam sido

cumpridas e os presentes, assinado o livro de 19585981 o 88

00 81 30011 888 80 da mesa,

pela condição de diretor e 00 8 mim, Viannei Almeida de

uiar, acionista, para 80708 trabalhos, ficando ag

eim constituida a mesa. Aborlando o 1º item e ar. 0214- 
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diu que fosse lido o relatorio da diretoria que é do 6 0 1026.0 566600 fêz 2120 em 92 91

681 Relatorio da Diretoria- Senhores acionistas: Em cum to do todos os artigos do 60860280 E08

10 aos dispositivos legais e estatuários, temos a satis 0 086 0280 0 mesmo, 1 9 440 SEO ad 19 5

fação de submeter à exame e apreciação de .388. o Balanço Ge 10 que foi 614842 0086990 00 01810 7

8 Demonstração da Conta de Lucros e4 bem como o edade por quotas01 938 8 ne

parecer emitido pelo Conselho Fiscal, relativo ao exercício - 40 0 0801 de 1 BRIAN 10

social encerrado em 31 de dezembro, de 1974. Outrossim colo 10868.1010 00 1 00 228 0 26771 de

cionistas para uer 0 2 polevra sos presentes,mas como ninguem mois qu

camo-nos so inteiro dispor dos gre. a p quer 3 9 . 9 08 6 89 58

0180.0 06 de março, de 1975. 81 41 788 276 uso da mesma egrodeceu 8 666 98

4 4 440.0 51 00111 diretor. 10950 pora solução dos problemos sociois, consratulando=se

eguida 5 ue 0880 lido o relatorio do 0810 Fiscal com todos os socios presentes pelo exito dos objetivos socioise.

8 6 5802 811 Parecer do Conselho Fiscal- Os abaixo inmotodos os assuntos da Ordem do Dio, 460 n 170 da

1.49 6 do conselho fiscal da Firma Produtos 4 competente0 91 0813010008 -

1 1 S.A. tendo examinado o Bal o Geral e a Demo 1 6 6 4depois de lida e aprovada por todos os socios voi

+: 2º 0 Fm 010 6 1510850 exercício 806 8504 100 1000 5-

0403 3 9086 de 1574, gão de parecer que, = dento, Alvaro Banlkhordt, 6 20Aços4

tais documentos se encontram na mais perfeita ordem e corre 880104 0 110809961866 4979 4

ão recomendamos 880 8 88 1 07 0 pela Assembleia G 1 e Sido Zostrowe.2 50.15 0 lá

Sal Bo Tubarão, 20 de 90 e 1975. Henry O. Brasi Cexrtificomos que 0 22 6 copio fiel de ota da 8516561

Elvi Guimarães- Artur Buss. Deixando livre a palavra e pondo extraordinária da Comercial Erico 5S/A.,roelizado no date de 15

em votação ambos 08 relatorios, foi aprovado por maioria ab 0 10 4 197665 00 170 6 88 0 4 fls

luta. Passando para o 2º item o 382071 88100 É 11 verso e 12. 31015 40 de 1976.

vre a palavra, solicitano-a o acionista omiro G. cia 2

propondo a reeleição dos senhores Henry Oscar Brasil, Elvli A-

10 464 Bass como membros efetivos do Conse : - 10 08 = 566
- 410 01 644 2 4 5061

11 056005091019809599291 9 Dir-Adjunto sferetório
ra 0 período de 1975. Novamente 198 31 2 86 do

manifestação, a presidência 08 5 080 8 00820 se 44725/76

nhor Waldomiro Frecia, que foi aprovadapor unamimidade. Pag ARQUIVADO SOB Nº 94/62/19, JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CA-

sando para o 3º item o presente pediu 688 10 o Balanço Ge JUNTA COMERCIAL DO

Es142 00168 10108 É 8 2 80 6800 0084foi arquivado

247 9096481191 0

6

a 0090801.. — Francisco Paulo Kaesemoldel 8

dos 1000 no exereicio, ficou aprvado por deci -

são maioria que os mesmos seriam suportados 108 0
positivos resultantes 408 610168 futuros. Passando para O
58 1a presidencia sou a palavra para quem a desejasse ,
ninguem querendo mais fazer uso da mesma, deu por encerrada 8

-0.100Nandi, Artur Augusto Schmidt, No -
-40 Prado Sohmidt, Irmoto RKeuerohuerter, João Farias
reiros, 4 10 310 1
Ximenes de -18 0Po o atot, A

0041148 106114 . Waldomiro 090181 81 2

EVA

10 011 35 702 0 180 1 o ar, Sec:

tário. Foi a presente ata lavrade as fls 19 e 20 do livro 1208 006 0 683.007.5849000124

o lavraturas de atas, registrado sob nº 4 em

4

4

data de 17 de 2 de 1967, na junta Comercial do Estado, 68

equal depois de 118 e achada co orme foi assinada por todos 08 1322 dias do mes de Outubro de 1976 (tum má) novecentos e

08 -0500. astenta e seis), em sua 902 60011 à Rua Georg2474

30 de Agosto, de 1975 40 2 10 do Sul (SC), reuniremes 021020

1840 Carta -0045 02 1 20 09 850

0 .

SECO

 
 

0

054620 da -0011268 0811

2.

e quel foi do

20

1

10381 6020 80 de 1978, Ileo, Sr.

2

8

9io00 80 .44855776 pera comparecer 1101012 0 0 no
ARQUIV JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CA 1 3 de 2976, 12 9.00 da menti, na este

JUNTA COMERCIAL DO eucial ua Ororg Luces, 474, ne2 02 0 do Sul (EC), para
ESTADO DE BANTA CATARINA CERTIDÃO — certifico que este documento foi arquivado tratar: 1º Astarízer o Diretor a 060 um imovel urbeno eo BRDE

0 = 00 0 2 8 em gerentia de um projeto industrial da WEEDA-lidieiraes 686101

: S/A. Contendo com a eum 09
mente = Transportes 124 28 1182 0.0.0 Diretor.

7 0204 unico da Ordem do Dia, a era. Diretora relatou e

importância pare e firma-118164. 0 efeti-

do projeto industriel, e pera tento tebem o Consstio Fiscal
ATA DA ASSUMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA COMBNCIAL ERICÁ S/A. veção
REALIZADA NO DIA 15 00 2 1976 1 10 0920

1

08608 0 Con

Aos quinze dios do mês de moio de um mil novecentos e setenta e
seis, pelos dez horos, -5 os 105 4 01 E
rico 544.90 881051 0201.266 00
cada atraves de correspondencia remetida 6 040 2088
data de 03 do Neio de 1976.Apurada a presença dos acionistas que
representam 8 014 40 copital social,assumiu a presidênci
8 4 8 0 5.4 ilumphreys,diretor superintendente da 80
40 qual convidou 2 8 6501 22 8600
7 08105.110 0 5.564 6850 11
do o edital de convocação, expedido 0 050 que foi
feito pelo secretario sendo a seguinte » Ordem do Dies: 12) Trons,
0280 de sociedade onônima em sociodade por quotas de respon
814 124.226150280 40 020 0185 802
ção e 88.38008 850 665 01.00 0
21858 9 5.5 fêz 01020550 4 motivos com
1280 à proposta da diretoria de 0 o 5044 00
jurídica,ou seja, tronsformar a sociedade onônima em sociedade sro, Prosideante, por nim
por quotos do 501 1.012 00102 sn. fio do Sul, 13 de0 de 197%. (ess) 11220.4
mente discutida em seus mínimos 18.0 61 0 210 -
11400-800 4 308
251 4 501 1400 10 421 0588 0600. 00 au

ações pora a venda,O mesmo dosejo 01 100 6105 208 0840 0101 00 10 05 atas 8 2.0 0 60

tes, 5610561400111 6 5140 250.008 fo do Sul, 13 02 10 0 1976

es00126008 8098 0068 0820-80 2 04 200 1 1
905 06048 010 20 8 8. 5061 .8610.0 0 57 VETO 6 7 1 se
presidenteque em foce dos tronsforencios de ncoes ontoriormente 1 1 2 1 7 5010 SERRA Ef

0848 6 sociedado por quotas de 050limitada 5 1 1 ELOS £ 3

892 composta de8 tres 8008 08660 1189 0.4.8000 02 .7 —4

socio as quotas de 01 06088 260085 110 possuia

na sociedade anonima,frizondo sindo que a socicdade bem como &u 4

88 atividades neo iriom sofrer soluçõo do 026.0-
do esse assunto em seus08 4310 c apos dado 0405 08 68
clorccimontos que se fizoram necessorios,o Sr.presidonte subme=

teu 0050408 58.608 2 004 -000 ARQUIVADO SOB Nº JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CA-

ds sociedade ononima em sociedade por quotos de rosponsebilido= 4 0601 - 414 .2 27...20. 7.76 .. 020

4 1242040 408 080 208 8 80.7 5518

-0 8.050 9 04 08entre os pro ESTADO DE "ANTA CATARINA0 — certifico que este documento foi arquivado

sentes2 do contrato social 468050 4 0- 500 .232 00641 86

ol Erico Limitada, que é porte 56 46ata e que rio Geral,

 

 

 

 

7

44904476 
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ATA 8. GERAL EXCROINÁRIA DA INDUSTRIAL LADEVIG 4 3.1 00 cada, todas ordinírias podendo sernomirmativántrau

874. 96 15 6 52266550 25 29766 814 05 8 08 40 2601. O presente aumento /

Aos quinze dias do mes de setembro de 19761-2 as de capital que eleva de Críi.le. 900. 000, oo( HUM0 E NOVECEN-

0800 08 1 5 52480 social, sita arua1.1010- 705 1205 4 0 8.3.300.0000005 MILHOES E TREZEN

00 3139 8 4240 4 146181 09 210155 48 15- TOS MIL CRUZEIROS) 60180 4 078.450.0004 00

1 15 874 . 000 relação do livro de 76448 de reserva para eumento de capital e de Cr$.950.000,00 das. re-

4 006248 10 98 18866114 021 301- Servas oa cdrreção monatária cabendo '/4% da bonificação é

riu. Dendo0 209 8165 01 014 002 0240 em novas ações aos acionistas existentes. Fica a Impresa autoriza

o Senhor Dr. 10 Reis fausto, Fresideate do Conselho Con- da a proceder novo aumento de capital no valor de Cr$,4.200,. 000,00

91102-124 594140 2 601 180 dos 52109 (Quatro 1156 e Duzentos Mil Cruzeiros), pela emissão de Cr$....

convidou à mim 70 Jeunisio da Silva 42 266-14. 4 700.000,00 (Setecentos Mil Cruzeiros), em ações ordinárias, no /

indagação se1 40para deliberações a resposta foi valor de Cr$.1,00 (Hum Cruzeiro) cada 6 0.3.500.00000 718 2

positiva, 4040 0016 410 20 10898 08 64105 198 e Quinhentos Nil Cruzeiros) em eções preferenciais Tipo A

de Convocação116249 no 21 10 Oficial do “atado de Sane de participação integral, objetivando o 181 4 00.206 ........

ta Catarina 02190955 nesslo. Ss; 45; 10.545, 03 3108 10 de 7.500.000,00 (Sete Milhões e Quinhentos il Cruzeiros). 18 5807

8080 16 1976; 11 10 4 28066 16 1976; ? de 450310 4 1976 criadas ações preferenciais 110 A de participação integral que 2

548 31430 0 23 7288610050 0 0 21 4 5414 Cata renderá dividendos mínimos de 10% 4.4. 616 1380 1 -

ria 647008 129114 496 51197 5 ros dios 10 de 458260 26 7 tegral na redistribuição de novas ações. istas ações não terão 4

19764 11 46 40540 1 1976 o 12 de 178262 de 1976, às página: direito a voto. À emissão destas ações fica condicionada ao Teto/

.99409 e 11, no 86 418 teo industrias) Lodovis 3/1. -Inscri Legal e as Deliberações das Assembléias, $ 2º Poderão ser emiti -

80 060 28 94.22. 039/CcOl=38=xasemblóta Corol 6044 409 708 1105 -68410 4 2008. 2828 5008 7

-107002950- 1 06760 1494 360 05 260138 4 4 acionistas são nossas explicações neste relatório que pretende no

Industrin) Ledovin S/A., 160 70212044 vas plataformas para o capital Social. Aguardamos confiantes a 2

ria quo será 2115 de setembro de 1976, 88 8.00 2 deliberação soberana da Ascenbléia Geral014 01084

noras, na 5842 306111 9152 1 1 1 1680 264007 para o dia 1% 6 500 4 1976. 00-060 621 - 4

19 3139 na cidade do indo! on An 89761 040 1181 01840 54-0 42 Vondas. 607 40 0010 Fiscal, .68

100 6 22 501 300131 783 41 Ser5255 7 membros do Conselho Fiscal, lemos o relatório da Diretoria da 4

39 2250 17 627 1709 2 101 2 20 Industrial Ladevig S/h., no cual propõe aumento do capital social

07 10 01085 47 24500 45805 do Interesse 38 3 08.3. 300.00000 1 .1065 6 71 Cruzeiros) 2

3064048. 172011 05 320 178519 46 1976. -440 140715- 7 com aproveitamento de Reservas e pedem autorização para o aumento

Diretor Adjunto - 140 601 005 Cereal. Jngaundo pois pa- 40 11 -8 08.7.500.00000 5 1068 0 Mil /

ro 4 0480 30 014 0 7106001 00 600646286 8 2 Cruzeiros) com o qual concordamos ec recomendamos à Acsembléia 2

1016 018 66710 44 71704010 8 ve Furceeres do 206210 Geral Extraordinária que se reunirá dt 15 de Setembro de 1976 que

Fiscel e Consultivo, 0503070084 85005 120 0208 aprove as 00080616 18610.4181 19 46 5-

dos 0055905 no 26600762260 34 0001 12610191 bro de 1976.Ass. Crlando Berto lojas; 14020867 Ademar /

que nos 581 50402 4611 2001. 45 flutuoções 111.- 140 0010 0510. 08 1608 40 00810

4 12 todos 05 comsonnntes nos 0808 11124110 6 e 7 Consultivo aprovem 6 008 0 o presente relatório, Indaial,

000 8051 495 01409 consumidores, deixaram //, 19 4 50 46 1976.-485. 0.1616 5.46 /

0 82140 810 6 atividades empresariais privadas no setor Roberto Ladevig e Dr. Airton Arival Rebello. Colocando em discus-

411 00 761 56540 de mão de o — são, nada sendo acrescido foi colocado em votação sendo por unani

bra de poucu espevialização. Contudo o grande desafio de hoje / midade aprovado, passando 49810 8710 598 dos 8569 2 851

como o de sempre, 684 0460. 4-86 60 0 11 8061 6 4 03.3.300.000 00 78 1158

ao momento é 08. 4881 para este 81é necessá e Trezentos Mil Cruzeiros), dividido em 3.3CC.COY ações de Ci./

1019 00 10 uo patrimonio da empresa defasado no / 1,00 (Hum Cruzeiro) cada, todas prdinárias , podendo 567 018-

tempo. A) Com o aproveitamento das reservas. BE) Adiante com 4 tivas ou ainda endorsáveis à vontade do acionista. & presbnte. /

avaliações necessárias. 2º Aumento do Capital Social com certo/ aumento de capital que oleva de Cr$.1.900.050,00 (Hum Milhão e No-

velocidade. 3º Capitalizar a empresa recorrendo a fontes outras vecentos Mil Crugeiros)2 09.3.300.00000 75 Milhões e /

4 existentes e frutos da sensibilidade 0681. 48 4842 71 00 60 18 200 4 05.450.00000

950 a um desenvolvimento mais moderado 6 111.44 se / (Quatrocentos e Cincoenta Mil Cruzeiros) da: Reserva para Aumento/

conseguir este intento propomos a utilização de Cr$.450. 000,00 4 61 6 4 08.950.000 00 060 0 11 0-

408 0.450.533 37 4 reserva para aumento de capital e 08 ros) das5 46 0800 80 74 4 00

950.0000008705 8 012017 MIL 2108 408 08...... 2 08 2025 502 131 9.15188805. 1 8 Impresa autoriza

992.15841006705 0 04 E DOIS MIL,CENTO E0 da a proceder novo 20 4 Capital 5001 0 10 46 0......

OITO CRUZEIROS E QUARENTA E UM 87403 existente nas res er= 4.200.000,00 (Quatro Lillhões e Duzentos Nil Cruzeiros), pela /

vas de correção monetária, totulizando assim Cr$.1.400.000,00(- emissão de Cráa./00.00U,00 (Setecentos Mil Cruzeiros), em ações : 7

HUM MILHÃO 5 00.7081 208 para distribuição pro- ordinárias, no valor de tri.1,00 (lum Cruzeiro) cada e 01

percial entre acionistas100018 3.500.000,00 (Treis 16.8 6 0105 11 06108 em 808

8.3.300. 000.00 768 MILHOES E TREZENTOS MIL CRUZEIROS ).Pro- preferenciais tipo À de particivação1 00 0 8 -

98 21a autorização para o aumento de capital social pa- Pitalz de Crá.7.5C0.000,00 5611568 e Quinhentos Mil Cruzeiros)

8 618.7. 500.000 0007 MILHOES E QUINHENTOS MIL CRUZEIROS) , 8 18- São criadas ações preierenciais tipo À de participação in e

pela emissão de mais Cr$,700.000,00 em ações ordinárias de Cr$ 1521 8 renderá dividendos mínimos de 10% 4.4. além da 01

11,00 caia. 6 3 criação 4 2950 600210 380 integral na redistribuição de novas ações, 3848 ações não/

053.300 000 0005 MILHÕES B QUINHFNTOS MIL220870 terão direito a voto. A13880 4688 4068 faca condicionada Ro

84 40 678.1 000848 4851 81 1240 0 10 52 408 Teto Legal e 8 deliberações das Assembléias. 5 2º. Poderão ser /

estatutos sociais que passaria a vigorar som a seguinte redaãs= 611408 7108 1115 7880 4 ações. 028

50 52 0 capital social é de Cr$.3.30C.000,96 (TRES / o dia 25 de Outubro de 1975 como prazo final 4 01.1040

SILICON R TREZENTOS08 MIL CRUZEIROS), dividido em :3.300.CO ações direito de preferência para a subscrição do60467 
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capitai que será chamada —em parcelas conforme necessidade, pela/

Diretoria. Passando ao 2º item da ordem do Din o Sr.Presidente 7

comunicou que o Conselho Consultivo 8014 recebido

a demissão por afastamento exnpontaneo dos Diretores , Ademar Lade

18 1Weber e Gil Fausto de Souza, por! serem trutos de 7

novos angulos e recomposições udministrativus. Disse o Sr.Prosi -

dente que om reuniffo conjunta da Diretoria e Conselho Consultivo/

01 0840 Diretor Geral o Sr. Udo “nmke, Brasiletro, Casado, /

CPE 21019890658 84 Identidade 98699 199.580, em /

dáta do 22 de Junho de 1976, e conforme estatuto solicita a rati-

ficação da1 aquele ato. O que 010 por 186

dos presentes. 5010 14 o120 a 80 408 /

ntos da Diretoria e Conselho Consultivo quanto 2 03440 de/

Procurador ou Procuradores especiais por 00 00 0

0100 46 também 1 ratificado por todos 08838. 7

Disse 210 5. 2896 09 87508 85089 48 108 2

serão preenchidos na medida da necessidade, por atos do Conselho Con

810 e Diretoria remanecente, sempre em obediência aos preceitos /

estatutários. Comunicou ainda que estão em andamento entendimento —/

com o POCAP Estadual para aceleração de Capitalização da Empresa, /

afim de atender os projetos de ampliação 1977/1978. Nada mais havendo

a tratar, agradeceu à presença de todos e deu por encerrada a sessão /

da qual foi lavrada a presente ata lida e achada conforme foi por mim

Jofo Deunisio da Silva- Secretário assinada e pelo Sr, Presidente e /

demais presentes. (Ass.) Jogo Deunisio da Silva, Dr.liélcio Reis Faus-

to, Metalurgica R.F. Ltda., Dr. Ademir R.Ladevig, Dr./ilson Santhiago

0404 Udo 6811Rosely Ladevig, /

Dr. Airton A.Rebello, Wilfred Buchner, Trnasportadora Blumenauense Ltda,

0110 Baron, Gonésio Miranda Lina, Gerold Sprengel, Raimundo Kretús-

chmar. Indaisl, 15 de Setembro de 1976. Certificamos que a presente é

cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio Nº:02, às fla. 17a, 16, 19

20,21V.

080 Dounisio da Silva-Secretário

Dr. Hélcio Rets Fausto-Prosidente

00080 ne 44850/76. 0700 DO ESTADO DE SANTA CA-
4 06018 474 01.7 ...20...7. 16..... 340100
ESTADO DE SANTA CATARINA CERTIDÃO -— certifico que este documento foi arquivado

0 número e data TE Paulo 80
rio Geral,

050 84 187. 70 VRSTUÁRIO
000 82.982.6770001-33

888

Ass trinta dias do mos 406 4 1 1100. e og

tenta 0 810.85 105.0 sua sede 0011 1 .601

los 2630 0 90701-50 65 255051 gs

7 4444008 20400412 40 208 KRIEGER S/A INDUSTRIA

DO VESTUÁRIO,representando 24 40 6841 5001602

forno se verifica pelas assinaturas constantes do livro de

presença de acicnfstes. 511 80010 dos trabalhos,o

Sr.Nilo Krieger,que convidou a mim Gerson Axel Krieger, para

sesretariá-lo., Doeelarou então o presidento instalada a assem-

1440 geral ordinária,mandande que cu,secretárie,procedesse à

1442 da convocação levada m conhecimento dos senhores 2010

128 0 41 10 4066 1976,wom o101 -

815444240410 000 28 82.982.067000

1133 -1841-41412 - 580 084205 080 -

res 1015 52 001002 8 5014210

ria,a realizar-se 0 414410302 40 60 ão

1976.8 08100 -50 sun sedo 5004212 4.051105 2

22630 - 380.2 411sobre à seguinte or-

4624 4481 18015020 000 40 -12610 4 4-
NX

N

— Nº 10.596 4 35

012190 7000 1605 685 o O parecer

51 40621relativos no .06010 040 6 30 de

620 4 29761 29 14059 40 conselho fiscal e respectivos

1210 para e 004010 76775398008 40 tinta

5580 social. Brunque,10 de Setembro de 1976-110 KrioegenDi-

rotor Presidente. Avisc-sAcham-so à disposição des conhores

1011502510 40 001105 documentos a que se refere o art

89 do desrote-loei 2627 do 28.09.1940. Retomando 8 palavra 6

Sr.Pronidente passou a prestar informações e esclarecimentos

89690 90010 7576520 940004010550 om

06105 40 41500480 147 demonstração da com

2 1000 o 5280 007 4 0201 1001 1 21 4

dispensada polos presentes. Nntretante pare que claro ficanso,

o presidente solicitou a mim que procedosse & 110 do rela»

06710. 0 415000 proscntos afirmaram tor integral conhe.

10 40 asmunto,porque cópias dos relatórios havian 5440

0108 antes da ansonbáde, Em seguida,as ditas peças foram

142 2 44000520 0 851010 votação, sendo 4000

972400 100207 2610408000 abstenção dos logalmen

$º impedidas. Passando no9 46 4 04 40 44.0 Sr.

76100 166 421 2 258018 610 05 20708 02

4495 0 105 4 01 48021 para e 6010 7677 .

Rotunda 8 29200090 45141504

400000 2 -011080 405 010 025.419051050050-

340010521 40001 41154024101500852000050704-

01 2 40 0100 07007484101200828400950040 3)

6 401004416120.085240100 46 280180-

dou residentes 6 4164140405 0 Brusque SC. Conselheíres 60 -

10 1 0 1562541002524050410 da jum

44007 2 0 5210 8411062240042401 3114

108002111.008400100 6 02410045 551

dentes 0 040114040068 SC, Ku seguida foi fixado om

honorários para menbros efetivos do conselho fiscal, fixando em

085000004cruseiros) por sessão e que comparecerem, À

aprovação foi unânime,abstendo=-se da votação os lJogalmento im

pedidos. A soguir o Sr.,Presidente declarou 140 a palavra 8

quem dela quizesso fazer uso, Como 62 se500-

6 2 25501 polo 0 160010 para a lavratura de

nta. Terminado e sula elaboração, e reaberto es nerviços, foi

a ata assim 1440 6 28 8 110 40.005

ão dos legalmente impedidas. 465 todos 5 26105 0.2

rem a assunatura de ate, Brusque,30 de setembre de 1976,Nile

Krieger,presidente da mesa; Gerson Axel 1-00410.

Acionistas: Nilo 40514 400701 Krieger,

0 4100 Krieger, Gerson Axel 1054620 -10-72

6840 0 2 46 54141070 ser este menor

46 18412 1072 00 e Nilo Sfrgio Krieger,

CONFERE COM O ORIGINAL TRANSCRITO 28 45.46 e 47 DO LIVRO DE

ATAS DE ASSEMBLRIAS GERAIS,

BRUSQUE, 30 DR SETEMBRO DR 1976
2 ra 1

Nilo Krieger - presidente

ARQUIVADO SOB Nº 44907/76 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CA-

TARINA — FLORIANÓPOLIS — DATA 19 / 10 2 4. 11 JUNTA COMERCIAL DO

ESTADO DE SANTA CATARINA CERTIDAO — certifico que este documento foi arquivado

o8 e data estampado mecanicament:. — Francisco0 641 80 
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COMPANHIA SANGALLI = INDÚSTRIA E 600 CGC/HF nº 79 853 321 7 0001-39

FAZENDA PERSEVERANÇA CAMPO ERÊ

8

SENHORES ACIONISTAS:
x À

081.00 DISPOSIÇÕES LEGAIS E ESTATUTÁRIAS, TEMOS A SATISFAÇÃO DE APRESENTAR 4 Vossas SenHORIAS, O "BALAN

ÇO GERAL", E A DEMONSTRAÇÃO DA ContA "LUCRUS E PERDAS", RELATIVOS 40 EXERCICIO ENCERRADO NO DIA 3O DE JUNHO DE 1.976. 5

14408 AO INTEIRO DISPOR DOS SENHORES 610188 46 10OES QUE6 68848

440 6 56 30 08 0.0 06 1.976

10 05 8— DIRETOR PRESIDENTE 0 50 - DIRETOR .08

BALANÇO GERAL ENCERRADO EM 30 DE JUNHO 6 1.976

ORIGEM DOS CAPITAIS

NÃO
12.659,07 CAPITAL SOCIAL 4 . 509.000 00

RESERVA.04GIRO 780.998 80

CURTO PRAZO
RESERVA LEGAL 2 143.925,85

PINHEIROS 3.325.347,00 00068 048 77.672.37

5706 MADEIRAS 985.927 40 RESERVA DE CORR.MONET.DEPREC. 144.706,68

87090 06 PRODUTOS AGRÍCOLAS 26.597,60 RESERVA P/AUMENTO DE CAPITAL 92.685,07

DuPLICATAS A RECEBER 275.527,63 PROVISÃO P/DEPRECIAÇÕES 388.935,51

Notas PROMISSOÓRIAS A RECEBER 242.602,00 4.856.001,63 PROVISÃO 18008 ECONÔMICOS 20.735,27 6.149.059,58

LonGO PRAZO
6 6 6

REFLORESTAMENTO PRÓPRIO 11.799,33 070 40

6008 018085 173.045,96 184.845,35 FORNECEDORES 150.098,60

ADIANTAMENTOS DIVERSOS
CREDORES DIVERSOS

9 10.065,40 UBRIGAÇOES FISCAIS 298.036,80

1 1 0 1 24 0 0
MADEIRAS084 69.842,30

1 104 533.681 22 EMPRÉSTIMOS AGRÍCOLAS 43.106,00

IMOBILIZAÇÕES FINANCEIRAS 1.989.011,91 0608 661.0 392.971 52 955.255 28

CORREÇÕES MONETÁRIAS 407.605,33 2.930.298,46 10060 PRAZO À

PENDENTE
FINANCIAMENTOS A LonGO PRAZO 6.840 00

80 1616.4 06 01408 16.009, 12 ACIONISTAS C/PARTICULAR 898.124,17 904.964,17

COMPENSADO 3.089.748,79 COMPENSADO 3.089.748,79

TOTAL DO ATIVO: . . e .- 11.099.627,82 TOTAL DO PASSIVO: é . é A e. + 11.099.627, 82

DEMONSTRATIVO DA CONTA 0605 E PERDAS" EM 30 DE JUNHO OE 1, 976

6 8 55 1 1 0

GASTOS ADMINISTRATIVOS 918.245,48 RESULTADO INDUSTRIAL 2.271.036503

GASTOS DE VENDAS E COMERCIAL. 134.718,72 JUROS RECEBIDOS 42.360,11

648708 .105 523.705,90 1.576.670,10 DescoNTOS OBTIDOS 423,98

DISTRIBUIÇÃO 000
11008 0 PART. EN 0.68. 93,24

84 .0410 610 780.998 80 DESPESAS RECUPERADAS 17.721,00

84 64 41.105 20 000 00000100808 87.875 .01

PROVISÕES 20.735,27 842.839,27

2.419.509,37 2.419.509,37

10 056 SANGALLI 40 501 1 70 1 0.0

DIRETOR PRESIDENTE DIRETOR INDUSTRIAL TÉc.CoNnT.-CRC/SC 5.922

OS ABAIXO 15816655 MEMBROS DO CONSELHO FISCAL 60 SANGALL-1E AGROPE=—

0 TENDO EXAMINADO O RELATÓRIO DA DIRETORIA, O BALANÇO GERAL E 4 DEMONSTRAÇÃO DA CoNnTA "Lucros E PERDAS", RELATIVOS 40 E —

6160 100 EM 30 DE JUNHO DE 1.976 E TENDO EM VISTA A EXATIDÃO DOS MESMOS, SÃO DE PARECER QUE DEVEM SER APROVADOS PELA 8 -

SEMBLEIA GERAL.
041080 12 06 JUNHO DE 1.976

00400 408 48 1 10 08 054 00 8084 04 51.4

 

Aditamento ao Resumo do Estatuto da Associação Desportiva (da 1 ze dias, deverão 8 040 o Conselho Fiscal

Fundação Catarinense do Bem Estar do Menor, publicado aos e a Diretoria Executiva.

23/08/76, na pag. 22 do Diário Oficial nº 10553

Art. 44 - 06 2 Diretoria Provisória, com gestão ate 10/

à 12/76 os seguintes socios:

Presidente - Cesar Augusto Sarkis, brasileiro, solteiro, pro-

TÍTULO VT fessor de Educação Fisica.

Vice —- Presidente - Rui Roberto de Souza, brasileiro, soltei-

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS ro, professor de Educação Fisica.

Secretaria — Marion Espindola, brasileira, solteira, professo

Y ra de Educaçao Fisica.

Art. 40 — A Associação Desportiva da Fundação Catarinense do
3 6840 0 tera duração indeterminada; Tesoureiro — Heitor Acácio da Silva, brasileiro, casado, pro-

fessor de Educação Física.

Diretor Esportivo - Silvio Discher Bombassaro, brasileiro,sol

Art. 41 — À Associação Desportiva da Fundação Catarinense do teiro, professor de Educação Física

Bem Estar do Menor sera representada por seu Presi-

dente, em Juizo ou fora dele e em 0408 os atos 408 Art. 45 —-,A reforma do Estatuto pode rá ser feita a qualquer

ativa e passivamente. tempo, por 2/3 da Assembléia Geral.

Art. 46 - Os membros da Diretoria responderão subsidiariamen-

Art. 42 — Aprovado pelaAssembléia Geral o presente Est *uto, te pelas obrigações sociais, assumidas0 4-

far-se-á eleição para o Conselho Deliberativo, na rar o seu mandato, É

mesma reunião. 100016 21 de Outubro de 1976

Art. 43 — Empossado o Conselho Deliberativo, no prazo de quin 
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ALUSUD - ALUMÍNIO DO SUL S.A.
Sociedade Anônima de Capital Aberto

CGC. 82.998.600/0001-55 — GEMEC/RCA-220-75/190

CAPITAL AUTORIZADO - 0 40.000.000.00
CAPITAL SUBSCRITO - 0 24.200.000.00
110 - Cr$ 24.200.000,00

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 23 DE AGOSTO DE 1976,

Aos vinte e três dias do mês de agosto de ano de um mil novecentos e
setenta e seis, 8 17:00 ( dezessete ) horas, na sede da Sociedade, na BR-

101, Km-343, Bairro São Cristóvão, na cidade de Tubarão, Estado de Santa Ca

tarina, reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária os acionistas da

ALUSUD - Alumínio do Sul S.A., para deliberarem sobre os assuntos constan-

tes do Edital de Convocação, publicado no Diãrio Oficial do Estado de Santa
Catarina, edições de 02,03 e 05 de agosto de 1976; e no Jornal " O ESTADO",
edição de 13 de agosto 1976, Foi verificado que os acionistas presentes
representavam número legal suficiente para 414 80a ordem do dia
atravês as assinaturas feitas no livro de presença dos acionistas. Indicado

pelos presentes, assumiu a Presidência o Sr. Jose Gnaspini, que convidou a

mim, .Antonio Paulo Brognoli, para secretariar os trabalhos. 458 8 08-

tuição da mesa, o Sr. Presidente declarou instalada a 48516 e solici-
tou a mim, Secretário, para que lesse o Edital de Convocação, que é do se-

guinte teor: ALUSUD - Alumínio do Sul S.A., Sociedade Anônima de Capital Au
torizado, CGC. MF. nº 82.998.600/0001-55, Tubarão-Santa Catarina, Capital
Autorizado: 40.000.000,00, Capital 5601 Cr$ 21.135.577,00; Capital In

tegralizado: Cr$ 21.135. 577 00. Assembléia Geral Extraordinária. CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os senhores acionistas desta sociedade para se reunirem em

Assembléia Geral Extraordinária, a realizar-se no dia 23 de agosto de 1976,
as 17: oo horas, na sede 42 sociedade, sita a BR 101, Km 343, Bairro São

Cristovão, na cidade de Tubarão, Estado de Santa Catarina, para deliberarem
sobre o Seguinte: ORDEM DO DIA - 1. Homologação de partedo capital social
emitido em 12 de junho de 1976, pela Diretoria, em Reunião Conjunta com o
Conselho Fiscal, conforme demonstrativo a seguir: 864.423 - 0108 e
sessenta e quatro 1 05 66 três ) ações ordinárias;
2.200.000 - ( dois milhoes e duzentas mil ) ações preferenciais classe PAUS
sem direito a voto; todas nominativas e/ou nominativas endossáveis, no va-

lor nominal de Cr$ 1,00 ( um cruzeiro ) cada uma, ja subscritas e integrali
zadas em moeda corrente do País. 2. Ratificação dos contratos de financia--
mento e de fiança firmados com o Banco de Boston; Banco do Estado de Santa

Catarina S.A. - BESC; Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul -
BRDE; Banco de Desenvolvimento do Estado de Santa Catarina S.A. - BADESC ;

Banco Real S.A. 3, Outros assuntos de interesse da sociedade. Tubarão (SC),
02 de agosto de 1976. ALUSUD - Alumínio do Sul S.A. . Adalberto Josê Ramos
011 - Diretor. Antonio Paulo Brognoli - Diretor. Finalizada a leitura
do Edital, o Sr. 816 colocou em discussão o item primeiro (19) do E-
dital, explicando que, data de 12 de junho de 1976 a Diretoria e o Conse
hho 11 em reunião6 cuja ata foi 881688 na Junta Comercial
do Estado de Santa Catarina, sob nQ 44.079/76, 22/06/76, e publicada 0
Diãrio Oficial do dia 25/06/76, emitiu o capital 4 9 14.864.423 00 2
02 milhões, oitocentos e sessenta e quatro mil, quatrocentos e vinte e
três cruzeiros ), pela emissão de 14.000.000 ( quatorze milhões)de ações -
preferenciais classe "A", sem direito a voto e 864.423 ( oitocentas e ses-
genta e quatro mil, quatrocentas e vinte e três ) ações ordinárias, todas
nominativas, no 8101 nominal de Cr$ 1,00 ( umcruzeiro ) cada tendo à

Diretoria, naquela ocasião, assegurado umaopção para subscrição de 750.000
( setecentas e cinquenta mil ) ações ordinárias nominativas, ao Sr. Sérgio
Sampaio. Todos os Diretores, na qualidade de acionistas, declinaram do exer

cício do direito de preferenciais a favor do Sr. Sérgio Sampaio. O aviso -
aos Senhores acionistas comunicando a emissão de parte do capital autoriza-
do e o prazo para o exercício de preferência de subscrição foi publicado no
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina na edição de 22/06/76, e no Jor-
nal "O Estado", edição de 17/06/76. A Diretoria colocou parte: do capital e-
mitido, atravês subscrição particular, dentro das demais condições estabele
cidas naquela reunião conjunta da Diretoria e do Conselho Fiscal, num total
je Cr$ 3.064.423,00 ( três milhões, sessenta e quatro mil, quatrocentos e
vinte e três cruzeiros ); sendo 864, 423 ( oitocentas e sessenta e quatro

nil, quatrocentas e vintee três ) ações ordinárias e 2.200.000 ( dois mi-

15 e duzentas mil ) ações preferenciais classe "A", sendo todas integra-
lizadas. Às ações ordinárias referidas foram subscritas e integralizadas 8

10 50 860 Sampaio,CPPOO4B44,231.34, 750.000 ( setecentas e cin-

quenta mil ); Adalberto Josê Ramos Campelli, CPF.029.919.429, Antonio Paulo
Brognoli, CPF. 004,.858.539, Dêcio Ulysses Maracini, CPF. 020:777.288, Josê
Gnaspini, CPF. 020.518.698 e Jayme Antunes Teixeira, CPF. 008.728.659, =
16.668 ( dezesseis mil, seiscentas e sessenta e oito ) ações cada um; Clãu
dio Marcus Silvestre, CPF. 028.100.008 e Marcus Vinicius Silvestre, CPF. 030.
692.308 8.334 ( oito mil, trezentas e trinta e quatro ) ações cada um; A-
080 Elizeu Furghesti, CPF. 029.413.099-34 1.000 ( um mil ações, Geraldo

Cesar de D'Alascio, CPF. 179.690, 009-59, 2.000 ( duas1 ações 3

Luiz Jose70. 224.506.889-00 500 ( quinhentas ) ações; 140 -

Pereira, CPF. 288.503.359-20, 500 ( quinhentas) açoes; Albertina Ramos Mar

ques, CPF, 246.120,309-15, 200 ( duzentas ) ações, Luiz Antonio Magalhães -

Neto, CPF. 697.119.508, 700 ( setecentas ) açoes; Adelardo de Carvalho Ca-

bral, CPF. 167.396.129-00 700 08 ações; Geraldo Luiz Rocha Me-

deiros, CPF. 010.064.019, 20, 65 ( sessenta e cinco ) ações; Jair Freccia ,
CPF. 009. 482.339, 3.875 0 ão. mil, oitocentas e setenta e cinco ) ações ;
Jaime Freccia, CPF. 029.400.279, 3.875 ( três mil, oitbcentas e setenta e
cinco ) ações; 020 0 CPF. 224,509.989/34, 700 68

ções; Aloysio Tvo Urnau, CPF. 007. 238,809-00, 100 ( cem ) ações; Mauren 11

281 Medeiros, 100 ( cem ) ações, Rodrigo Brognoli Tonelii, 100 =
( cem ) ações. As ações preferenciais classe "A", sem direito a voto foram
aubscritas e 11 pelas seguintes Entidades: IBRASA - Investimen-

tos Brasileiros S.A., CGC. 00.383.273/001 , 2.000.000 ( dois milhoes de a-
ções ); BESC - Banco do Estado de Santa Catarina S.A., CGC.,83.876.003/0001,

200.000 ( duzentas mil ) ações. Finalizando a explanação, o Sr. Presidente

colocou a matéria n votação, tendo sido aprovada por unanimidade a homolo-

gação de parte do 1 autorizado emitido pela Diretoria, em reunião Con

junta com o Conselho Fiscal, de 12/06/76, constante do item primeirodo Edi
tal de Convocação. Pasgando-se ao item segundo do Edital de Convocação, O
Sr. Presidente deu 2 palavra ao Eng? Adalberto Josê Ramos Campelli, 0 qual

explanou detalhadamente sobre os contratos de financiamentos e de fianças
tontratados com diversas Instituições Financeiras, oficiais e particulares,

nacionais e estrangeiras. Do assunto exposto foram colocados para ratifica-
são da 8816os seguintes contratos de financiamento e de fiança: 01)

Contrato de Prestação de Fiança celebrado com o BESC - Banco do Estado de
Santa Catarina S.A., nº COJUR-FI 75/054, de 01/12/75, valor de Cr$ ........
100.808,63 ( cem mil, oitocentos e oito cruzeiros e sessenta e três centa-

vos ) para cobertura de fiança de imposto de importação de uma máquina pare

usinagem para eletroerosão e seus componentes; 02) Contratos de Financiamen

to celebrados com THE FIRST NATIONAL BANK OF BOSTON em 29/07/76, em moeda
estrangeira - US$, no valor de US$ 1,274,830.00 ( um milhão, duzentos e ser

tenta e quatro mil oitocentos e trinta 618 americanos ) para aquisição

de uma prensa de extrusão de alumínio da Farrel Company Division, com prazo

de 60 ( sessenta ) meses, sendo 18 ( dezoito ) meses de carência e de US$

121.010.89 ( cento e vinte e um milhões, dez mil e oitenta e nove dólares

americanos ) destinados à aquisição de uma frezadora marca Bridg-port1mod,

12BRJ, uma retificadora universal Cincinati Milacrow USA e um expectrômetro

de 112 direta ARL, com prazo de 60 ( sessenta ) meses, sendo 6 ( seis )
85 4 carência. Estes financiamentos estão garantidos por avais -

rios conforme contratos celebrados com o BESC - Banco do Estado de Santa Ca

tarina S.A., em 04/05/76 e em 11/08/76, respectivamente, com mesmos valores
e prazos. 03) Contrato de Financiamento celebrado com o FINAME/BRDE - Banco

Regional de Desenvolvimento Econômico, nº? AC 1117/F257-BRDE/FINAME, celebra
do em 02/07/76, no valor de Cr$ 316.800, OO ( trezentos e dezesseis mil e
oitocentos cruzeiros ) para aquisição de um guindaste "KRANE-KAR", modelo

AV, tipo automotivo, adquirido da Companhia Nacional de Guindastes, com pra

zo de 48 ( quarenta e oito ) meses, sendo 12 ( doze ) meses de carência;

04) Contrato de Financiamento efetuado com o BESC - Banco do Estado de San-

ta Catarina S.A., de nO 73/003, de 27/07/76, para cobertura de depósito com
pulsório na importação de matéria prima. Este financiamento 010 4-

tro dos moldes da Resolução63, do Banco Central do Brasil, valor de Cr$...
15.239.000,00 ( quinze 168 duzentos e trinta e nove 1 cruzeiros )com

prazo de 5 ( cinco ) anos e estã sujeito as variações cambiais, Este contra
to estã avalizado pelo BADESC - Banco de Desenvolvimento do Estado de Santa
Jatarina S.A., conforme contrato de prestação de fiança celebrado em
27/06/76. O5) Contrato de Financiamento para capital de "giro próprio cele-
brado com o Banco Real S.A., de nº 2382, em 30/07/76, dentro das normas da
Resolução 295 do Banco Central do Brasil, do valor de Cr$ 300.000,00 ( tre-

zentos mil cruzeiros ), com prazo de l (um) ano e avalizado pelos Diretores;

06) Contrato de Prestação de Fiança celebrado com o BESC - Banco doEstado
de Santa Catarina S.A., no valor de 8 203.000. 00 008 6 três mil

dólares americanos ), equivalente a CR$ 2.192.400,00 ( dois milhões, cento

e noventa e dois mil, quatrocentos cruzeiros ), para compra de 200 ( duzen-
tas ) toneladas de lingotes de alumínio da Societê de Vente de L'Aluminium

Pechiney - de França -, conforme contrato nº 324, de 12/11/75 e GL 18-76/

52144 e Aditivo 18-76/20006. Finalizada a explicitação do Sr. Adalberto Jor

se Ramos Campelli, o Sr. Presidente colocou a matêria em votação, tendo a

mesma sido aprovada por unanimidade, ficando, portanto, ratificados todos

os contratos de financiamentos e de fianças contraídos pela Diretoria em no-
me da Sociedade, 4 seguir o Sr. Presidente colocou a palavra a disposição
para quem dela desejasse fazer uso, não tendo nenhum dos presentes feito ur

so da deferência, Então, o Sr. Presidente suspendeu a sessao pelo tempo ne-

8810 elaboração deste documento, o qual, apos 1ido, foi assinado

|Ipor todos os presentes em sinal de total aprovação. Josê Gnaspini, Dêcio
Ulysses Maracini, Antonio Paulo Brognoli, Adalberto 086511 ,

Marcus Vinicius Silvestre, Clãudio Marcus Silvestre, Adelardo de Carvalho,
3eraldo Luiz Rocha Medeiros, Jayme Antunes Teixeira, Nádia Maria Fernandes,
Afonso Elizeu Furghesti, Luiz 08 Damãzio, Luiz Antonio Magalhães Neto
Geraldo Cesar de Cargnin D'Alascio, Hilário Pereira. 4 presente Ata acha-se

registrada e transcrita no Livro de Atas de Assembléias Gerais, arquivado

na MM. Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob nº 2.384, em 27/12/

74, às folhas ; 28 e 29.

Tubarão (SC), 23 de agosto de 197677

5 7
9

9 Antonio Paúlo Brognoli
21 20
1

8816 Secretário da Assembléia

ARQUIVADO SOB Nº 4

TARINA — FLORIANÓPOLIS -414..

ESTADO DE SANTA CATARINA CERTIDÃO — certifico que este documento foi arquivado

sob número e data d t2. — Francisco Paulo Ki ldel 86

rio Geral.

Caixa Econômica do Estado de Santa Catarina S.A.

EDITAL DE TOMADA DE05 9 005176

A CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - CEESA,

torna público aos interessados, que se acha aberta Tomada de Preços, com vencimen

to no dia 05.11.76, às 16:00 horas, para aquisição de :

- Sistema de condicionamento de ar no Porão da Agência da Caixa Eco

nomica do Estado de Santa Catarina S.A., na cidade de Joaçaba.

Maiores informações serão fornecidas pelo Departamento Ad

ministrativo da CEESA, na Rua Felipe Schmidt, 21 - 110 andar.

As propostas deverão ser entregues no Departamento Adminis-

trativo, em envelopes lacrados, contendo na parte externa os seguintes dizeres :

" Proposta que 2 ........................... para Tomada de Preços no 005/76

vencimento dia 05.11.76, às 16:00 horas."
,

Florianopolis (SC), 20-de outubro de 1976. 
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5 1 0
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

CONVOCAÇ

2

006.08 05 5105 ACIONISTAS PARA SE REUNIREN EM

851 64 001 AS 09,00 HORAS DC DIA 25 DE NOVEMBRO DE 1976, EM SUA

SEDE SOCIAL A AUA GERAL S/N — PONTAS DAS CANAS - 01 - SC., PARA DELIBERAR SO
:

BRE A SEGUINTE

dinária,a realizar-se em sua sede social,sita à

830 04408 03 senhores acionistas desta

gociedade a se reunirem em assembléia geral or

ORDEM 00 0 14
Avenida Consul Carlos Renaux,54,nebta cidade de

gue -10 42906 6 nove de Outubro de 4

A). RELATORIO. DA DIRETORIA, BALANÇO GERAL, CONTA LUCROS E PERDAS, PARECER DO COrSE
A E 1976) 48 200341 80

LHO FISCAL, REFERENTE AD EXERCICIO SOCIAL00 230 DE JUNHO DE 1976.
a seguinte:

8) ELEIÇÃO DOS1805 EFETIVOS E SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL PARA O EXERCICO 1 ORDEM DO DIA

1976/1977.
19 548020040 40 relatório da /

6 OUTROS ASSUNTOS DE INTERESSE DA SOCIEDADE,
diretoria, balanço geral,conta de 108 e perdas

e parecer do conselho fiscal,referente ão exer-

1 5 0 0 encerrado 5 31e um) de0

-5 4 DISPOSIÇÃO DOS SENHORES ACIONISTAS Et 54 1
de 19758

SEDE SOCIAL, OS DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O ART, 99 20 DECRETO LET Nº 2,627 DE
1

26.09.1940

291610 dos membros do conselho fiscal e

seus suplentes;

FPOLIS (SC) 15 DE OUTUBRO DE 1976
32 )Assuntos diversos de interesse da Socie-

dade.

.8412 de Setembro de 1976
0520/3

0 186- Diretor
VALMIR BITTENCOURT —
DIRETOR PRESIDENTE

PHILIPPI AUTOMÓVEIS S/A.

CGC. 83 .265.89270001-80

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados OS senhores acionistas 4 0144 a-

se reunirem em 516geral extraordinária, a realizar,

se no dia 28 de outubro de 1976 as 20,00 horas na sede sO-

cial, na Av. Ivo silveira s/nº. em Florianópolis para deli,

berarem sobre O sesuinte

ORDEM DO DIA

1 - Alteração do capitulo 1º do Estatuto

2 =- Outros Assuntos

Construtora Sul Brasileira de Estradas S/A

CONSTRUTORA SUL BRASILEIRA DE ESTRADAS 54

CGC MF nº 82 989 062/0001-32

ASSEMBLEIA GERAL “ORDINÁRIA
67026011 84720 de Outubro 1976

: 7

0 . 1 0 6 4 0
9619- 1 62

70114=Diretor

+ convidamos os senhores acionistas desta Socie

dade Anonima, a se reunirem em Assembleia 1 04
2

realizar-se às 15:00 horas do dia 29 de Outubro de 1976, em

sua séde social; nesta cidade, à 4 Garibaldi nº265, à

fim de deliberarem sobre a seguinte

ORDEM DO DIA
-06017 82 984 837

19- 40 aprovação das contas da Direto 1

8

68EIA 5 10

ria, Balanço Geral e contas Lucros & Perdas

encerradas em 30 de junho de 1976;
m convidedos 05 senhores acionistas desta socieda-

L da 4581661 01 2 realizar -

SE
2 bro de 1976, as 9,00 horas, e S

29) Eleição dos membros efetivos do conselho / m Limeira, na cidede de Brusque, Fstado de

Fiscal e respectivos Suplentes; Y É sobre 81 84601068
0 DIA

20 0 180 8060 8

demonstra de nta Lucros e

| 3 5 o Fiscal e 6

20 exercício encerrado em 31 de junho32)— Outros assuntos, de interesse social.
1

Brusque, 12 d tubro de 1976. de menbros efetivos e suplentes do conse

nto de cergo vago, na diretoria.

untos de interesse social.

Brus 08 !e outubro de 1976uet Sci,
21
10
008-6. 
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0 e Televisão Cultura S/A 0

CGC MF Nº 83.900.05070001-52 COMPANHA MELHORAMENTOS DA CAPITAL

Assembléia Geral Extraordinária cac/MF 82 511 825/0001-35

Sociedade Anônima de Economia Mista e Capital Autorizado

ANÚNCIO DE CONVOCAÇÃO

 

Pelo presente ficamm convidados os Senhores acionistas

da Rádio e Televisão Cultura S/A, a comparecerem à assembléia geral

extraordinária a realizar-se em sua gede social à rua Bocaiúva, 117

no dia 03 de novembro de 1976, às 10 horas para deliberarem sob a se

guinte

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os Acionistas da Companhia Melhoramentos da Ca

Ordem do Dia: pital - COMCAP -, para se reunirem em Assembléia Geral Extraor-

dinária, a realizar-se no dia 490 0 de 1976,

com início às 9:00(nove) horas, na sede da sociedade, à rua Ne-

reu Ramos, nº 13, nestaftidade, a fim de deliberarem sobre OS

a)Ratificação da incorporação da firma Rádio Anita Garibaldi -

Ltda., conforme autorização da AGE de 28.10.71, homologada 8

10 0.4.2 77.267 46 9.3.76.

008 8808 4 interesse da sociedade.

| 055873

10- COMPANHIA PLANALTO DE FRIGORIFICOS

CGC MF nº 84.939.677/0001-80

AVISO AOS ACIONISTAS aaCertaama amete

410 20 -0-

70 0 005 vem comunicar que se acham à disposi -

ção dos senhores acionistas desta Sociedade, na Estrada *'

Federal BR-116, KM-360, em Lages, SC.,' os documentos a

que se refere o art, 99 do Decreto=lei nº 2.627, de 26 de

setembro de 1940.

Lages, 18 de outubro de 1976

OSWALDO REMIGIO PONTAL
Diretor-Presidente

10- COMPANHIA PLANALTO DE FRIGORIFICOS

CGCMF Nº 84.939.67770001-80

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Convidamos os senhores acionistas desta Sociedade para

se reunirem em Assembléia Geral Ordinária, em sua 882 na Es -

trada Federal BR-116, Km-360, Lages, SC., no dia 27 de novem -

bro de 1976, às 9 horas, a fim de deliberarem sobre à seguinte

ordem do dias

1)-Exame e aprovação do Relatório da Diretoria

Balanço Geral, Lucros e Perdas e Parecer do Conselho Fiscal *

sobre 0 800 10 8 31-07-76.

2 -61880 dos086e suplentes de

Conselho Fiscal para o período de 1976/1977 e a fixação de sue

remuneração.

3)-Destinação do saldo à Disposição da Assembléia

4) -Assuntos de interesse da Sociedade.

Lages, 1 1 de 1976

Geral,

0500 REMIGIO4

010-8

assuntos constantes da seguinte ORDEM DO DIA:

12 - 10 do Capital Autorizado da Sociedade de

Cr$5.000.000,00 para Cr$60.000,000,00 e respectiva altera-

ção estatutária.

Criação de classe de Ações Preferenciais, sem direito a vQq

to, e respectiva alteração estatutária.

Ampliação do objeto social para possibilitar execução de

serviços de limpeza pública e respectiva alteração estatu-

tária.

Autorização para emissão de ações da Sociedade dentro do

limite do seu capital autorizado, a serem subscritas pela

Acionista majoritária e integralizadas em valores 014

rios.

Autorização para a Diretoria promover a alienação de ações

da Petrôleo Brasileiro S/A que integrem seu patrimônio.

Outros assuntos de interesse da Sociedade.

3 de outubro de 1976.

Diretor 11

HOTEL FISCHER S/A

6.6.0..6. 2 83.116.07970001-48
SOCIEDADE ANÔNIMA DE CAPITAL AUTORIZADO

CAPITAL AUTORIZADO Cr$ 11.000.000,00
TAPITAL SUBSCRITO Cr$ 6.825.325,00
CAPITAL INTEGRALIZADO (r$ 6.825.325,00

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam convidados os senhores acionistas desta sociedade a
se reunirem em Assembléia Geral Extraordinária, a reali-
zar-se às 10,00 (dez horas) do dia 31 de outubro de 1976,

na sede da soc i edade, à Avenida Atlântica, 4.770, em Bal-
neário Camboriú, neste Estado, 1 sôbre a

seguinte ordem do dia:
a)--proposta da diretoria para reforma dos estatutos 807

ciais, afim de adaptar as exigências da EMBRATUR e Fl-

SET-TURISMO;
b)-outros assuntos de interesse social.

Balneário Camboriú, 21 de outubro de 1976

Hotel Fischer S. A

7 8 6 Fischer
01 -010101

x

ELETRIFICAÇÃO RURAL DE SANTA CATARINA S.A.
RUA BOCAIUVA, 215 - FONES: 22-0108 - 22-3751 - 221874 - DDD 0482 - 88.000 00018 - 86.

AVISO

A Eletrificação Rural de Santa Catarina S/A-ERUSC,

com sede à Avenida Rubens de Arruda Ramos, 464, em Florianópolis, SC,

avisa aos interessados que fará realizer no die 18 de novembro de 1

1976 âs 14100 horas, no endereço acima a Concorrência nr. 12/16 para

alienação de um vefoulo marca CHEVROLET,

O Edital correpondente poderá ser obtido no Departa

mento de Material da ERUSC, no horário de expediente da Empresa, onde

os esclarecimentos que se tornarem necessários poderão ser prestado:

2 9649-
10160118 2 0de 1976 61

31

A DIRETORIA, 
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EMPREZA DE MLEPRICIDADE LUZ 04 084S/A

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA .

FICAM CONVOCADOS OS SENHORES ACIONISTAS DESTA 900164 4 52 66 45381

BLÉTA GERAL EXTRAORDINÁRIA A SE REALIZAR EM SUA SEDE, À AV. RUI PARBOSA, 47 EM A-

RARANGUÁ — SC, ÀS 14 HORAS DO DIA 30 DE OUTUBRO DE 1976, PARA DELIBERAREM SOBRE 4

SEGUINTE ORDEM DO DIA: 1º — RATIFICAR AS DELIBERAÇÕES DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁ-

RIA, REALIZADA EM 31 DE MARÇO DE 1976, EM QUE FORAM APROVADAS AS CONTAS DO EXERCÍ

CIO DE 19753 BLEIÇÃO DA DIRETORIA, CONSELHO. FISCAL E CONSELHO CONSULTIVO, B FIXA-

ÇÃO DOS HONORÁRIOS DA DIRETORIA; 2º — RATIFICAR AS DELIBERAÇÕES DA ASSEMBLÉIA GE-

PAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE SETEMBRO DE 1976 EM QUE SE APROVOU À MUDAN-

4 NO QUADRO SOCTAL DOS DIRETORES, E THES FOT OUTORGADO PODERES PARA ASSINATURA -

DE TRANSFERÔNCIA DAS INSTALAÇÕES DA EMPRESAS PARA 4 01880-08741 1608 DE

SANTA CATARINA 543 38 — OUTROS ASSUNTOS DE TÍMARESSE DA SOCIEDADE.

ARARANGUÁ — SC, 18 DE OUTUBRO DE 1976.

JOAQUIM LUIZ DIAS - DIR. PRESIDENTE

05263

ALFREDO SCHROEDER 5S. À. IND. E COM.

cac-MF nº 84231554 / 0001 - 90

ADITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

0108 08 308 01014 DESTA 50010108 4 50EM 4835 E

RAL ORDINÁRIA, ÀS 10,00 HORAS DO DIA 30 DE OUTUBRO DE 2976, NA SEDE SOCTAL À AV.

CARIOS SCHROEDER, 102, NESTA CIDADE, A FIM DE TOMAREM CONHECIMENTO E DELIBERAREM'

SOBRE A SEGUINTE ORDEM DO DIA: 1º — 10 5 .15400 00 GERAL,

CONTA DE LUCROS E PERDAS, RELATÓRIO DA DIRETORIA E PARECER DO CONSELHO FISCAL RE

FERENTE AQ EXERCÍCIO SOCIAL ENCERRADO EM 30 DF JUNHO DM 1976; 2º ELEIÇÃO DO CONSE

LHO FISCAL E SUPLENTES; 3º — FIXAÇÃO DA REMUNERAÇÃO DA DIRETORIA E CONSELHO FIS-

CAL; 4º — ASSUNTOS DIVERSOS DE INTORISSE DA SOCICDADE.

INDATAL, 30 Dº SETEMBRO DE 1976

080025 50108- 21. 2 13512

x

CAETANO BRANCO S/A. IND. E COMÉRCIO

CGC do MF 84.584.481/0001 -10

GEMEC-RCA - 220-75/107

ASSEMBLÉIA GERAL, EXTRAORDINÁRIA
CONVOCAÇÃO

Ficam convocados os Senhores Acionistas desta Sociedade, para se reunirem

em AssembléiaGeral Extraordinária a realizar-se no próximo dia 30 de outu

bro de 1976, às 11 horas em Sua sede social, sita a Avenida Caetano Natal

Branco, 8/nº., nesta cidade de Joaçaba, Estado de Santa Catarina afim de

deliberarem sobre a seguinte
ORDEM 00

a) Proposta da0 8 Assembléia Geral, para aumento do capital social

16 0 04 6.10.000.00000 42 milhões de cruzeiros), para capi,

tal de giro;

C. — Nº 10.596
22-10-1976

b) Alteração parcial dos es

pital social;
c) Autorização &

tra LI, do artigo

d) Outros assuntos

tatutos sociais em seu artigo 5º relativo ao ca

Diretoria para benificiar-se dos favores previstos na le-

87, do Decreto-Lei nº2.627, de 26 de setembro de 190.

de interesse sociais.

Joaçaba(SC ),20 de outubro de 1976
710 80

DiretorAngelo Lourenço Branco

Diretor

x

0000 574 - 6 838730007001-23

Rua Trajano, 29 - FLORIANÓPOLIS - SANTA CATARINA

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINARIA

EDITAL. DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente ficam convidados os senhores acionistas desta so

ciedade a comparecerem à sede 80141 4 emprêsa a rua Trajano

nº 29, nesta cidade de Florianópolis, Capital do Estado de San

ta Catarina, às 9,00 horas do dia 30 de Novembro de 1976, para

se reunirem em assembléia geral ordinaria afim de deliberarem

sobre a seguinte
ORDEM DO DIA

1º) Discussão, votação e deliberação sobre

ta de.Lucros & Perdas, parecer do conselho

da diretoria e demais contas referentes ao

em 31 de Agosto de 1976.

29 Eleição da diretoria

39 Eleição dos membros

vos suplentes.

49 Assuntos de interesse da socicdade.

AVISO

Encontram-se à disposição dos senhor

cial da emprêsa 08 documentos a que Se refere o artigo 99

decreto-lei nº 2.627, de 26 de setembro de 21940.

Florianópolis, 19 de outubro de 1976.

DELCIR IGUATEMI CLIMACO DA SILVEIRA

Diretor Gerente de Contabilidade

CPF 008066099415

o balanço geral,con

fiscal, relatorio

exercício encerrado

para o período de 2976/1977.

efetivos do conselho fiscal e respecti

es acionistas na sede Sor

do
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EMPRESA PÚBLICA VINCULADA AO 6416 00 66.60D 00 DO ESTADO

TABELA DE PREÇOS PARA PUBLICAÇÕES

A partir de 10/10/76 a matéria encaminhada a IOESC para publicação fora das folhas

padronizadas, obedecerá a seguinte tabela:

BAUANÇOS . 9 dE a at Eira a SA) DADOS mto SRS TR

OUTRAS PUBLICAÇÕES . .
Cr$ 13,00 por linha

ORGÃOS PÚBLICOS, se ataca

E0F
e
r
e

N

Sana ee aos Cr$ 8.00 por linha

5558.8 . . . 66rr rr rr ratio Cr$ 5,000

Cr$ 17,00 por linha
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Sede:

Rua Duque de Caxias, 33 — Saco dos Limões

Caixa Postal, 138 — Fones: 33—0344 - 33-0423

Agência:

Rua Trajano, 18 — Galeria-022-9470

Florianópolis — SC.
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